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ÂTOS DO GOVERNADOR

DECRETO N> 3.486 DE 20 DE DEZEMBRO DE 1076

Abre credita suplementar no valor de
Ci« 27.750.000,00 [ Vinte e sete nd
Ihões, setecentos e cinquenta mil
cruzeiros ) às dotações do orçamen
to vigente que especifica.

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições que
lhe confere o Art. 7B da Lei N» 6.280, de 09 de dezembro
de 1.975, combinada com o Art. 41, Item I das Normas Gerais
de Direito Financeiro, aprovadas pela Lei Na 4.320, de 17.
de março de 1.964,

08 - Diversas.....
4.0 éO.O - DESPESAS DE CAPITAL

4.1.0.0 - INVESTIMENTOS
4.1.3.0 - Equipamentos e Instalações..

4.3.0.0 - TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL
4.3.1.0 - Amortização
4.3.1.2 - Amortização de Empréstimos

01 - Empréstimos Internos.

2.SOO.UUU,UU

2.693,00

4.985.000,00.

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
3.0.0.0 - DESPESAS CORRENTES
3.1.0.0 - DESPESAS DE CUSTEIO
3.1.1.0 - Pessoal
3.1.1.1 - Pessoal Civil

01 - Vencimentos e Vantagens Fixas. 100.000,00

D E C R E T A :

Art. l» - Fica aberto o crédito suplementar no. valor de
CrS 2?.750.OCO,00 ( Vinte e sete milhões, setecentos e cinquenta mil cruzeiros )nas
dotações orçamentarias da Unidades abaixo descriminadas:

SECRETARIA flO GOVERNO

3.0.0.0 - DESPESAS CORRENTES
3.2.0.0 - TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

3.2.7.0 - Diversas Transferências Correntes
3.2.7.3 - Entidades Estaduais

01 - Pessoal 250.000,00

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
3.0.0.0 - DESPESAS CORRENTES
3.2.0.0 - TRANSFERÊNCIAS CORRENTES
3.2.7.0 - Diversas Transferências Correntes
3.2.7.5 - Fundações Instituídas pelo Po.ler Publico

01 -• Pessoal

SECRETARIA DE VIAÇÃO E OBRAS
3.0.0.0 - DESPESAS CORRENTES
3.2.0.0 - TRANSFERÊNCIAS CORRENTES
3.2.7.0 - Diversas Transferências Correntes
3.2.7.3 - Entidades Estaduais

01 - Pessoal...... «M.......

19.200.001,00

4.000.000,00

SECRETARIA DE AGRICULTURA E PRODUÇÃO
3.0.0.0 - DESPESAS CORRENTES
3.2.0.0 - TRANSFERÊNCIAS CORRENTES
3.2.7.0 — Diversas Transferências Correntes
3.2.7fS - Fundações Instituídas pâ .o Poder Publico

01 - Pessoal

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

3.0.0.0 - DESPESAS CORRENTES

3.2.0.0 - TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

3.2.3.0 - Transferências de Assistência e Previdên
.

cia Social
3.2.3.1 - Inativos >

Art. 3« — Os valores de que trata o Item II, do artigo 2o
serão deduzidos da programação abaixo discriminada:

FUNÇÃO 03 - Administração e Planejamento
Programa 07 - Administração
Subprograma 021 - Administração Geral
Atividade 2.034 - Manutenção das Atividades da Secretaria

de Administração 100.000,00
FUNÇÃO 08 - Educação e Cultura
Programa 07 - Administração
Subprograma 021 - Administração Geral
Atividade 2.040 - Manutenção das Atividades da Secretaria

de Educação e Cultura.................. 2.693,00
«é%íidade 2.045 - Manutenção das Atividades da Fundação

Educacional do Distrito Federal 3.371.160,00
Programa 08 - Administração Financeira
Subprograma 033 - DÍvida Interna
Atividade 2.041 - Amortização de Empréstimos 6.075.055,00
Programa 42 - Ensino de Primeira Grau
Subprograma 188 - Ensino Regular
Atividade 2.048 - Manutenção do Ensino de Primeira Grau.. 300.000,00
Programa 45 — Ensino Supletivo
Subprograma 213 - Cursas de Suplência
Atividade 2.050 - Manutenção do Curso de Suplência.. 2.428.839,00
Programa 47 - Assistência a Educandos
Subprograma 235 - Bolsas de Estudos
Atividade 2.044 - Assistência Financeira a Entidades Prí

vadas do Distrito Federal. 172.000,00

a.200.000,00 grarao

100.000,00

Art. 2D - O credito suplementar ds que trata o artigo ante_
43, Itens II e Hl, da Lei NS 4.320, de

dota
rior, será financiado nos termos do Art
17 de março de 1.96&, pelo Excesso de Arrecadação e por anulação parcial de
coes orçamentarias, conforme a seguinte especificação:

I - Excesso de Arrecadação.....
II - Anulação das seguintes dotações orçamentarias :

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
3.0.0.0 - DESPESAS CORRENTES
3.2.0.0 - TRANSFERÊNCIAS CORRENTES
3.2.1.0 - Subvenções Sociais....

3.2.4.0 - Juros
3.2.4.i£ - Juros de Empréstimos

01 - Empréstimos Internos

3.2.7.0 - Diversas Transferências Correntes
3.2.7.5 - Fundações Instituídas pelo Poder Publico

01 - Pessoal ,
06 - Salário-Família
07 - Contribuições de Previdência Social....

15.300.253,00

172.000,00

1.090.055,00

2.363.863,00
300.000,00
936.136,00

Art. 45 - Os valores de que trata o presente Decreto inte_

seguinte programação:

FUNÇÃO 03 - Administração e Planejamento
Programa 09 - Planejamento Governamental
Suborograma 045 - Esturlos e Pesquisas Económico Sociais

Atividade 2.012 - Manutenção dos Serviços e Atividades da
Companhia do Desenvolvimento do Planai
to Central - CODEPLAN 250.000,00

FUNÇÃO 04 - Agricultura
Programa 07 - Administração
Subprograma 021 - Administração Geral
Atividade 2.075 - Manutenção das Atividades da Fundação

Zoobotânica do Distrito Federal 4.200.000,00
FUNÇÃO 08 - Educação e Cultura
Programa 42 - Ensino de Primeiro Grau
Subprograma 188 - Ensino Regular
Atividade 2.048 - Manutenção do Ensino de Primeiro Grau.. 19.200.000,00
FUNÇÃO 10 - Habitação e Urbanismo
Programa 07 - Administração
Subprograma 021 - Administração Geral
Atividade 2.066 - Manutenção das Atividades da Companhia

Urbanizadora da Nova Capital da Brasil-
NOVACAP 4.000 .000,00

FUNÇÃO 15 - Assistência B Previdência
Programa 82 - Previdência
Subprograma 495 - Previdência Social a Inativos e Pensip_

nistas
Atividade 2.002 - Encargos com Inativos e Pensionistas... 100.000,00
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MATÉRIAS PARA PUBLICAÇÃO

A entrega de matérias para publicação no
"Diário Oficial", será feita na Divisão de
Divulgação da SEA, 6° andar do Anexo l do
Palácio do Buriti, de 08:00 às 15:00 horas sem
interrupção.

ASSINATURAS

As assinaturas para fora da Capital da
República somente serão anuais.

-As assinaturas vencidas serão suspensas
sem prévio aviso.

-Para evitar interrupção na remessa do ór-
gão oficial, a renovação de assinatura deve
ser solicitada com 30 (trinta) dias de ante
cedência.

-As assinaturas dos órgãos públicos serão
anuais e deverão ser renovadas até 31 de
março de cada ano.

-Os suplementos às edições só serão ré
metidos aos assinantes que solicitarem no ato
da assinatura.

-Os pedidos de assinaturas de servidores
devem ser encaminhados com comprovante
de sua situação funcional.

REMESSA DE VALORES

- A remessa de valores deverá ser feita
mediante Ordem de Pagamento, por cheque
visado a favor do Governo do Distrito Federal,
acompanhada de esclarecimentos quanto a
sua aplicação.

GDF

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

DIÁRIO OFICIAL
do Distrito Federal

Órgão Oficial de Divulgação do Governo do Distrito Federal
Editado pela Divisflo de Divulgação da SEA

EXPEDIENTE

DIRETOR

ANTÓNIO CASTELO BRANCO

Redação e Administração:

Anexo l do Palácio do Buriti -6° onrlnr

T*Mon«s: Dirvto: 257803 - PABX - 256830 Ramal 312

ASSINATURAS

REPARTIÇÕES E PARTICULARES

Semestre Cr$ 70,00
Ano Cr$ 140,00

FUNCIONÁRIOS

Semestre Cr$ 55,00
Ano Cr$ 110,00

OBSERVAÇÃO

Para remessa através da ECT, o valor da assinatura será acres-
cido de Cr$ 60,00 anuais.

NUMERO AVULSO

-O preço do número avulso figura na última página de cada
exemplar.

-O preço do exemplar atrasado será acrescido de 50% do
valor fixado.

DA MATÉRIA

-Os originais para publicação, aevidamente
autenticados, deverão ser datilografados em
um só lado do papel, tamanho oficio, em es-
paço dois sem rasuras nem emendas.

Texto datilografado, em tinta preta, em
original e l (uma) só via, admitindo-se, em
caráter excepcional, cópia xerográfica, com
impressão nítida em cor preta e garantida sua
indelebilidade.

Quadros, tabelas, balanços, balancetes,
demonstrativos e outras matérias que, pela
sua natureza, tenham que ser reproduzidas
em fotofilme, deverão ser encaminhadas ao
"Diário Oficial" em original du boa qualidade,
na forma prevista acima.

Os contratos, convénios, e termos de tran-
sação deverão conter em seu texto, cláusula
expressa determinando a responsabilidade
do custeio de sua publicação no "Diário
Oficial", cujo pagamento será sempre an-
tecipado, no caso de pessoa física, órgão ou
entidade estranha ao Complexo Adminis-
trativo do Distrito Federal.

-(Decreto N° 3.282 de 15.06.76 -"DO" de
16.06.76) e Portaria N° T99/SEA (Publicada
no "DO" N» 06 de 24/06776).

Art. St - Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Distrito Federal, 20 de dezembro de l 976.
89» da República e 17a de Brasília

blica, Subprograms 021 - Administração Geral, Atividade 2.073 - Manutenção das

Atividades do Serviço Autónoma de Limpeza Urbana e serão deduzidos da Atividade

9.999 - Reserva de Corrtigência.

Art. 4B - Este Decreto entrará em vigor na data da sua

publicação, revogadas as disposições em contrario.

Ê/MO SEFjKJÇ/f ÁRIAS Distrito Federal, 20 de dezembro de l 976
89? Oa República e 17° de Brasílir

IVAN OLIVEIRA FERNANDO TUPINAMBÍ VALENTE •ELMO 'SEREdO FARIAS

DECRETO N» 3.487 DE 20 DE DEZEMBRO DE 19 76

IVAN GUANAÍS/OE OLIVEIRA FERNANDO TUPINAMBÁ VALENTE

Abre credito suplementar no valor de
Crt 900.000,00 ( Novecentos mil cru
zeiros ) às dotações do orçamento vi.
gente que especifica.

DECRETO N» 3.488 DE 20 DE DEZEMBRO DE 19 76

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições que
lhe confere o Art. 73 da Lei NS 6.280, de 09 de dezembro
de 1.975, combinado com o Art. 41, Item I das Normas Gerais
de Direito Financeira, aprovadas pela Lei NS 4.320, de 17 de
março de 1.964, e tendo em vista o que consta no Processo
N» 143.743/76,

D E C R E T A :

Altera valores de Atividades e Proje-
to da Secretaria de Administração.

O Governador do DisUito Federal, no uso das atribuições que
lhe confere o Item II do Art. 20 da Lei na 3.751, de 13 de
abril de 1.960,f tendo em vista o que consta no processo
N« 034.354/76.

Art. l» - Fica aberto ao Serviço Autónomo
ia - SLU, o credita suplementar no valor de Cit 900.000,00 ( Novecentos mil

H *

ros ) nas seguintes dotações orçamentarias:

de Limpeza Urba
cruzei

3.0.0.0 - DESPESAS CORRENTES
3.1.0.0 - DESPESAS DE CUSTEIO
3.1.2.0 - Material de Consumo....,
3.1.3.0 - Serviços de Terceiros
3.1.3.2 - Outros Serviços de Terceiros

600.000,00

300.000,00

Art. 25-0 crédito suplementar de que trata o artigo ante
rior, será financiado nos termos do Art. 43, §10, Item III, da Lei NS 4,320, de 17
de março de 1.964, pela anulação parcial em igual valor, da seguinte dotação orça
mentária da Secretaria do Governo:

3.0.0.0 - DESPESAS CORRENTES

3.2.0.0 - TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

3.2.6.0 - Reserva de Contingência. 900.000,00

D E C R E T A :

Art. 1» - Ficam alterados, na forma do quadro anexo, os \«

lares das Atividades 2.034 - Manutenção das Atividades da Secretaria de Admirfs
tração, 2.036 - Manutenção das Atividades da Divisão de Divulgação e do Proje-
to 1.104 - Implantação do Sistema de Microfilmagem.

Parágrafo Único - A alteração de que trata o presents Deere

to refere-se ao elemento de despesa 3.1.3.2 - Outros Serviços de Terceiras.

Art. 22 - Este Decreto entrará em vigor na data da sua. pu
blicação, revogadas as disposiçpaf em contrário.

Distrito Federal, 20 de dezembro

89* dfi Rebública e 17» de Brasília.

ELMO SERENO FARIAS-

de 1.37S

Art. 3* - Os valores de que trata o presente Decreto inte

grarão a Função 10 - Habitação o Urbanismo, Programa 60 - Serviços da Utilidade Pu
IVAN OLIVEIRA FERNANDO TUPÍNMBAyCrALENTE
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QUADRO A QUE SE REFERE O DECRETO NS 3.488 DE 20 DE DEZEMBRO DE 1.976

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

ATIVIDADE - PROJETO

FUNÇÃO 03 - Administração e Planejamento

PROGRAMA 07 - Administração

SUBPROGRAWIA 021 - Administração Geral

PROJETO 1.104 - Implantação do Sistema de Microfilmagem ....

ATIVIDADE 2.034 - Manutenção das Atividades da Secretaria de

,ATIVIDADE 2.036 - Manutenção das Atividades da Divisão de Di_

T O T A L
*

SITUAÇÃO ATUAL

1.500.000,00

58.390.000,00

2.440.000,00

62.330.000,00

SITUAÇÃO NOVA

783.000,00

59.407.000,00

2.140.000,00

62.330.000,00

Secretaria de
Segurança

Publica
DECRETO DE U DE DEZEMBRO DE
1976

O GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso dds atribuições que
lhe confere o artigo 2o, inciso II, da
Lei n° 37 51, de l 3 de abril de l 960,
e tendo em vista o que consta do
processo n° l24.594/76,

RESOLVE:

Conceder ao Capitão PM, LUÍS
ROBERTO GOMES BICHARA- RG n°
166.240, da Policia Militar do Dis-
trito Federal, nos termos do artigo
l 39, parágrafo primeiro, letra "b" e
parágrafo segundo da Lei n° 6.0)23,
de 03 de janeiro de l 974, a Medalha
de Bronze sem o passador na fita,
instituída pelo Decreto n° 5.904, de
24 defevereirod» 1906, modificado
pelo Decreto n° 7.901, de l7 de
marco de l 91 O, por contar mais de
l O anos de bons serviços prestados à
ordem, segurança e tranquilidade
públicas.

Distrito Federal, em l 4 de dezem-
bro de 1976

ELMO SEREJO FARIAS
AIMÉ ALCIBrADES SILVEIRA LA-

MAISON

DECRETO DE 14 OE DEZEMBRO DE
1976

O GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 20, inciso II, da
Lei n.° S7 51, de l 3 de abril de l 960,
e tendo em vista o que consta do
processo n.° 124.585/76,

RESOLVE:

Conceder ao Primeiro • Sargento
PM, WALTER DA SILVA LIMA -RG n.°
155.517, da Policia Militrar do Dis-
trito Federal, nos termos do artigo
í 39, parágrafo primeiro, letra "b", e
parágrafo segundo, da Lei n.° 60x3,

de 03 de janeiro de l 974, a Medalha
de Bronze com Passador de Bronze,
instituída pelo Decreto n.° 5904, de
24 de fevereiro de l 906, modificado
pelo Decreto n.° 790l, de l7 de mar-
ço de l 91 O, por contar mais de l 5
anos, de bons serviços prestados â
ordem, segurança e tranquilidade
públicas.

Distrito Fedral, em l 4 de dezem-
bro de l 976

ELMO SEREJO FARIAS

AIMÉ ALCIBIADES SILVEIRA LA-
MAISON

DECRETO DE 14 DE DEZEMBRO DE
1976

O GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições que
lhe confere* artigo 2o, inciso II, da
Lei n.° 37 51, de l 3 de abril de l 960,
• tendo «m vista o qo« consta do
processo n.o 122.176/76,

RESOLVE:

Conceder ao Cabo PM JACYABRA
TORRES DA SILVA, RG n.° l 53.926,
da folfcia Militar: do Ofatrito Fe-
deral, nos termos do artigo 139,
parágrafo primeiro, letra "b" e pará-
grafo segundo, da Lei n.° 6023, d*
03 de janeiro de l 97 4, Medalha de
Prata com Passador do mesmo
metal, instituída peio Decreto n.°
5904, de 24 de fevereiro de 1906,
modificado pelo Decreto n.° 7 901, de
l7 de março de l 91 O, pelos bons ser-
viços prestados á ordem, segurança
e tranquilidade públicas.

Distrito Federal, em l 4 de dezem-
bro de l 976

ELMO SEREJO FARIAS

AIMÉ ALCIBIADES SILVEIRA LA-
MAISON

DECRETO DE U DE DEZEMBRO DE
1976

O GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, usando das atribuições que
lhe confere o artgio 20, inciso II, da
Lei n.° 37 51, de l 3 de abril de 1960,
combinado corado porígrofe único

do artigo 90, da Lei n.° 6023, de 03
de janeiro de l 97 4, e considerando o
que Consta do processo n.°
l22.973/76,

RESOLVE:

Reformar, ex officio, o Cabo PM
MARTINHO DA CONCEIÇÃO SAN-
TOS, RG n.° 177.814, 'da Politic
Militar do Distrito Federal, na mesma
graduação, com proventos propor-
cionais ao tempo de serviço e gra-
tificações incorporáveis a que fizer
jus, nos termos dos artigos 101, II,
103, V, E 106, almea "a", da Lei n.°
6023, de 03 de janeiro de l 974, e na
forma do disposto nos artigos 93, l,
94f\ e 2 e l 05 e seu parágarfo único,
da Lei n.° 561 9, de 03 de novembro
de l 97 O, por ter sido juglado incapaz
definitivamente para o serviço da
Corporação, podendo prover os .
meios de subsistência.

Distrito Federal, em l 4 de dezem-
bro de l 976

ELMO SEREJO FARIAS

AIMÉ ALCIBIADES SILVEIRA LA-
MAISON

DECRETO DE 14 DE DEZEMBRO DE
1976

O GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, usando da* atribuições que
lhe confere o artigo 20, inciso II, da
Lei n.° 37 51 , de l 3 de abril de l 960
combinado com o artigo 89, pará-
grafo único, da Lei n.° 6022, de 03 de
janeiro de 1974, e considerando o
que consta do processo n .°

RESOLVE:

Reformar, ex officio, o Soldado
BM/1 n.° 840 -JOSÉ AIRTON DA COS-
TA E SILVA, do Corpo de Bombeiros
do Distrito Federal, na metmo
graduaçflo e com remuneração cal-
culada com base no soldo integral de
sua graduaçOo e as gratificações in-
corporáveis a que fizer jus, de acordo
com os artigos 89, II, 96, 97, II, 99, II e
l 00, da Lei n.° 6(02, d* 03 de janeiro
de l 97 4, e mais os artigos 94, l e II,
95, II, e l 04, II, da Lei n.° 5906, de 23
de julho de 1973, sem direito ao

Auxilio - Invalidez, por ter sido
julgado incqpaz definitivamente porá
o serviço ativo da Corporação, em
consequência de acidente em ser-
viço, podendo prover os meios de
subsistência.

Distrito Federal, em l 4 de dezem-
bro de l 976

ELMO SEREJO FARIAS

AIMÉ ALCIBIADES SILVEIRA LA-
MAISON

DECRETO DE l 4 DE DEZEMBRO DE
1976

O GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAI, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 20, inciso II, da
Lei n.° 37 51, de l 3 de abril de l 960,
e considerando o que consta do
processo n.° 124.524/76,

RESOLVE:

Considerar reformado, ex ofificio,
0 Soldado PM, GERALDO DA SILVA
AQUINO da Policia Militar do Distrito
Federal, a contar de 26 de agosto de
1968, na mesma graduação, com
proventos integrais e gratificações
incorporáveis a que fizer jus, nos ter-
mos dos artigos l &, II, 149, l, 150,
III, e 153, do Regulamento Geral
aprovado pelo Decreto n.° 41.095,
de O? de março de 1957, e na forma
dos artigos l S7, "a" e "b"', 146, "d" e
1 48, da Lei rí.° 4328, de 30 de abril
de l 964, "ex vi" do Decreto -Lei n.°
7 92, de27 de agosto de 1969, visto
ter sido julgado incapaz definiti-
vamente para o serviço da Corpo-
ração e para todo e qualquer tra-
balho, sem poder prover os meios de
subsistência, e ter falecido antes do
ato de reforma, com direito á diária
de asilado.

Distrito Federal, em l 4 de dezem-
bro de l 976

ELMO S6HEJO PARIAS

AIMÉ ALCIBIADES SILVEIRA LA-
MAISON

DECRETO DE 14 DE DEZEMBRO DE
1976

O GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, no y»o d*i« atribuições que
lhe confere o artigo 20, inciso II, da
Lei n.° 37 51, de l 3 de abril de l 960,
e tendo em vista o que consta do
processo n.° l24.583X76,

RESOLVE:

Conceder ao Subtenente PM Enfer-
meiro -JORGE RODRIGUES CORTE -
RG n.° 1 59.970, da Policia Militar do
Distrito Federal, nos termos de ar-
tigo 139, parágrafo primeiro, letra
"b" e parágarfo segundo, da Lei n.°
6023, de 03 de janeiro de 1974, a
Medalha de Prata com Passador de
Prata, instituída pelo Decreto"?!.0

5904, de 24 de fevereiro de 1906,
modificado pelo Decreto n.° 7901, de
l7 de março de 1910, por contar
mais de 2 O anos de bons serviços
prestados â ordem, segurança e
tranquilidade públicas.

Distrito Federal, em l 4 de dezem-
bro de l 976

ELMO SEREJO FARIAS

AIMÉ ALCIBIADES SILVEIRA LA-
MAISON

DESPACHOS
PARECER N0.: 428/76
PROCESSO N0.: 010.680/76
INTERESSADO: EDSON SIQUEIRA
CAMPOS
ASSUNTO: Mem°. n°. 041/76 - DL-
FO/SVO
Encaminha termo de embargo.

EMENTA:
Para despojar o usurpador de bem

de uso comum do povo pode o Dis-
trito Federal ou ingressar em juízo
com reintegratária de posse ou, no
exercício da policia do bem público,
praticar o esforço, qualquer que seja
o tempo do esbulho.

Cabe ao Governador a opção.

Senhora 3a. Subprocuradora -Geral

RELATÓRIO

.Tendo constatado construção
irregular nas proximidades da Es-
trada Parque Taguatinga, a SVO



notificou a quem de direito demoli -
Ia, no que foi desatendida. Dirigiu -se
entfio à TERRACAP, solicitando -lhe
ajuizamento de interdito possessório
com cumulação de pedidos - rein-
tegração e desfazimento da obra. Na
TERRACAP fez -se juntada aos autos
de parecer proferido, em outro feito,
pelo Chefe da DivisQo de Registro e
Controle Imobiliário da Companhia.
No parecer se enfrenta hipótese de
construção em área de terras do
domínio do Distrito Federal, con-
cluindo - se pertencer o este LEGI-
TIMATIO para reintegratória de pos-
se.

PARECER

2.. .De informação gerada no Serviço
de Tipografia da TERRACAP verifica -
se que a usurpação teria compro-
metido área de propriedade da
NOVACAP. Se a União e o Distrito
Federal não a reservaram para esta
empresa, na oportunidade da for-
mação do capital da TERRACAP, a
região da obra irregular passou ao
património desta Companhia.

Dentro desse quadro, em qualquer
das hipóteses, seria indisputável a
ilegitimidade do Distrito Federal
para requerimento de possessória.
Titulado estaria, sempre, para
ajuizamento de demolitória, não por
lesão à sua posse ou â sua pro-
priedade mas por infringência de
normas edili'cias de construir. No en-
tanto, a Administração parece não
pretender efeito tão limitado. Per-
cebe - se que ela visa despejar o
usurpador da área, com sua recu-
peração definitiva por parte de quem
quer que seja seu proprietário den-
tre as entidades do complexo ad-
ministrativo do Distrito Federal.
3.. .Suponhamos que se venha a
demonstrar que a região foi regular-
mente loteada, o que cumpridamen-
te se poderá fazer, como se deverá
fazer, mediante oferecimento de
xerocópias de planta e memorial tor-
neáveis pelo oficial do registro
imobiliário competente. Digamos
que dos documentos se colha que o
trecho esbulhado é espaço livre. Essa
angulação nos conduzirá a recomen-
dação diferente da do Parecer n°.
366/75 -3a . SPRG., que indicou in-
gresso em Juízo. Fique bem enten-
dido que não se trata de impugnar -
lhe a orientação, que é juridicamente
acertada. Vai -se apenas realçar que
outra opção existe para o Poder
Público, conforme a classe do bem
usurpado.

4...É sabido que o domínio público
abrange bens de uso comum do
povo, bens de uso especial e bens
dominicais (art. 63, l, II e III do C.C.;
art. 803, l, II e III do Regulamento
Geral de Contabilidade Pública). En-
tre os primeiros incluem - se os es-
paços livres em loteamento. Antes
do disposto no art. 4°. do Decreto -lei
n°. 271, de 2 8 de fevereiro de l 967 ,
era o que já sustentava PONTES DE
MIRANDA, com apoiq em preceito do
Decreto -lei n°. 58, de l O de dezem-
bro de 1937 ("Tratado de Direito
Privado", Editora Borsoi, v. XIII,
Parágrafo 1452, n». 2).

- 4 -A Por terem inalienáveis, os bens
de uso público estão fora do comér-
cio (art. 66 do C.C.). Em consequên-
cia di*so, sflo intutcetiVeit de pot-
se. A apreensão deles, por outrem
que não seu proprietário, guarda.os
sinais externos da posse, mas posse
não é por falta de rei habills. Donde
a apreensão, desmerecendo a
proteção prevista nos arts. 499 e
seguintes do C.C. e no art. 926 do
C.P.C., reduzir -se a mera detenção.
Por isso mesmo, ao ente titular do
bem de uso público é licito agir di-
retamente contra o usurpador, a
qualquer tempo da espoliação, no
exercício de seu poder de policia,
para despoja -Io da coisa. De fato, "a
proteção do uso comum. . . incumbe
á policia (PONTES DE MIRANDA,
obra citada, v. II, Parágrafo 152).

Porventura não seria caso de
policia o escorraçamento de quem
detivesse trecho da Esplanada dos
Ministérios por mais de ano e dia?)
5...É provável que, nesta altura, já
alguém nos tenha feito a injustiça de

pensar que nos olvidamos do dispos-
to no art. 2o do Decreto - lei n°.
9760, de 5 de setembro de 1946, a
saber:

"Art. 2o. Aos bens imóveis da
União, quando indevidamente
ocupados, invadidos, turbados na
posse, ameaçados de perigos ou
confundidos em suas limitações,
cabem os remédios de direito co-
mum".

O preceito aplica -se à classe de
bens imóveis exemplificativamente
mencionados no art. l °. do Decreto •
lei, ou seja, aot bent dcminicaii.
Ocorre, ainda, que nele não é es-
tabelecida a irnprescindibilido.de do
apelo ao Judiciário; ali apenas se
declara ser facultado o uso dos
"remédios do direito comum". Anote
se: até mesmo quanto aos bens
imóveis dominicais se reserva â
União privilégio da autotutela no
Decreto - lei n°. 9.760, a teor do
previsto no

"Art. 71. O ocupante de imóvel da
União, sem assentimento desta,
poderá ser sumariamente despejado
e perderá, sem qualquer direito a in-
denização, tudo quanto haja incor-
porado ao solo, ficando ainda sujeito
ao disposto nos arts. 513. 51 5 e 517
do Código Civil".

Ora, te attim é quanto aot
imóveii aforáveit, locáveit e cê-
diveit, attlm há de ter, com malt
forte razão, relativamente aot bent
de uto comum do povo.
5a.. .Semelhante observação é tam-
bém válida, relativamente ao pa-
trimónio do Distrito Federal. A
precariedade é indissociável de seus
bens dominicais, conforme se vê do
art. 24 da Lei n°. 4.545 de l O de
dezembro de 1964, assim expresso:

"Art. 24. A utilização de espaços
em próprios da Prefeitura do Distrito
Federal ou de empresas a ela vin-
culadas será feito em coráter pre-
cário, a juízo exclusivo do Prefeito e
mediante pagamento de taxa de
ocupação, reajustável na confor-
midade do critério estabelecido no
art. 5°. da Lei n°. 4.380, de 21 de
agosto de l 964".

CONCLUSÃO

6... Vamos agora sumariar o exposto
e concluir.

Primeiro: os autos carecem de
elementos capazes de esclarecer
qual o titular do domínio sobre o
imóvel invadido - NOVACAP, TER-
RACAP ou Distrito Federal? Não há
nos autos, de fato, nenhuma provo
satisfatória nesse sentido. A pre-
valecer a informação do Serviço de
Topografia da TERRACAP, a NO-
VACAP é que é a proprietária do
bem. Para começo de investigação,
admitamos que assim seja. Se a
Companhia renegar a aludida infor-
mação, fique -lhe o Ónus de nomear e
provar quem é o proprietário da
coisa. Se indicar a TERRACAP, da
alegação fará prova com o ato da
formação do capital desta empresa;
se indicar o Distrito Federal, disso
fará prova com produção de xero-
cópias da planta e memorial do
loteamento a serem providenciadas
junto ao cartório do registro imo-
biliário da inscrição, das quais se
possa inferir com segurança se a
área usurpada é espaço livre ou
qualquer outro tipo de logradouro
público. Enfim, dó - se a palavra â'
NOVCACAP, certa ela de que não
bastam afirmaçSes; é preciso que
elas sejam lastreadas de provas
documentais. Se ficar demonstrado
que os terrenos esbulhados são de

propriedade do NOVACAP ou"
TERRACAP, deverá a proprietária
ingressar em Juízo, já que não lhe
compete o poder de polfcia.

• Segundo: se pelos documentos
aludidos ficar demonstrado esbulho
de bem de uso comum do povo, o
Distrito Federal poderá de duas uma:

a) -ou requerer aç&o reintegratória
de posse, na forma preconizada no
Parecer n°. 366/75 -3°. SPRG., ^

b) - ou exercitar sua autotutela,
reintegrando -se na posse, qualquer
que seja o tempo de detenção da
coisa. Em suma, é prescindível o
apelo ao Judiciário.

Se a Administração se inclinar pelo
uso de seu poder de policia, é des-
necessário fazer o processo retornar
à Procuradoria Geral. Basta pro-
videnciar a reintegração de posse
através da Secretaria de Segurança
Pública.
6a...Devemos assinalar que, em
grande número, fenómenos se-
melhantes ao de que cogitam os
autos vêm ocorrendo com as áreas
verdes adjacentes aos lotes dos
Setores de Habitação Individual Nor-
te e Sul. Também nos Setores de'
Habitação Individual Geminada, ad-
jacentes à Av. W/3, as áreas verdes
têm sido cercadas pelos donos dos
lotes confrontantes.
• .Seria aconselhável, numa ho-
menagem ao principio da "mora-
lidade administrativa", tão bem ex-
posto em monografia excelente por
WANOEL DE OLIVEIRA FRANCO
SOBRINHO, que se adote policia-
mento global das áreas de uso co-
mum do povo, usando -se medidas de
caráter geral. Evitar -se -iam, desta
maneira, o agravamento do pro-
blema e alusães a perseguições e
protecionismos.

Brasília. 11 de novembro de 1976

JOSÉ DE CAMPOS AMARAL
Procurador do Distrito Federal
FRANCISCO FERREIRA DE CASTRO
Procurador do Distrito Federal
HELION MOREIRA SILVA
Procurador do Distrito Federal
HUMBERTO GOMES DE BARROS
Procurador do Distrito Federal
VALTÊNIO MENDES CARDOSO"
Procurador do Distrito Federal
ARY LOPES RODRIGUES
Procurador do Distrito Federal
OCTAVKD LEITE DE SOUZA
Procurador do Distrito Federal

Senhor Procurador Gerai

Aprovo o Parecer n°. 428/76 -3°.
SPRG, de fls. 22/26, e a cota aditiva
de fls. 27/y.
. Preliminarmente, imprescindível é
a determinação da propriedade do
imóvel invadido para que possa o ór-
gão adotar a medida legal ade-
quada.

Na hipótese de ser a NOVACAP ou
a TERRACAP a titular do domínio,
competir -lhe -á o ingresso em Juízo,
de ação própria para reintegração de
posse.

Por outro lado, constatando -se
pertencer o imóvel efetivamente ao
domínio público, terá o Distrito
Federal legitimação para solucionar
a questão mediante o exercício do
poder de policia, através da Se-
cretaria de Segurança Pública, ou por
intervenção judicial, por meio de
ação própria.

Neste caso, caberá ao Excelentís-
simo Senhor Governador a decisão
sobre o remédio a ser utilizado.

Finalmente, ao submeter o pre-
sente à elevada consideração de V.
Exa., sugiro, se merecer aprovação
superior, o seja em caráter nor-
mativo, visando a rápida solução dos
inúmeros problemas dessa espécie,
com os quais vem se confrontando a
Administração do Distrito Federal.

A elevada apreciação de V.Exa.

Brasília, 18 de novembro de 1976

MARIA PAULA SABOYA GOMES
3a. Subprocuradora Geral

Senhor Governador

Aprovo o Parecer n°. 42 8/7 6 -3a.
SPRG, subscrito pelos ilustres Pro-
curadores lotados na 3a. Subpro-
curadoria Geral, na forma do en-
caminhamento procedido pela lima.
Sra. 3a. Subprocuradora Geral.

Cuida os autos de área ocupada
irregularmente pelo Sr. EDSON SI-
QUEIRA CAMPOS, localizada ã mar-
gem esquerda do Córrego Vicente
Pires -Estrada Parque de Taguatinga.

Notificado o ocupante ilegal para
as providências de demolição das
benfeitorias existentes, um barraco

de madeira, não deu o mesmo cum-
primento ao mandamento adminis-
trativo.

Submetida a questão à TERRACAP
para as medidas de reintegração da
posse da área publica invadida,
constatou -se tratar de área desapro-

priada e transferida para a União e
para a" NOVACAP, como se vê da in-
formação de fls. O7.

As fls. 08 croquis referente ao
local usurpado, e às fls. 09 o laudo de
vistoria.

As fls. l 4/17 Parecer do Chefe da
Divisão de Registro e Controle
Imobiliário da TERRACAP, emitido
em caso de ocupação irregular de
terra do domínio do Distrito Federal,
concluindo pela legitimidade do Dis-
trito Federal para a propositura de
ação possessória.

Como bem demonstrado no Pa-
recer n°. 428/76 -3a. SPRG, ora em
apreciação, não se acha suficien-
temente provada a propriedade da
área usurpada. Se do Distrito Fe-
deral, da TERRACAP ou da NOVA-
CAP.

A informação da Seção de To-
pografia da TERRACAP (fls. 07), já
mencionada, diz ser a área do do-
mínio da NOVACAP.

A dúvida há de, previamente a
quaisquer medidas, ser elucidada
nos termos propostos no Parecer,
consoante o n°. 06, para o fim de que
se caracterize devidamente a le-
gitimidade da parte para requerê -
Ias, isto é, a competente ação rein-
tegratória da posse da área, que se
convier, poderá ser cumulada com a
ação demolitória da construção na
mesma erigida.

Observa - se que, no caso de in-
tegrar o imóvel indicado no processo
os bens públicos do Distrito Federal,
como espaço livre, e, portanto, cons-
tituindo bem de uso comum do povo
(Art. 66, l, Código Civil) poderá
proceder -se através de intervenção
judicial, ou mediante a executo-
riedade do ato de policia pela ad-
ministração, com seus próprios
recursos, via Secretaria de Seguran-
ça Pública, conforme acentuado no
Parecer. No entanto, pondero, que a
meu ver, tal opção somente poderá
ser adotada a ju 'to exclusivo de Vos-
sa Excelência, quem melhor saberá
decidir das repercussões de natureza
política e social que poderão advir da
aplicação, de maneira indistinta, do
direito de autotutela do Estado, pres-
cindindo -se do mandado judicial,
para o efeito da imissão na posse de
terra clandestinamente ocupada, e
restituição do bem à sua situação an-
terior.

Esclareço que a ponderação se faz
necessária, haja vista o grande
número de casos assemelhados exis-
tentes no Distrito Federal, motivo
•que levou a lima. Sra. 3a. Subpro-
curadora Geral a sugerir a decla-
ração normativa do Parecer que sub-
meto â superior consideração de
Vossa Excelência.

.PRG, em O7 de dezembro de l 976.

EMMANUEL FRANCISCO MENDES
LYRIO
Procurador -Geral

Aprovo o Parecer da Procuradoria
Geral, na forma do encaminhamento
do Procurador Geral, em caráter
normativo.

Adote -se as medidas requeridas
no item 6.1. do Parecer, devendo as
providências constantes do item 6.2.
serem aconselhadas em cada caso.

Em 10/12/76

ELMO SEREJO FARIAS
Governador

PARECER N° l .811 /?6 - 4a SPRG
PROCESSO N°: 122.533/76
INTERESSADO: Policia Militar e Cor-
po de Bombeiros do Distrito Federal.
ASSUNTO: Minutas de Anteprojetos
de Leis.

EMENTA:
Os Conselhos de Justificação e de

Dicisplina previstos nos Estatutos da
Policia Militar e do Corpo de Bom-
beiros do Distrito Federal, serão
regulados por Leis especiais, na for-

ma dos artigos 48 e 49, das Leis
6.0)23 e 6.Q22, de 03 de janeiro de
1974.

Senhor 4° Subprocurador Geral:
RELATÓRIO:
Em ofícios de n°s CBDF -S -Q791 e

0801, de 31 de outubro e 03 de
novembro de l 976, o Senhor Coman-
dante Geral do Corpo de Bombeiros
do Distrito Federal submete à
apreciação do Exmo. Senhor Gover-
nador Anteprojetos de Leis dispondo
sobre os Conselhos de Justificação e
Disciplina nas Corporações militares
do Distrito Federal, através do Se-
nhor Secretário de Segurança Pu-
blica, depois de ouvido o Comando
Geral da PMDF.

Na Policia Militar foram elabo-
radas as minutas de fls. 02/16, ora
encaminhadas à Procuradoria Geral,
juntamente com as propostas pelo
CBDF, para elaboração de novas
minutas que atendam às duas Cor-
porações.

PARECER:

A matéria a ser regulada por Leis
especiais, de natureza local, oriun-
das do Senado Federal, na forma do
art. l7 - pa i agrafo 1°, combinado
com o art. 42 - V, da Constituição
Federal, é tratada na Seção III, do
Capitulo III, do Titulo II, das Leis 6023
e6o22,de03 de janeiro de '974, em
disposições idênticas, constantes dos
artigos 48 e 49 destas Leis.

Atentos à norma disciplinadora do
art. 2 4 da Lei orgânica das Policias e
Corpos de Bombeiros dos Estados,
Territórios e Distrito Federal - DL
667/69, a legislação local das Cor-
porações Militares do Distrito Fe-
deral terá sempre como paradigma e
marco limitador a legislação per-
tinente ás Forças Armadas.

•Dai', termos levado em conside-
ração na elaboração dos antepro-
jetos solicitados a Lei 5836/72 e o
Decreto 71.500/72, que dispõem
respectivamente, sobre o Conselho
de Justificação e sobre o Conselho de
Disciplina, no âmbito das Forças Ar-
madas, além das normas expressas
contidas em seus respectivos Es-
tatutos.

É essa a orientação seguida pela
Inspetoria Geral das Policias Mili-
tares, órgão do Ministério do Exér-
cito, ao qual está afeto o controle,
em nivel federal, das Corporações
Militares do Distrito Federal, confor-
me se verifica nas minutas juntadas
aos processos l 2 5.62 s/7 5 e

125.640/75.

Alguns dispositivos propostos,
especialmente pela PMDF, embora
oportunos, não integram as minutas
elaboradas por esta Subprocura-
doria, alguns por não estarem con-
formes à norma restritiva do art.. 2 4
do DL 667/69 e outros por entender-
mos melhor colocados em instruções
complementares a serem baixadas
pelos próprios Comandantes Gerais
das Corporações na forma do art. l 8
do anteprojeto do Conselho de Jus-
tificação e art. l 9 do anteprojeto do
Conselho de Disciplina, além da
oportuna aplicação das normas do
Código de Processo Penal, subsi-
diariamente.

Foram atendido* ot artigos 48,
parágrafo2°, e 49, parágrafo 2°, das
Leis 6023 e 6022/74, para 0 esta-
belecimento da competência, res-
pectivamente, do Tribunal de Justiça
do Distrito Federal, e do Comandante
Geral das respectivas Corporações,
para julgar, em única instância, os
processos oriundos do Conselho de
Justificação e Conselho de Disciplina.

CONCLUSÃO:

Face ao exposto, entendemos em
condições de serem submetidos ao
Excelentissimo Senhor Governador,
os Anteprojetos de Leis, dispondo
sobre o Conselho de Justificação e
sobre o Conselho de Disciplina, no
Policia Militar e no Corpo de Bom-
beiros do Distrito Federal, e respec-
tivas exposições, de motivos, ela-
borados em obediência aos artigos
48 e 49, das Leis 6023 e 6022/74, ob-
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servada as disposições constantes da
Lei orgânica das Policias e Corpos de
Bombeiros Militares dos Estados,
Territórios e Distrito Federal.

É o parecer.
S.M.J.

Brasilia, 15 de setembro de 1976

JOSÉ WAGNER DO AMARAL
Procurador

De acoido.
Aprovo o Parecer n° l .81 1 /76 -4°

SPRG e Minutas de Anteprojetos de
Leis que dispõem sobre os Conselhos
de Justificação e Disciplina nas Cor-
porações Militares do Distrito Fe-
deral.

A consideração do Doutor Pro-
curador Geral.

Em, 22 d« setembro de

POMPILIO ALMADA HORTA CRUZ
4° Subprocurador Geral

CONCLUSÃO
Aos 22 de setembro de l 976 faço es-
tes autos conclusos ao Dr. Procu-
rador Geral.
Flora Adelino Mendonça
Seçõo de Expediente - 4a SPRG
Chefe

Senhor 4° Subprocurador Geral:
Tendo em vista o disposto no

parágrafo 2o Qrt 43 j0 LBJ n°
6.Q22/74 e Parágrafo 2o, art. 43 da
Lei n° 6.023/74, ensejando que os
Processai dos Conselhos de Justi-
ficação sejam julgados pelo Tribunal
de Justiça do Distrito Federal, pe-
netrando, portanto, no campo ju-
diciário, e, achando -se, reservado ã
Unido legislar sobre a justiça • as
garantias das policias militares (EC
n° 1/69, art. 8°, item XVII, n° V)
solicito reestudo sobre a competên-
cia legislativa no tocante oo projeto
de criação do Conselho de Justifi-
cação da Policia Militar. Do Congres-
so Nacional ou do Senado Federal?

Quanto ao Corpo de Bombeiros
nflo competindo Ni Uniõo legislar
sobre a matéria, creio que. se se
conclui -se pela competência do
congresso para decretar a lei que
cria o Conselho de Justificação da
Policia Militar do Distrito Federal,
por medida de economia do processo
legislativo, poder - se - ia admitir a
competência dupla do Congresso,
originária para a Policia Militar e por
dependência para o Corpo de Bom-
beiros.

PRG. em 10 de novembro de 1976

EMMANUEL FRANCISCO MENDES
LYRIO
Procurador Geral

RECEBIMENTO E CONCLUSÃO
Aos l O de novembro de t 976 foram •
me entregues estes autos do (a) Dr.
Procurador Geral, e, na mesma data,
faço -os Conclusos a (o) Dr. 4° Sub-
procurador Geral.
M°. de Lourdes'
P/Floro Adelino Mendonça
Seçflo de Expediente 4° SPRG
Chefe

EMENTA:
A competência do Tribunal de Jus-

tiça do Distrito Federal para julgar os
processos oriundos do Conselho de
Disciplina de suas Corporações
Militares é matéria definida em Lei
Federal -DL 667/69 -Lei orgânica das
Policias e Corpos de Bombeiros
Militares idos Estados, Território» •
Distrito Federal, dentro da' com-
petência constitucional do União (EC -
n° 1/69, art. 8°, item XVII, olinea
"V").

Senhor 4° Subprocurador Geral:
RELATÓRIO:
Depois de examinado por esta

Subprocurodoria conforme parecer
n° l .8' l x7 6 - 4a. SPRG, retorna o
presente processo para reestudo no
que se refer* à competência legls-
lotiva para criaçflo do Conselho de
Justificação da Policia Militar, se do

Congresso Nacional se do Senado
Federal, tendo em vista o disposto no
art. 48, parágrafo 2o <ja LCJ n°
6.C)23/74, e art. 48, parágrafo 2o da

Lei n° 6.o23/74, conferindo ao
Tribunal de Justiça do Distrito Fe-
deral competência para julgar os
processos oriundos desse Conselho,
penetrando portanto, no campo
judiciário onde se reserva à União,
legislar sobre justiça e garantia das
policias militares (EC n° l /69 - art.
8°, item XVII alínea "V"), nos termos
do despacho de f Is. 47.

Conclui o referido despacho, que
se se concluir pela competência do
Congresso Nacional para decretar a
lei que cria o Conselho de Justifi-
cação da PMOF, poder -se -ia admitir
a competência dupla do Congresso.
Originária para a PM e por depen-
dência para o Corpo de Bombeiros,
uma vez que não compete à Uniõo
legislar sobre a matéria, no tocante à
esta última Corporação.

PARECER:

Em dezembro de 197 O, quando
processos oriundos das Corporações
Militares de Brasília se avolumavam
nos Gabinetes da Procuradoria
Geral, do Tribunal de Contas, do
Governador do Distrito Federal, pen-
dentes de soluçflo, matéria seme-
lhante nos foi encaminhada para
exame -reestudar o regime jurídico
de seus integrantes.

Naquela ocasião* em parecer nor-
mativo aprovado pelo Excelentíssimo
Senhor Governador (Revista Jurídico
da Procuradoria Geral do Distrito
Federal -págs. 96/143,), concluímos
que o regime jurídico da Policia
Militdr e do Corpo de Bombeiros do
Distrito Federal é o da Constituição
Federal, o da Lei Federal paro a Lei
orgânica propriamente dita, e o das
leis locais para direitos, vantagens,
regalias e vencimentos de seus in-
tegrantes.

Dentro dessa definição, como
naquela ocasião, também agora en-
contramos a resposta para as in-
dagações que hoje, novamente, nos
são propostas.

Realmente, a Constituiçob Federal,
em seu art. 8°, item XVII, alinea "V",
reserva porá a União a competência
para legislar sobre "organização
efetivos, instrução, justiça e garan-
tias das polícias militares e condi-
ções gerais de sua convocação, in-
clusive mobilização", para logo em
seguida acrescentar no parágrafo
Jnico deste mesmo artigo, que "a
competência da União não exclui a
dos Estados para legislar supleti-
vamente sobre as matérias das
alineas "c", "d", "e", "n", "q" e "v" do
item JÍVII, respeitada a lei federal"
(grifamos).

Embora, pois, reservando para a
União competência para legislar
sobre a matéria acima, não excluiu a
Carta Magna a competência dos Es-
tados para legislar sobre a mesma
matéria, respeitado a lei federal.

Entretanto, no ce»o em exame, o
estabelecimento de> competência do
Tribunal de Contos do Distrito Fe-
deral, para julgar em instSncia única,
os processos oriundos do Conselho
de Justificação da Policia Militar e do
Corpo de Bombeiros do Distrito
Federal, decorre de dispositivo ex-
presso de Lei Federal, dentro da
competência constitucional reser-
vada à Unido na alinea "v", do item
XVII, do art. 8°, da Emenda Cons-
titucional n° 01, de l7.10.69.

Não houve o exercício da com-
petência supletiva pelo Distrito
Federeî  mas sim,, o exercício da
competência especifica da União
através da Lei Federal -o D«creto-Lei
n o 667/69, que encerra os dispo-
sitivos da lei orgânica das Policias e
Corpos de Bombeiros Militares dos
Estados, Territórios e do Distrito
Federal, que em seu art. 2o, assim
estabelece:

" Art. 2 O -A Justiça Militar Estadual
de primeira instância é constituída
pelos Conselhos de Justiça previstos
no Código de Justiça Militar. A de
segunda instancia será um tribunal
Especial, ou o Tribunal de Justiça".
(Grifamos).

Por conseguinte, a disposição das
Leis locais decretadas pelo Senado
Federal -Leis n°s 6.Q22 e 6.023, de
03 de janeiro de 1974, no mesmo
art. 48, nada mais fez do que ratificar
determinação de Lei Federal, que
remetia para o Tribunal de Justiça do
Distrito Federal o julgamento dos
processos oriundos do Conselho de
Justificação de suas Corporações
Militares.

Lembramos finalmente, que as
disposições acima, contidas no
Decreto -Lei n° 667/69, bem como
todas as normas constitucionais
aplicáveis à Policia Militar, são
aplicáveis ao Corpo de Bombeiros do
Distrito Federal, por determinação
expressa do mesmo Decreto -Lei n°
667, no parágrafo único de seu art.
26:

"Art. 26 -
°arágrafo único. Aos Corpos de
Bombeiros Militares aplicar -se -ao as
disposições contidas neste Decreto -
Lei exceto o disposto nos artigos 6°
e seus parágrafos e artigo 7o".

CONCLUSÃO:
Face ao exposto, por se tratar de

norma de direito local, e respeitada
o lei federal (DL 667/69 -art. 20J, en-
tendemos carreta a competência
legislativa do Senado Federal para
decretar a criação do Conselho de
Justificação da Policia Militar e do
Corpo de Bombeiros do Distrito
Federal, na forma do art. l7 - pa-
rágrafo primeiro, da Constituição
federal.

É o parecer.
S.M.J.

Brasilia, 25 de novembro de 1976

JOSÉ WAGNER DO AMARAL
Procurador

Aprovo o Parecer n° l .865/76 -4a

SPRG, constantes de fls. 49/52 Ex-
posições de Motivos e Minutas de
Anteprojetos de Leis, que dispõem
sobre o Conselho de Justificação da
Policia Militar e do Corpo de Bom-
beiros do Distrito Federal.

.A consideração do Doutor Pro-
curador Geral.

Em 01 de dezembro de 1976

FRANCISCO DE ASSIS CASTRO
4° Subprocurador Geral
Substituto

CONCLUSÃO
Aos 01 'de dezembro de 1976 faço
estes autos conclusos ao Dr. Pro-
curador Geral.
M°. Lourdes
P/Floro Adelino Mendonça
Seçdo de Expediente 4° SPRG
Chefe

Senhor Governador

Aprovo os Pareceres n°s 1.811 /76
e l .86S/76 -4a SPRG. bem como as
minutas de Exposição de Motivos e
Anteprojetos - constantes de fls.
24/43, que dispõem sobre os Con-
selhos de Justificação e de Disciplina
da Policio Militar e do Corpo de Bom-
beiros do Distrito Federal, na forma
do encaminhamento procedido pelo
limo. Sr. 4° Subprocurador Geral.

O Parecer n° 1.865^6 -4° SPRG,
espancando a duvida por rnim sus-
citada quanto *o competência do ór-
gão legislativo para votar a matéria,
complementa o Parecer n° l .811 /76 -
4a SPRG. defindindo -se de formo
iterativa, a competência do Senado
Federal.

Na elaboração dos anteprojetos
tomou -se por paradigma a lei n°
5.836/72, o Decreto n° 71.500/72 e
Estatutos que regulam os Conselhos
de Justificação e de Disciplina dos
Forças Armados, tendo em vista
orientação da Inspetoria Geral das
Policias Militares do Ministério do
Exercito.

X consideração de Vossa Excelên-
cia, em 06 de dezembro de 1976

EMMANUEL FRANCISCO MENDES
LYRIO
PROCURADOR GERAL

De acordo. Ao Gab. Civil.
Em 10/12/76
ELMO SEREJO FARIAS

Gabinete
Civil

DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
SEÇÃO DO PESSOAL
ATOS DO CHEFE

LICENÇA MÉDICA

SERVIDOR: Manoel Rosa de Oliveira
MATRICULA: l .263
ASSUNTO: Licença Méida
DESPACHO: Concedo licença médica
no período de 09.09.76 a 30.09.76
Atestado Médico n.° 2729

SERVIDOR: Manoel Rosa de Oliveira
MATRICULA: 1.263
ASSUNTO: Licença Médica
DESPACHO: Concedo licença médica
no peribdo de 01.1076 a 30.10.76
Atestado Médico n.° 2969 -bSM

SERVIDOR: António de Oliveira Bas-
tos
MATRICULA: 1.279
ASSUNTO: Licença Médica
DESPACHO: Concedo licença médica
no peribdo de 17.09.76 a 17.11.76.
Aestado Médico n.» 2645 DSM

SERVIDOR: Augusto Alves Pinto
MATRICULA: 1.983
ASSUNTO: Licença Médica
DESPACHO: Concedo licença médica
no período de 06.1076 a 08.1076.
Atestado médico n.° 3Q72 DSM

SERVIDOR: José Hermelindo de
Oliveira
MATRICULA: 4.078
ASSUNTO: Licença Médica
DESPACHO: Concedo licença médica
no período de 29.0976 a 31.10.76
Atestado Médico n.° 3176 -ÒSM

SERVIDOR: José Hermelindo de
Oliveira
MATRICULA: 4.078
ASSUNTO: Licença Médica
DESPACHO: Concedo licença médica
no peribdo de 0111 76 a 15.11.76
Atestado Médico n.° 332á -DSM

SERVIDOR: Loide Stoppo Correia
Dantas
MATRICULA 4.131
ASSUNTO: Licença Gestante
DESPACHO: Concedo Licença Ges-
tante no peribdo de 01.0976 a 1.°.
01 77

Atestado Médico n° 2851-DSM.

SERVIDOR: Francisco Alves dos Reis
MATRICULA: 57 99
ASSUNTO: Licença Médica
DESPACHO: Concedo licença médica
no peribdo de 2.)o76 a 05.1176
Atestado Médico n.° 3439 -ÒSM

SERVIDOR: José de Alencar
MATRICULA! 6.s7 4
ASSUNTO: Licença Médica
DESPACHO: Concedo licença médica
no peribdo de 24.io76 a 10.1176
Atestado Médico n.° 3402 -DSM

SERVIDOR: Francisco Silva Poleiros
MATRICULA: 6740
ASSUNTO: Licença Médica
DESPACHO: Concedo licença Médica
no período tie 06.1076 a 08.1176.
Atestado Médico n.° 3247 -DSM

SERVIDOR: Waldemar Fernandes de
Andrade
MATRICULA: 9.360
ASSUNTO: Licença Médica
DESPACHO: Concedo Licença Médica
no período de 31.1076 a 30.1176
Atestado Médico n.° 3105 -ÒSM

SERVIDOR: Manoel Juvenal da Silva
MATRICULA: 11.177
ASSUNTO: Licença Médica
DESPACHO: Concedo Licença Médica
no peribdo de 04.1176 a l 5.01 77.
Atestado Médico n° 3194-DSM"

SERVIDOR: Raimundo Mendes Ri-
beiro
MATRICULA: 12.472
ASSUNTO: Licença Médica
DESPACHO: Concedo licença médica
no peribdo de 01.1076 a 31.1076.
Atestado Médico n.° 3002 -DSM

SERVIDOR: Raimundo Mendes Ri-
beiro
MATRICULA; 12.^72
ASSUNTO: Licença Médica
DESPACHO: Concedo licença médica
no período de 01.1176 a
03.02 77.
Atestado Médico n° 31 53- DSM

SERVIDOR: Terezinha Santos Araújo
MATRICULA: 12.582
ASSUNTO: Licença Médico
DESPACHO: Concedo licença médica
no período de 16.0976 a 14.1176
Atestado Médico n.° 267 í DSM

SERVIDOR João de Oliveira Lima
MATRICULA: 16.369
ASSUNTO: Licença Médica
DESPACHO: Concedo Licença Médica
no peribdo de 23.0876 a 23.11.76
Atestado Médico n.° 2543 DSM

SERVIDOR: Cristina Maria Timpani
MATRICULA: 18.059
ASSUNTO: Licença Médica
DESPACHO: Concedo licença Médica
no período de H.O7 7 6 a 11.0876
Atestado Médico n.° 1953 -DSM

DESPACHO:

Maria Xavier de Andrade
Chefe da Seçdo de Pessoal -GAG
SUBSTITUTA

AGNALDO COBRA
Diretor da Divisdo de Administ.
Geral -GAG

ÓRGÃOS VINCULADOS
AO GABINETE CIVIL

DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
FÍSICA ESPORTES E RECREAÇÃO
Atot d» Diretor

ATO > DIRETOR
PRO .eSSO N0.: 160.440/76
INTERESSADO: COMPANHIA DE
AGUA E ESGOTOS DE BRASf-
LIA/CAESB
ASSUNTO: RECONHECIMENTO DE
DIVIDA DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
..RECONHEÇO A DfVIDA de que
trata o processo rj°. 1*0.440/76, no
valor de Cr* l .64! ,08 (um mil, seis-
centos e 'quarenta e um cruzeiros e
oito centavos), em favor da Com-
panhia de Agua e Esgotos de Brasília -

CAESB, referente aos exercícios de
1973, ^4 e 1975, nos termos do
art. 40, Parágrafo 2o., inciso II, com-
binado com o Parágrafo l °., inciso II,
do Decreto n°. 3.097 de 22 de de-
zembro de 197 5.

Brasília, 10 de dezembro de 1976

PAULO ANTUNES DE SOUZA
Diretor
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DIÁRIO OFICIAL do D.F

SECRETARIA DO GOVERNO

COORDENAÇÃO DAS
ADMINISTRAÇÕES REGIONAIS

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE BRAZLÂNDIA
ATOS DO ADMINISTRADOR

PROCESSO N°: 241.546/76
INTERESSADO: I/OURIVALDO
SOARES MARQUES
ASSUNTO: Dispensa 'de Licitação

DESPACHO:

No uso da competência delegada
pelo inciso l, do artigo l °, do Decreto
n° 27 55, de 2 5 de outubro de l 97 4,
combinado com o disposto na alínea
"c", do inciso II, do artigo 3°, do
Decreto n° l703, de 31 de maio de
19 7 1, dispenso, a favor de LOURI
VALDO SOARES MARQUES, licitação
no valor de Cr$ 193,00 (cento e

noventa e três cruzeiros), para
ocorrer as despesas com a aquisição
de jornais e revistas para esta Ad-
ministração Regional.

Publique -se e encaminhe -se à
Divisão de Administração Geral des-
ta A.R., para as providencias com-
plementares.

Brazlandia, DF, l O de dezembro de
1976

ANTÓNIO NETO DE GODOI
Administrador Regional de Brazlan-
dia

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE SOBRADINHO
DIVISÃO REGIONAL DE LICENCIAMENTO

E FISCALIZAÇÃO DE OBRAS
Atas do Diretor

Processo: 22fl7 53/76
Interessado: Jt>rge Batista dos Santos

Endereço: Quadra 04, Conjunto B,
Lot* 06 -Sobradinho
Assunto: Carta de Habit* -SB
Despacho: Defiro • Publique -se

Processo:
Interessado: Telecomunicçfles de
Brasília S/Â TELEBRASILIA
Endereço: Quadra 08, Área Reser-
vada para Telebrasilia -Sobradinho
Assunto: Carta de Habite -se
Despacho: Defiro e Publique -se

Proceeso: 223717/76
Interessado: José Fernandes Pra-
xedes
Endereço: Quadra 13, Conjunto B,
Lote 2o -Sobradinho
Assunto: Carta de Habite -se
Despacho: Defiro e Publique -se

Processo: 223719/76
Interessado: Maria Soares Lara dos
Santos
Endereço: Quadra 02, Conjunto B -06,
Lote 06 -Sobradinho
Assunto: Carta de Habite -se
Despacho: Defiro e Publique -se
Processo: 223679/76
Interesssado: Aloisio Oliveira dos
Santos
Endereço: Quadra O7, (Conjunto) CL.
11, Sobradinho
Assunto: Carta de Habite - se
Despacho: Defiro' e Publique -se

Processo: 223686/76
Interessado: Manoel Alves de Oli-
veira
Endereço: Quadra 05, Conjunto G,
Lote 64 -Sobradinho
Assunto: Carta de Habite -se
Despacho : Defiro e Publique -se
Processo: 22 3794/76
Interessado: José Martins de Sousa
Endereço: Quadra 16, Conjunto B,
Lote 09 -Sobradinho
Assutno: Álvaro de Construção
Despacho: Defiro e Publique -se

Processo: 223629/76
Interessado: Pedro Lopes de Oliveira
Endereço: Quadra 08, Bloco l 8, Lote
08 -Sobradinho
Assunto: Alvará de Construçflo
Despacho: Defiro e Publique -se

Processo: 223306/76
Interessado: Joflo Noberto Gonçal-
ves Filho
Endereço: Quadra 01, Conjunto C -
01, Lote 41 -Sobradinho
Assunto: Revalidaçflo do Alvará de
Construção
Despacho: Defiro e Publique -se

Processo: 223864/76
Interessado: Geraldo Batista
Endereço: Quadra l O, Conjunto D,
Lote 01 -Sobradinho
Assunto Alvará de Construção
Despacho: Defiro e Publique -se

Processo: 223885/76
Interessado: Aquilino AHoriso Fer-
reira
Endereço: Quadra 10, Conjunto G,
Lote 3' -Sobradinho
Assunto: Carta de Habite -se
Despacho: Defiro e Publique -s*

Processo: 223544/76
Interessado: Euliria Lemos de Souza
Endereço: Quadra 01, Conjunto E,
Lote 47 -Sobradinho
Assunto: Carta de Habite -se
Despacho: Defiro e Publique -se

Processo: 2233! 4/76
Interessado: Claricinda Ferreira Al-
bernaz
Endereço: Quadra 01, Conjunto E -O1 ,
Lote S7 -Sobradinho
Assunto: Alvará de Construção
Despacho: Defiro e Publique -se

Processo: 223908/76
Interessado: Éden Vieira da Costa
Endereço: Quadra O2, Conjunto D2l,
Lote 16 -Sobradinho
Assutno: Alvará de Construçflo
Despacho: Defiro e Publique -se

Processo: 223815/76
Interessado: Almir Soares Moreno
Endereço: Quadra O2, Conjunto C-04,
Lote 45 -Sobradinho
Assunto: Alvará de Construção
Despacho: Defiro e Publique -se

Processo: 223861/7 6
Interessado: Jovenal Inácio Ataide
Endereço: Quadra 03, Conjunto G;
Lote 51 -Sobradinho
Assunto: Carta de Habite -se
Despacho: Defiro e Publique -se

Processo: 2239Q1/76
Interessado: Joflo Morelo Sobrinho
Endereço: Quadra 06, Conjunto G,
Lote l 4 - Sobradinho
Assunto: Alvará de Construção
Despacho: Defiro e Publique -se

Processo: 2233!7/76
Interessado: Sebastião Pedro Bar-
bosa
Endereço: Quadra 09, Conjunto D,
Lote 46 -Sobradinho
Assunto: Carta de Habite -se
Despacho: Defiro e Publique -se

Processo: 223894/76
Interessado: Raimundo Nonato da
Silva
Endereço: Quadra 15, Conjunto D,

Lote 59 -Sobradinho
Assunto: Alavará de Construção
Despacho: Defiro e Publique -se

Processo: 223869/76
Interessado: Marlene Lima de Oli-
veira
Endereço: Quadro 16, Conjunto G,
Lote l O -Sobradinho
Assunto: Alvará de Construção
Despacho: Defiro e Publique -se

Processo: 223820/76
Interessado: Jorge Batista
Endereço: Quadra 03, Conjunto F,
Lote 38 -Sobradinho
Assunto: Carta de Habite -se
Despacho: .Pefiro e Publique -se

Processo: 223937/76
Interessado: José Ribeiro Duarte
Endereço: Quadra 02, Conjunto D -
14, Lote 25 -Sobradinho
Assunto: Alvará de Construção
Despacho: Defiro e Publique - se

Processo: 223879/76
Interessado: Eunice Neves de Souza
Endereço: Quadra 15, Conjunto B,
Lote 2o -Sobradinho
Assunto: Carta de Habite -se
Despacho: Defiro e Publique -se

Processo: 22 3936/76
Interessado: Miriam Torres Costa
Botelho
Endereço: Quadra 06, ConjuntoB,
Lote 41 -Sobradinho
Assunto: Alvará de Construção
Despacho: Defiro e Publique -se

Processo: 223451/76
Interessado: Francisco Pereira Cor-
dão
Endereço: Quadra 09, Conjunto A.
Lote 03 -Sobradinho
Assunto: Alvará de Construção
Despacho: Defiro e Publique -se

Processo: 223913/7
Interessado: Arnobio Pereira da Sil-
va
Endereço: Quadra 05, Conjunto D,
Lote 12 .Sobradinho
Assunto: Alvará de Construçflo
Despacho: Defiro e Publique -se

Processo: 223858/76
Interessado: Celso de Almeida
Endereço: Quadra 01 Con junto'D,
Lote 27 .Sobradinho
Assunto: Alvará de Construcflo
Despacho: Defiro e Publique -se

Processo: 223933/76 /
Interessado: José Augusto- Alves
Endereço: Quadra 04, Conjunto D,
Lote 59 -Sobrbdinho
Assunto: Alvará de Construçflo
Despacho: Defiro e Publique -se

Processo: 223640/76
Interessado: José Braziliano de
Araújo
Endereça: Quadra 15, Conjunto C,
Lote O7 -Sobradinho
Assunto: Revalidaçflo do Alvará de
Construçflo
Despacho: Defiro e Publique -se

Processo: 223962/76
Interessado: Joflo Rodrigues dos
Santos
Endereço: Quadra 01, Conjunto A,
Lote 44 -Sobradinho
Assunto: Alvará de Construção
Despacho: Defiro e Publique -se

Processo: 223955/76
Interessado: Maria dos Remédios
Jesus
Endereço: Quadra 05r Conjunto C,
Lote 09 -Sobradinho
Assunto: Alvará de Construçflo
Despacho: Defiro e Publique -se

Processo: 223907/76
Interessado: Carlos Gomes da Silva
Endereço: Quadra 01, Conjunto C,
Lote 17 -Sobradinho
Asunto: Alvará de Construçflo
Despacho: Defiro e Publique -se

Processo: 223944/76
Interessado: Ivan Pereira de Abreu
Endereço: Quara 01, Conjunto D-01,
Lote 52 -Sobradinho
Assunto: Alvará de Construçflo
Despacho: Defiro e Publique -se

Processo: 223897/76
Interessado: Francisco Rodrigues
Damasceno
Endereço: Quadra O7, Conjunto B,
Lote 04 -Sobradinho
Assunto: Revalidaçflo do Alvará de
Construçflo
Despacho: Defiro e Publique -se

Processo: 223804/76,
Interessado: Lourivaf Soares Dantas
Endereço: Quadra .O7, CL. l 4 - So-
bradinho
Assunto: (farta dê Habite-se
Despacho; Defiro e Publique-se

Processo: 22ls2l/76
Interessado: Joflo Batista da Silva
Filho
Endereço: Quadra 08, Conjunto C,
Lote 62 - Sobradinho
Assunto: Alvará de Construçflo
Despacho: Defiro 0 Publique-se

Processo: 223895/76
Interessado: Marcondes Reis Vaiaria
Endereço: Quadra 10, Conjunto G,
Lote 46 -Sobradinho
Assunto: Revalidacflo do Alvará de
Construçflo
Despacho: Defiro e Publique-se

Processo: 223932/76
Interessado: António Sabino de Lima

Endereço: Quadra 04, Conjunto D,
Lote 63 -Sobradinho
Assunto: Alvará de Construçflo
Despacho: Defiro e Publique-se

Processo: 223982/76
Interessado: António Hildenir Pe-
reira Cavalcante
Endereço: Quadra O2, Conjunto B -12
-Lote 02 .Sobradinho
Assunto: Alvará de Construçflo
Despacho: Defiro e Publique-se

Processo: 223862/76
Interessado: Francisco Neves de As-
sis
Endereço: Quadra 01, Conjunto B,
Lote 04 -Sobradinho
Assunto: Alvará de Construçflo
Despacho: Defiro e Publique-se

Processo: 22s960/76
Interessado: Francisco Neves de As-
sis
Endereço: Quadra 01, Conjunto B,
Lote 04 -Sobradinho
Assunto: Cancelamento do Alvará de
Construçflo n° 061/71
Despacho: Defiro e Publique-se

Sobradinho, 30 de Novembro de
1976
PAULO WILSON PÉRES
Diretor da Divisflo Regional de Licen-
ciamento e Fiscalizaçflo de Obras -
Sobradinho
VISTO:
FERNANDO CORASSA
Administrador Regional de Sobra-
dinho -DF.

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE PLANALTINA
ATOS DO ADMINISTRADOR

ORDEM DE SERVIÇO N°73/76 -RA VI,
DE l 4 DE DEZEMIRO DE l 976

0 ADMINISTRADOR REGIONAL DE
PLANALTINA, no exercício das
atribuições ̂ ue lhe confere o Art. 21,
item IV, do Regimento desta Ad-
ministração Regional e tendo em vis-
ta o disposto no Inciso l, Parágrafo
1°, do Art. 12 o, da» Normas de
Execução Orçamentaria e Finan-
ceira, aprovadas pelo Decreto n°
3.097. de 22 de dezembro de 1975,

RESOLVE:

1 ° -TORNAR sem efeito a Ordem
de Serviço de n° 11 /76 -RA VI, que
designou o Arquiteto ALCEU CAM-
POS DA PAZ, para Executor dos Ser-
viços, adjudicados através do pro-
cesso n° 2ol 805/75 e da N.E. n°
28/75 -RA VI, cujo objetivo é a co-
locaçflo de 300 luminárias a vapor de
mercúrio no Setor Residencial Leste e
de O' conjunto de luminárias (03
pétalas) na Praça Ppdfe António
Marcigaglia, desta cidade.

2° -DESIGNAR a Arquiteta SÔNIA
MARIA BRANDÃO SIQUEIRA, para
Executora dos mencionados serviços,
conferindo - lhe as atribuições de
acompanhar, fiscalizar e supervi-
sionar a aludida obra.

Esta Ordem de Serviço entra em
vigor na data de sua assinatura.

Planaltina, DF., l 4 de dezembro de
1976

WALFREDO DE FREITAS

ORDEM DE SERVIÇO N°74/76 -RA VI
DE l 4 DE DEZEMBRO DE l 976

O ADMINISTRADOR REGIONAL DE
PLANALTINA, no exercicio das
atribuições que lhe confere o Art. 21,
item IV, do Regimento desta Ad-
ministração Regional e tendo em vis-
ta o disposto no Inciso l, Parágrafo l °
do Art. 12° das Normas de Exe-
cução Orçamentaria, e Financeira,
aprovadas pelo Decreto n° 3.097, de
22 de dezembro de 1975,

RESOLVE:

l ° -TORNAR sem efeito a Ordem
de Serviço de n° 31/76 -RA VI, que

designou o Engenheiro LUÍS CARLOS
JACOB, para executor dos trabalhos
de acompanhamento, fiscalização e
supervisionamento dos serviços de,
aproximadamente, 3.167 (três mil,
cento e sessenta e sete) metros
quadrados de passeios e 3.372 (três
mil, trezentos e setenta e dois)
metros quadrados de Grama (PAS-
PALUM NOTATUM) na área do Cam-
po de Futebol desta Cidade, adju-
dicados á firma CACIL - Refloresta-
mento e Construções Ltda., através
do processo n° 2olQ05/76.

2o -DESIGNAR, a Arquiteta SÔNIA
MARIA- BRANDÃO SIQUEIRA, para
Executora dos mencionados tra-
balhos, conferindo -lhe as atribuições
de acompanhar, fiscalizar e super-
visionar as aludidas obras.

Esta Ordem de Serviço entra em
vigor na data de sua assinatura.

Planaltina, DF, 14 de dezembro de
1976

WALFREDO DE FREITAS

ORDEM DE SERVIÇO DE 15 DE DE-
ZEMBRO DE 1 976

O ADMINISTRADOR REGIONAL DE
PLANALTINA, no uso da delegação
de competência estabelecida no in-
ciso III do Artigo l ° do Decreto n°
2755, de 25 de outubro de 1974,

RESOLVE:

Designar nos termos da alinea "a"
do Artigo21, do Decreto n° 2.951, de
22 de julho de 1975, o servidor
WADILENO HAMU, Secretário Da-
tilógrafo, símbolo FC -08, matricula
n° l 8.173, para substituir o Chefe da
Seçflo Financeira, símbolo FC -08, da
Divisflo de Administração Geral,
desta Administração, da Secretaria
do Governo do Distrito Federal, no
período de O2 a 31.0' 77, por motivo
de férias do titular.

Planaltina, DF., l 5 de dezembro de
1976

WALFREDO DE FREITAS
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ORDEM DE SERVIÇO DE l S DE DE-
ZEMBRO DE 19^6

O ADMINISTRADOR REGIONAL DE
PLANALTINA, no uso da delegação
de competência estabelecida no in-
ciso III do Artigo l ° do Decreto n°
2 7 55, de 25 de outubro de 1974,

RESOLVE:

Designar nos termos da alínea "a"
do Artigo21, do Decreto n° 2.951, de
22 de julho de 1975, o servidor
JOÃO ALVES DA COSTA, Traba-
lhador, nível 01. matricula n° 1/257
do Quadro Provisório de Pessoal do
Distrito Federal, para substituir o
Chefe da Seçõo de Fiscalização de
Posturas, símbolo FC -06, da Divisão
Regional de Licenciamento e Fis-
calização de Obras, desta Adminis-
tração, da Secretaria do Governo do
Distrito Federal, no período de Q2 a
31.01.77, por motivo de férias do
titular.
Planaltina, DF, l 5 de dezembro de
19?6
WALFREDO DE FREITAS

ORDEM DE SERVIÇO DE 15 DE DE-
ZEMBRO DE 1976

O ADMINISTRADOR REGIONAL DE
PLANALTINA. no uso da delegação
de competência estabelecida no in-
ciso III do Artigo l ° do Decreto n0

2755, de 25 de outubro de 1974,

RESOLVE:

Designar nos termos da alínea "a"
do Artigo 21, do Decreto n° 2.95!, de
22 de julho de 1975, o servidor
FÁBIO RIBEIRO DÊ BRITO MACHADO,
Agente Administrativo, Classe "B"
Código SÁ - 401.3, matricula n°
15.022, do Quadro de Pessoal do
Distrito Federal, para substituir o
Chefe da Seção de Cadastro, Símbolo
FC -06. da Divisdo Regional de Licen-
ciamento e Fiscalização de Obras.

desta Administração, da Secretaria
do Governo do Distrito Federal, no
período de 02 a 3' .01.77, por motivo
de férias do titular.
Planaltina, DF, l 5 de dezembro de
1976
WALFREDO DE FREITAS

PROCESSO: 2 0327 9/76
INTERESSADOS Companhia Urbo-
nizadora da Ndva Capital do Brasil -
NOVACAP
ASSUNTO: Realização de despesa
para custear as despesas com re-
paros e manutenção das Patrulhas
Motomecanizadas desta Adminis-
tração Regional.

DESPACHO: No uso da competên-
cia delegada pelo item l, do Artigo
29, das Normas de Execução Or-
çamentaria e Financeira estabe-
lecidas pelo Decreto n° 3.097, de 22
de dezembro de 197 5, combinado
com o inciso l, parágrafo 3°, do Ar-
tigo anteriormente referenciado e
com o inciso II, parágrafo 3°, do Ar-
tigo 33, do mencionado diploma
legal, autorizo a realização de des-
pesa e determino a emissão de em-
penho no valor de Cr* 40.000,00
(QUARENTA MIL CRUZEIROS), a
favor da Companhia Urbanizadora
da Nova Capital do Brasil - NOVA-
CAP, para custear as despesas com
reparos e manutenção das Patrulhas
Motomecanizadas desta Adminis-
tração Regional.

A DAG, para dar sequência ao
processamento com vistas ã efeti-
vaçõo da despesa.
Planaltina, DF, l O/Dezembro/76
WALFREDO DE FREITAS

DESPACHO: No uso do competên-
cia delegada pelo item l, do Artigo
29, das Normas de Execução Or-
çamentaria e Financeira estabe-
lecidas pelo Decreto n° 3.097, de 22
de dezembro de 1975, combinado
com o inciso l, parágrafo 3°, do Ar-
tigo anteriormente referenciado e
com o inciso II, parágrafo 3°, do Ar-
tigo 33, do mencionado diploma
legal, autorizo a realização de des-
pesa e determino a emissão de em-
penho no valor de Cr* 31.963,15
(TRINTA E UM MIL, NOVECENTOS E
SESSENTA E TRÊS CRUZEIROS E QUIN-
ZE CENTAVOS), a favor da Com-
panhia de Eletricidade de Brasilia -
CEB, para custear as despesas com o
fornecimento de Luz e Energia
Elétrica nos prédios e próprios desta
Administração Regional.

A DAG, para dar sequência ao
processamento com vistas à efeti-
voçõo da despesa.

Plonaltina, DF, l O/dezembro/76

WALFREDO DE FREITAS

PROCESSO N° 2o3287/76
ASSUNTO: REALIZAÇÃO DE DESPESA
-Conservação de, aproximadamente.

PROCESSO:
INTERESSADO: Companhia de Ele-
tricidade de Brasilia -CEB
ASSUNTO: Realização de despesa
com o fornecimento de Luz e Energia
Elétrica.

l0.000 metros quadrados de Grama
Batatais (PASPALUM NOTATUM) no
Campo de Futebol, situado no Setor
Recreativo e Cultural, via WL -2 desta
Cidade.
INTERESSADO: Divisão de Adminis-
tração Gerol/RA VI

DESPACHO: No uso de competên-
cia delegado pelo Artigo 29, item l,
parágrafo 3°, Incisos l e II, das Nor-
mas de Execução Orçamentaria e
Financeira, estabelecidas pelo
Decreto n° 3.097, de 22 de dezembro
de 1975, combinado com o Art. 37,
do Decreto n° l7 03, de 31 de maio
de 1971, autorizo o realização de
licitação, mediante Convite, para
Conservação de Grama Batatais
(PASPALUM NOTATUM), no Campo
de Futebol, situado no Setor Re-
creativo e Cultural, via WL -2 desta
qdade.

A DAG, para as demais providen-
cias.

Planaltina, DF, 13 de dezembro de
1976

WALFREDO DE FREITAS
Administrador Regional

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO SETOR

RESIDENCIAL INDUSTRIA E ABASTECIMENTO
ATOS DO ADMINISTRADOR

ORDEM DE SERVIÇO DE 13 DE DE-
ZEMBRO DE 1976

O ADMINISTRADOR DO SF.TOR
RESIDENCIAL INDUSTRIA E ABAS-
TECIMENTO, no uso de suas atri-
buições legais e tendo em visto o
Decreto n°.2356. de29 de agosto de
1973,

, R E S O L V E :

ELOGIAR, o servidor HUMBERTO
MARTINS LEITE, Agente Adminis-
trativo. Classe "B", Código SÁ -401.3,
matrícula n°. 8.850, do Quadro de
Pessoal do Distrito Federal, pelos
relevantes serviços prestados duran-
te o período em que exerceu a Fun-
ção de Chefe da Seção de Fiscali-
zação de Posturas, da Administração

do Setor , Residencial Indústria e
Abastecimento, da Secretaria do
Governo do Distrito Federal.
Brasilia - DF, 1 3 de dezembro de
1976
Eng°. EDUARDO MUNDIM PENA -Ad-
ministrador do SRIA

ORDEM DE SERVIÇO DE 1 4 DE DE-
ZEMBRO DEI 976'

O ADMINISTRADOR DO SETOR
RESIDENCIAL INDUSTRIA E ABAS-
TECIMENTO, no uso das atribuições
que lhe confere' o item III, do Artigo
21 , do Regimento da Administração
do Setor Residencial Indústria e
Abastecimento, aprovado pelo
Decreto n« 2356, de 29.08.73. com-
binado com o que dispãe o Decreto
n». 1703 de 31 .05.7 1,

R E S O L V E :

DESIGNAR OSVALDO TEODORO,
Diretor da Divisão de Administração
Geral, matricula n°. 14.985, JOÃO
MACIEL DE OLIVEIRA, Arquíteto.
Diretor da Divisão Regional de Licen-
ciamento e- Fiscalização de Obras,
matrícula n°. l 8.779, JOSÉ GONTIJO
DE REZENDE, Agente Administrativo
Classe "C", Código SA401.4, ma-
tricula n°. 1 1 .226, JUAREZ ALVES DE
CARVALHO, Assistente da Divisão de
Administração Geral da Secretaria
de Educação e Cultura e NINOT-
CHKA RABELO MENESES, Agente
Administrativo Classe "B", Código SÁ
-401.3, matricula 6.822, para sob a
presidência do primeiro e secre-
tariado pela última, constituírem a
Comissão de Licitação incumbida de
julgar o Convite paro execução, sob
regime de empreitada por preço
global, da construção do alambrado
da Escola Modulada da EQ, 24/26 do
Guará II, objeto do processo n°.

Brasília, 14 de dezembro de 1976
Engo. EDUARDO MUNDIM PENA -Ad-
ministrador do SRIA

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA N» 219 DE 17 DE DEZEM-
BRO DE l 97 6

Dispõe sobre numeração e au-
tuação de processos.

0 SECRETARIO DE ADMINIS-
TRAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no
uso' das atribuições que lhe são con-
feridos pelo Artigo 1°. incisos II e III
e artigo 91, inciso IV. do Regimento
aprovado peto Decreto n° 2 9? e, de
14 de agosto de 1975. combinados
com o artigo 1a parágrafo 3°. do
Decreto n° 3143, de 13 de janeiro de
1976,

RESOLVE:

1 • Ficam 'autorizado* a autuar
processos o» órgão» de comunicação
administrativa, relacionados no
Anexo que 'acompanha a presente
Portaria.

2. A numeração dos processos
obedecerá às faixas numéricas es-
tabelecidas no Anexo a que se refere
o item anterior.

3. A presente autorização terá
validade para os anos subsequentes,
retornando -se, no começo de coda
ano. ao número inicial da respectiva
faixa numérica.

4. Não serão renumerados, no Âm-
bito do Distrito Federal, os processos
autuados pelos árgãos constantes
desta Portaria.

5. A presente Portaria integra o
Livro IV, da Consolidação das Nor-
mas de Organização Administrativa
do Distrito Federal nos termos do ar-
tigo 5°, do Decreto de 21 de dezem-
bro dei 971.

6. Esta Portaria entrará em vigor a
partir de 1° de janeiro de 1977,
revogadas as disposições em con-
trário.

Brasília, l7 de dezembro de 1976

JOSÉ AFFONSO MONTEIRO DE
BARROS MENUSIER
Secretário de Administração

ANEXO A QUE SE REFERE A FOfTfc»jA N9

ATOS DO SECRETÁRIO

3 fl-SI*. í* l f DE DE 1976

ÓRGÃO DE PROTOCOLO

Brasília, J f- de CÍt«í*Ww-,

FAIXA NUMÉRICA

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO -(PROTOCOLO GERAL) -

SECRETARIA DE SAÚDE

SECRETARIA Ml SEGURANÇA PÚBLICA

ADMINISTRAÇÃO DA CIDADE SATÉLITE DO NflCLEO BANDEIRANTE

ADMINISTRAÇÃO DO SETOR RESIDENCIAL INDÚSTRIA Z ABASTECIMENTO

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO GAMA

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE BRAZLÃNDIA

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE SOBRADIKHO

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE PLANALTINA

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE TAGUATINGA

ADMINISTRAÇÃO DE CEILÂNDIA

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DE RECURSOS HUMANOS

DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO FlSICA, ESPORTES B RECREAÇÃO

ADMINISTRAÇÃO DAS UNIDADES DESPORTIVAS

ADMINISTRAÇÃO DA ESTAÇÃO RODOVIÁRIA DE BRASILIA

SERVIÇO AUTÓNOMO DE LIMPEZA URBANA

CORPO DE BOMBEIROS DO DISTRITO FEDERAL

POLICIA MILITAR DO DISTRITO FEDERAL

DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO DISTRITO FEDERAL

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO DISTRITO FEDERAL

FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL

FUNDAÇÃO CULTURAL DO DISTRITO FEDERAL

FUHDACÃO HOSPITALAR DO DISTRITO FEDERAL

FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL DO DISTRITO FEDERAL

FUNDAÇÃO ZOOBOTÃNICA DO DISTRITO FEDERAL

COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL

COMPANHIA IlfDBILIÃRIA DE BRASILIA

COMPANHIA DE, AGUA E ESGOTOS DE BRASÍLIA

COMPANHIA DE ELETRICIDADE DE BRASÍLIA

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO PLANALTO CENTRAL

CENTRAL DE ABASTECIMENTO S/A.

SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO DE BRASÍLIA S/A.

SOCIEDADE DE TRANSPORTES COLETIVOS DE BRASÍLIA

000.001 • 099.999

100.000 a 119.999

1 PO ft ft ft A 1 "\Â OOOX*V*UUV m AJ4*777

135.000 a 154.999

155.000 a 174.999

175.000 a 194.999

195.000 a 214.999

215.000 a 234.999

235.000 S -J34.999

255.000 a 274.999

275.000 a 294.999

295.000 a 304.999

305.000 a 314.999

315.000 a 324.999

325.000 a 334.999

335.000 a 349.999

350.00»..» 364.999

365. 000 ;¥ 394.999

395.000 a 414.999

415.000 a 424.999

425.000 a 454.999

455.000 a 464.999

465.000 a 604.999

605.000 a 619.999

620.000 a 634.999

635.000 a 684.999

685.000 a 704.999

705.000 a 719.999

720.000 a 739.999

740.000 a 744.999

745.000 a 754.999

755.000 a 769.999

770.000 a 784.999

de 197jé
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DESPACHOS
PROCESSO N°: 027 095/76
INTERESSADO: GOVERNO DO DIS-
TRITO FEDERAL-SEC
ASSUNTO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL
3ESPACHO: HOMOLOGO, com fun-
damento no art. 34 do Decreto n°
l 7 03, de 3' de maio de 1971, o
resultado do julgamento da Tomada
de Preços n° 90/76-SEA, de acordo
com o parecer de fls. 64/65 da
Comissão de Licitação desta Se-
cretaria, no valor de Cr$
1.024,520,35 (um milhflo, vinte e
quatro mil, quinhentos e vinte
cruzeiros e trinta e cinco centavos).
Em 01 de dezembro de 1976
JOSÉ AFFONSO MONTEIRO DE
BARROS MENUSIER
SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO

PROCESSO N°: 032307/76
INTERESSADO: GOVERNO DO DIS-
TRITO FEDERAL-SEA
ASSUNTO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL
DESPACHO: HOMOLOGO, com fun-
damento no art. 34 do Decreto n°
1.7 03, de 31 de maio de 1971, o
resultado do julgamento da Tomada
de Preços n° 89/76-SEA, de acordo
com o parecer de fls. 72/73 da

Comissão de Licitação desta Se-
cretaria, no valor de Cr* 31.535,92
(trinta e um mil, quinhentos e trinta e
cinco cruzeiros e noventa e dois cen-
tavos) .
Em 01 de dezembro de l 976
JOSÉ AFFONSO MONTEIRO DE
BARROS MENUSIER
SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO

PROCESSO N°: 027091/76
INTERESSADO: GOVERNO DO DIS-
TRITO FEDERAL-SEC
ASSUNTO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL
DESPACHO: HOMOLOGO, com fun-
damento no art. 34 do Decreto n°
1.7 03, de 31 de maio de 1971, o
resultado do julgamento da Tomada
de Preços n° 88/76-SEA, dg acordo
com o parecer de fls. 48 da Comissão
de Licitação desta Secretaria no valor
de Cr$ 2 8.36 5,00 (vinte e oito mil,
trezentos e sessenta e cinco cru-
zeiros).
Em 01 de dezembro de 1976
JOSÉ AFFONSO MONTEIRO DE
CARROS MENUSIER
SECRETARIO DE, ADMINISTRAÇÃO

PROCESSO N°: 320564/76
INTERESSADO: ADMINISTRAÇÃO
DAS UNIDADES DESPORTIVAS
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
DESPACHO: HOMOLOGO, com fun-
damento no art. 34 do Decreto n°
l.703, de 31 de maio de 1971, o
resultado do julgamento da Tomada
de Preços n° 87/76-SEA, de acordo
com o parecer de fls. 62 da Comissão
de Licitação desta Secretaria, em
favor da firma FIANÇA IMÓVEIS LT-
DA., nos valores constantes de sua
proposta.
Em O' de dezembro de 1976
JOSÉ AFFONSO MONTEIRO DE
BARROS MENUSIER
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO

PROCESSO N°: 0/32311/76
INTERESSADO: GOVERNO DO DIS-
TRITO FEDERAL-SEA
ASSUNTO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL
DESPACHO: HOMOLOGO, com fun-
damento no prt. 34 do Decreto n°
l.703 de 31 de maio de 1971, o
resultado do julgamento da Tomada
de Preços n° 91/76-SEA, de acordo
com o parecer de fls. 144/145 da
Comissão de Licitação desta Se-
cretaria, no valor de Cr$ 358.586,44
(trezentos e cinquenta e oito mil,
quinhentos e oitenta e seis cruzeiros
e quarenta e quatro centavos).
Em 09 de dezembro de 1976
JOSÉ AFFONSO MONTEIRO DE
BARROS MENUSIER
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO

PROCESSO N.<: 034.306/76
INTERESSADO GOVERNO DO DIS-
TRITO FEDERAL -SEC
ASSUNTO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL
DESPACHO: HOMOLOGO, com fun-
damento no art. 34 do Decreto n.°
1703, de 31 de maio de 1971, o
resultado do julgamento da Tomada
de Preços n.° 117/76 -SEÁ de acordo

com o parecer de fls. 36 3a Comissão
de Licitação desta Secretaria, no
valor de Cr$ 244.23! ,00 (duzentos e
quarenta e quatro mil, duzentos e
trinta e um cruzeiros.)

Em 09 de dezembro de 1976

JOSÉ AFFONSO MONTEIRO DE
BARROS MENUSIER
SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO

PROCESSO N.°: 032.92o/76
INTERESSADO: GOVERNO DO DIS-
TRITO FEDERAL -SEA
ASSUNTO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL
DESPACHO:. HOMOLOGO, com fun-
damento no art. 34 do Decreto n.°
l7 03, de 31 demaio de l 971, o resul-
tado do julgamento da Tomada de
Preços n.° 116/76 -SEA, de acordo
com o parecer de fls. 50 da Comissão
de Licitação desta Secretaria, no
valor de Cr* 197.090,80 (cento e
noventa e sete mil, noventa cruzeiros
• oitenta centavos).

Em 09 de dezembro de l 976

JOSÉ AFFONSO MONTEIRO DE
BARROS MENUSIER
SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO

PROCESSO N.°: 035.304/76
INTERESSADO: GOVERNO DO DIS-
TRITO FEDERAL -GAG
ASSUNTO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL
DESPACHO: HOAAOLOGO, com fun-
damento no art. 34 do Decreto n.°
l703, de 31 de maio de 1971, o
resultado do julgamento dá Tomada
de Preços n.° 11 5/76 -SEA, de acordo
com o aprecer de fls. 33 da Comissão
de Licitação desta Secretaria, no
valor de«Cr$ 79.095,00 (setenta e
nove mil, noventa e cinco cruzeiros).

Em l O de dezembro de l 976

JOSÉ AFFONSO MONTEIRO DE
BARROS MENUSIER
SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO

PROCESSO N.°: 034.340/76
INTERESSADO: GOVERNO DO DIS-
TRITO FEDERAL -SEC
ASSUNTO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL
DESPACHO: HOMOLOGO, com fun-
damento no art. 34 do Decreto n.°
17 03, de 31 de maio de 1971, o
resultado do julgamento£a Tomada
de Preços n° 11 4/;6 -SEA de acordo
com o parecer de fls. 1*56/15', da
Comissão de Licitação desta Se-
cretaria, no valor de Cr$ 979.447,58
(novecentos e setenta -e nove mil,
quatrocentos e quarenta e sete
cruzeiros e ciquenta e oito centavos).

Em l O de dezembro de l 976

JOSÉ AFFONSO MONTEIRO DE
BARROS «CENUSIER
SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO

PROCESSO N°: 0057ol/76
INTERESSADO: CHEFES DAS UNI-
DADES DE ODONTOLOGIA DA FUN-
DAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO
FEDERAL
ASSUNTO: REQUEREM REEXAME DA
FIXAÇÃO DO NOVO QUADRO DE
HORÁRIO DOS ODONTOLOGOS DA
F.H.D.F.
RELATOR: ANTONIO BATISTA DE
ARAÚJO

DECISÃO:

O Plenário da Comissão de Clas-
sificação e Acumulação de Cargos,
acolhendo, por unanimidade, o voto
do Relator, adota a seguinte Decisão:

"Acolher as ponderações do
Relator e encaminha- Ias como infor-
mação deste Colegiada à Fundação
Hospitalar do Distrito Federal".
Brasilia, Ò7 de dezembro de 1976
EUCARIO GODINHO FILHO
Presidente
JOSÉ MARIA RABELO PEREIRA
Vice-Presidente
JOSÉ WENCESLAU AMARAL
Membro
JOSÉ ANTONIO AROCHA DA CUNHA
Membro
ANTONIO BATISTA DE ARAÚJO
Membro

Senhor Secretário de Administração:

Encaminho à aprovação de V. Exa.
a presente Decisão, nos termos do
artigo2O, do Regimento da Comissão
de Classificação e Acumulação de
Cargos.
Brasilia, 15 de dezembro de 1976
EUCARIO GODINHO FILHO
Presidente

PROCESSO Nc. 005.7Ol/76
INTERESSADO: CHEFES DAS UNI-
DADES DE ODONTOLOGIA DA FUN-
DAÇÁO HOSPITALAR DO DISTRITO
FEDERAL
ASSUNTO: FIXAÇÃO DO NOVO
QUADRO DE HORÁRIO DOS ODON-
TOLOGOS DA F.H.D.F.

APROVO a DecisOo da Comissão
de Classificação e Acumulação de
Cargos.
. Encaminhe-se o presente processo
à Fundação Hospitalar do Distrito
Federal.
Brasilia, 16 de dezembro de 1976
JOSÉ AFFONSO MONTEIRO DE
BARROS MENUSIER
Secretário de Administração

PROCESSO N.°: 33.927/76
INTERESSADO: MARIA NAZARETH
MACHADO SOBREIRA
ASSUNTO: ACUMULAÇÃO DE CAR-
GOS
RELATOR: JOSÉ ANTÓNIO AROCHA
DA CUNHA

DECISÃO

O Plenário da Comissão de Clas-
sificação e Acumulação de Cargos,
acolhendo, por unanimidade, o voto
do Relator, adota a seguinte Decisão:

"Não há acumulação a apreciar.
Pelo arquivamento do processo".

Brasília, O 9 de dezembro de 1 976

EUCARIO GODINHO FILHO
PRESIDENTE

JOSÉ MARIA RABELO PEREIRA
VICE-PRESIDENTE

JOSÉ WENCESLAU AMARAL
MEMBRO

JOSÉ ANTÓNIO AROCHA DA CUNHA
MEMBRO

ANTONIO BATISTA DE ARAÚJO
MEMBRO

Senhor Secretário de Administração:

Encaminho à aprovação de V. Exa.
a presente Decisão, nos termos do
artigo2O, do Regimento da Comissão
de Classificação e Acumulação de
Cargos.

Brasília, 11 de dezembro de 1976

EUCARIO GODINHO FILHO
PRESIDENTE

PROCESSO N.°: 33.927/76
INTERESSADO: MARIA NAZARETH
MACHADO SOBREIRA-Mat. 10315-06
ASSUNTO: ACUMULAÇÃO DE CAR-
GOS

APROVO.
Publique -se e arquive -se.
Brasília, 17 de dezembro de 1976

JOSÉ AFFONSO MONTEIRO DE
BARROS MENUSIER
Secretário de Administração

PROCESSO N.°: 33.928/76
INTERESSADO: GABRIELA PINHEIRO
PINTO
ASSUNTO: ACUMULAÇÃO DE CAR-
GOS
RELATOR: JOSÉ ANTÓNIO AROCHA
DA CUNHA

DECISÃO

O Plenário da Comissão de Clas-
sificação e Acumulação de Cargos,
acolhendo, por unanimidade, o voto
do Relator, adota a seguinte Decisão:

"Não há acumulação a apreciar.
Pelo arquivamento do processo".

Brasília, 09 de dezembro de l 976

EUCARIO GODINHO FILHO
PRESIDENTE

JOSÉ MARIA RABELO PEREIRA
VICE -PRESIDENTE

JOSÉ WENCESLAU AMARAL
MEMBRO

JOSÉ ANTÓNIO AROCHA PA CUNHA
MEMBRO

ANTONIO BATISTA DE ARAÚJO
MEMBRO

Senhor Secretário de Administração:
Encaminho à aprovação de V. Exa.

a presente Decisão, nos termos do
artigo 2 O, do Regimento da Comissão
de Classificação e Acumulação de
Cargos.

Brasília, 11 de dezembro de 1 976

EUCARIO GODINHO FILHO
PRESIDENTE

PROCESSO N.°: 33.928/76
INTERESSADO: GABRIELA PINHEIRO
PINTO. -Mat. 110312-FHDF
ASSUNTO: ACUMULAÇÃO DE CAR
GOS

APROVO.
Publique -se e arquive -se.
Brasília, 17 de dezembro de 1976

JOSÉ AFFONSO MONTEIRO DE
BARROS MENUSIER
Secretário de Administração

PROCESSO N.°: 33.925/76
INTERESSADO: LEON LINCOLN DE
AGUIAR GOUVEIA
ASSUNTO: ACUMULAÇÃO DE CAR-
GOS
RELATOR: ANTONIO BATISTA DE
ARAÚJO

DECISÃO

O Plenário da Comissão de Clas-
sificação e Acumulação de Cargos,
acolhendo, por unanimidade, o voto
do Relator, adota a seguinte Decisão:
.."Não há acumulação a apreciar.
Pela remessa do processo à Fun-
dação Hospitalar do Distrito Federal,
para ciência do interessado e pos-
terior arquivamento".

Brasília, 09 de dezembro de l 976

EUCARIO GODINHO FILHO
PRESIDENTE

JOSÉ MARIA RABELO PEREIRA
VICE -PRESIDENTE

JOSÉ_WENCESLAU AMARAL

MEMBRO

JOSÉ ANTÓNIO AROCHA DA CUNHA
MEMBRO

ANTONIO BATISTA DE ARAÚJO
MEMBRO

Senhor Secretário de Administração:
Encaminho a aprovação de V. Exa.

a presente Decisão, nos termos do
artigo2 o, do Regimento da Comissão
de Classificação e Acumulação de
Cargos.

Brasília, l 5 de dezembro de 1976

EUCARIO GODINHO FILHO
PRESIDENTE

PROCESSO N.°: 33.925/76
INTERESSADO: LEON LINCOLN DE
AGUIAR GOUVEIA -Mat. 11 04111 Ò -
FHDF
ASSUNTO ACUMULAÇÃO DE CAR-
GOS

APROVO a Decisão da Comissão
de Classificação e Acumulação de
Cargos.

. .Encaminhe-se o presente processo
à Fundação Hospitalar do Distrito
Federal, para as providências per-
tinentes.

Brasília, 17 de dezembro de 1976

JOSÉ AFFONSO MONTEIRO DE
BARROS MENUSIER
Secretário de Administração

PROCESSO N.°: 33.930/76
INTERESSADO: EMILIA KAZUÉ

SAWAKI
ASSUNTO: ACUMULAÇÃO DE

CARGOS
RELATOR: ANTONIO BATISTA DE

ARAÚJO

DECISÃO:

O Plenário da Comissão de Clas-
sificação e Acumulação de Cargos,
acolhendo, por unanimidade, o voto
do Relator, adota a seguinte Deicsão:

"Não há acumulação a apreciar.
Pela remessa do Processo à Fun-
dação Hospitalar do Distrito Federal,
para ciência da interessada e pos-
terior arquivamento".

Brasília, 23 de novembro de 1976

EUCARIO GODINHO FILHO
PRESIDENTE

JOSÉ MARIA RABELO PEREIRA
VICE -PRESIDENTE

JOSÉ WENCESLAU AMARAL
MEMBRO

JOSÉ ANTÓNIO AROCHA DA CUNHA
MEMBRO

ANTONIO BATISTA DE ARAÚJO
MEMBRO

Senhor Secretário de Administração:
Encaminho ò aprovação de V. Exa.

a presente Decisão, nos termos do
artigo2O, do Regimento da Comissão
de Classificação e Acumulação de
Cargos.

Brasília, 15 de dezembro e 1976

EUCARIO GODINHO FILHO
PRESIDENTE

PROCESSO N °: 33.930/76
INTERESSADO: EMILIA KAZUÉ SA-
WAKI -Mat. 11032 -O7 -FHDF
ASSUNTO: ACUMULAÇÃO DE CAR-
GOS

APROVO a Decisão da Comissão
de Classificação e Acumulação de
Cargos.

Encaminhe -se o presente processo
à Fundação hospitalar do Distrito
Federal, para as providências per-
tinentes.

Brasília, 17 de dezembro de 1976

JOSÉ AFFONSO MONTEIRO DE
BARROS MENUSIER
Secretário de ADministração

PROCESSO N° : 37.447/76
INTRESSADO: CÉSAR DE ARAÚJO
GALVÃO
ASSUNTO: ACUMULAÇÃO DE CAR-
GOS
RELATOR: JOSÉ ANTÓNIO AROCHA
DA CUNHA

DECISÃO

O Plenário da Comissão de Clas-
sificação e Acumulação de Cargos,
acolhendo, por unanimidade, o voto
do Relator, adota a seguinte Decisão:

"Não há acumulação a apreciar.
Pelo arquivamento do processo'.

Brasília, 09 de dezembro de 1976

EUCARIO GODINHO FILHO
Presidente
JOSÉ MARIA RABELO PEREIRA
Vice-Presidente
JOSÉ WENCESLAU AMARAL
Membro
JOSÉ ANTÓNIO AROCHA DA CUNHA
Membro
ANTONIO BATISTA DE ARAÚJO
Membro

Senhor Secretário de Administração:

Encaminho â aprovação de V. Exa.
a presente Decisão, nos termos do
artigo2O, do Regimento da Comissão
de Classificação • AcumulaçSo de
Cargos.
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Brasília, l 5 de dezembro de l 976

EUCARIO GODINHO FILHO
Presidente

PROCESSO N° : 37.447/76
INTERESSADO: CÉSAR DE ARAÚJO
GALVAo -Mat, 11 032Q-p2-FHDF
ASSUNTO: ACUMULAÇÃO DE CAR-
GOS

APRVO.
Publique-se e arquive-se.

Brasília, 17 de dezembro de 1976

JOSÉ AFFONSO MONTEIRO DE
BARROS MENUSIER
Secretário de Administração

PROCESSO N0.: 008.938/76
INTERESSADO: MARIA MARLENE AL-
MEIDA MIRANDA
ASSUNTO: RECURSO SOBRE CLAS-
SIFICAÇAo DE CARGOS
RELAÍOR: JOSÉ ANTONIO AROCHA
DA CUNHA

DECISÃO

O Plenário da Comissão de Clas-
sificação e Acumulaçõo de Cargos,
acolhendo, por unanimidade, o voto
do Relator, adota a seguinte Decisão:

- "Pelo indeferimento da petição,
por estar correia a classificação
atribui'da à interessada.

- Pela restituição do processo â
Coordenação do Sistema de Pes-
soal". ,
Brasília, O7 de dezembro de 1976

EUCARIO GODINHO FILHO
Presidente
JOSÉ MARIA RABELO PEREIRA
Vice-Presidente
JOSE WENCESLAU AMARAL
Membro
JOSÉ ANTÓNIO AROCHA DA CUNHA
Membro
ANTONIO BATISTA DE ARAÚJO
Membro

Senhor Secretário de Adminis-
tração: '

Encaminho à a aprovação de V.
Exa. a presente Decisão, nos termos
do artigo 2 o, do Regimento da Co-
missão de Classificação e Acumu-
lação de Cargos.

Brasília, 11 de dezembro de 1976

EUCARIO GODINHO FILHO
Presidente

PROCESSO N°.: 008.938/76
INTERESSADO: MARIA MARLENE AL-
MEIDA MIRANDA .- Mat. 33.7 49 -
QPP/DF
ASSUNTO: RECUIÍSO SOBRE CLAS-
SIFICAÇÃO DE CARGOS

APROVO a Decisão da Comissão
de Classificação e Acumulação de
Cargos.

Encaminhe -se o presente processo
ò Coordenação do Sistema de Pes-
soal, para as providências cabiVeis.

EUCARIO GODINHO FILHO
Presidente
JOSÉ MARIA RABELO PEREIRA
Vice -Presidente
JOSÉ WENCESLAU AMARAL
Membro
JOSÉ ANTÓNIO AROCHA DA CUNHA
Membro
ANTONIO BATISTA DE ARAÚJO
Membro

Senhor Secretário de Adminis-
tração:

. .Encaminho à aprovação de V.Exa.
a presente Decisão, nos termos do
artigo2O, do Regimento da Comissão
de Classificação e Acumulação de
Cargos.

Brasília, l 5 de dezembro de l 976

EUCARIO GODINHO FILHO
Presidente

PROCESSO N0.: 36.834/76
INTERESSADO: JOAo AUGUSTO DE
LUNA
Mat.: 11 O.I7 8 -01 -FHDF
ASSUNTO: ACUMULAÇÃO DE CAR-
GOS

APROVO.
Publique -se e arquive -se

Brasília, l7 de dezembro de 1976

JOSÉ AFFONSO MONTEIRO DE
BARROS MENUSIER
Secretário de Administração

PROCESSO^0.: 35.087/76
INTERESSADO: FRANCISCO JOSÉ
DOS SANTOS
ASSUNTO: ACUMULAÇÃO DE CAR-
GOS
RELATOR: JOSÉ WENCESLAU
AMARAL

—DECISÃO

..O Plenário da Comissão de Clas-
sificação e Acumulação de Cargos,
acolhendo, por unanimidade, o voto
do Relator, adota a seguinte Decisão:
.."Não há acumulação a apreciar.
Pela restituição do processo à Fun-
dação Hospitalar do Distrito Federal,
para ciência do interessado e pos-
terior arquivamento".

Brasília, ?3 de novembro de 1976

EUCARIO GODINHO FILHO
Presidente
JOSÉ MARIA RABELO PEREIRA
Vice -Presidente
JOSÉ WENCESLAU AMARAL
Membro
JOSÉ ANTONIQ AROCHA DA CUNHA
Membro
ANTONIO BATISTA DE ARACIJO
Membro

..Senhor Secretário de Adminis-
tração:

. .Encaminho à aprovação de V. Exa.
a presente Decisão, nos termos do
artigo 2 O, do Regimento da Comissão
de Classificação e Acumulação de
Cargos.

Brasília, l7 de dezembro de 1976 . Brasiiia> 15 de dezembro de 1976

JOSÉ AFFONSO MONTEIRO DE
BARROS MENUSIER
Secretário de Administração

PROCESSO N0.: 36.834/76
INTERESSADO: JOAo AUGUSTO DE
LUNA
ASSUNTO: ACUMULAÇÃO DE CAR-
GOS
RELATOR: JOSÉ WENCESLAU
AMARAL

DECISÃO

O Plenário da Comissão de Clas-
sificação e Acumulação de Cargos,
acolhendo, por unanimidade, o voto
do Relator, adota a seguinte Decisão:

"Não há acumulação a apreciar.
Pelo arquivamento do processo".

Brasília, Ò7 de dezembro de l 976

EUCARIO GODINHO FILHO
Presidente

PROCESSO N0.: 35.087/76
INTERESSADO: FRANCISCO JOSÉ
DOS SANTOS
Mat.: 11 0.1 47 -FHDF
ASSUNTO: ACUMULAÇÃO DE CAR-
GOS

. .APROVO a Decisão da Comissão
de Classificação e Acumulação de
Cargos.
. .Encaminhe -se o presente processo
à Fundação Hospitalar do Distrito
Federal, para as providências per-
tinentes.

Brasília, l7 de dezembro de 1976

JOSÉ AFFONSO MONTEIRO DE
BARROS MENUSIER
Secretário de Administração

PROCESSO N°.: 35.1l5/76
INTERESSADO: JOAO RICARDO DE
BRITO TEIXEIRA
ASSUNTO: ACUMULAÇÃO DE CAR-
GOS
RELATOR: JOSÉ MARIA RABELO
PEREIRA

DECISÃO

O Plenário da Comissão de Clas-
sificação e Acumulação de Cargos,
acolhendo, por unanimidade, o voto
do Relator, adota a seguinte Decisão:

"Não há acumulação a apreciar.
Pela devolução do processo à Fun-
dação Hospitalar do Distrito Federal,
para conhecimento do interessado e
posterior arquivamento".

Brasília, 2 5 de novembro de 1976

EUCARIO GODINHO FILHO
Presidente
JOSÉ MARIA RABELO PEREIRA
Vice-Presidente
JOSÉ WENCESLAU AMARAL
Membro
JOSÉ ANTÓNIO AROCHA DA CUNHA
Membro
ANTONIO BATISTA DE ARAÚJO
Membro

Senhor Secretário de Administração

Encaminho à aprovação de \LExa.
a presente Decisão nos termos do
artigo2O, do Regimento da Comissão
de Classificação e Acumulação de
Cargos.

Brasília, l 5 de dezembro de l 976

EUCARIO GODINHO FILHO
Presidente

PROCESSO N0.: 35.1l5/76
INTERESSADO: JOÃO RICARDO DE
BRITO TEIXERIA -Mat. l 0004-01 -FHDF
ASSUNTO: ACUMULAÇÃO DE CAR-
GOS

APROVO a Decisão da Comissão
de Classificação e Acumulação de
Cargos.

Encaminhe-se o presente processo
à Fundação Hospitalar do Distrito
Federal, para as providências per-
tinentes.

Brasília, l7 de dezembro de 1976

JOSÉ AFFONSO MONTEIRO DE
BARROS MENUSIER
Secretário de Administração

PROCESSO N.°: 26.122/76
INTERESSADO: MARIA ALICE PI-
NHEIRO SANTOS
ASSUNTO: ACUMULAÇÃO DE CAR-
GOS
RELATOR. JOSÉ ANTÓNIO AROCHA
DA CUNHA

DECISÃO

O Plenário da Comissão de Clas-
sificação e Acumulação de Cargos,
acolhendo, por unanimidade, o voto
do Relator, adota a seguinte Decisão:

Não há acumulação a preciar.
Pelo encaminhamento do processo à
Fundação Hospitalar do Distrito
Federal, para verificação do cum-
primento do horário".

Brasília, 09 de dezembro de 1976

EUCARIO GODINHO FIILHO
PRESIDENTE

JOSÉ MARIA RABELO PEREIRA
VICE -PRESIDENTE

JOSÉ WENCESLAU AMARAL
MEMBRO

JOSÉ ANTÓNIO AROCHA DA CUNHA
MEMBRO

ANTONIO BATISTA DE ARAÚJO
MEMBRO

Senhor Secretário de Administração:
Encaminho à aprovação de V. Exa.

a presente Decisão, nos termos do
artigo2O, do Regimento da Comissão
de Classificação e Acumulação de
Cargos.

Brasilia 15 de dezembro de 1976 Brasília, 10 de dezembro de 1976

EUCARIO GODINHO FILHO
PRESIDENTE

PROCESO N.°: 26.122/76
INTERESSADO: MARIA ALICE PI-
NHEIRO SANTOS -MAT. 10953704 -
FHDF
ASSUNTO: ACUMULAÇÃO DE CAR-
GOS

APROVO a Decisão da Comissflo
de Classificação e Acumulação de
Cargos.

Encaminhe-se o presente processo
à Fundação Hospitalar do Distrito
Federal, para as providencias perni-
tentes.

Brasília, l7 de dezembro de 1976

JOSÉ AFFONSO MONTEIRO DE
BARROS MENUSIER
Secretário de Administração

PROCESSO N°.: 34.552/76
INTERESSADO: JOSÉ ANTÓNIO DE
FARIA VILLAÇA
ASSUNTO: ACUMULAÇÃO DE CAR-
GOS
RELATOR: JOSÉ ANTÓNIO AROCHA
DA CUNHA

DECISÃO

O Plenário da Comissão de Clas-
sificação e Acumulação de Cargos,
acolhendo, por unanimidade, o voto
do Relator, adota a seguinte Decisão:

"Não há acumulação a apreciar.
Pelo arquivamento do processo".

EUCARIO GODINHO FILHO
Presidente
JOSÉ MARIA RABELO PEREIRA
Vice -Presidente
JOSÉ WENCESLAU AMARAL
Membro
JOSÉ ANTÓNIO AROCHA DA CUNHA
Membro
ANTONIO BATISTA DE ARAÚJO
Membro

Senhor Secretário de Adminis-
tração,

Encaminho à aprovação de V. Exa.
a presente Decisão, nos termos do
artigo2O, do Regimento da Comissão
de Classificação e Acumulação de
Cargos.

Brasília, 15 de dezembro de 1976

EUCARIO GODINHO FILHO
Presidente

PROCESSO N0.: 34.552/76
INTERESSADO: JOSÉ ANTÓNIO DE
FARIA VILLAÇA
Mat.: 83.579 -FEDF
ASSUNTO: ACUMULAÇÃO DE CAR-
GOS

APROVO.

Publique -se e arquive -se.

Brasília, l7 de dezembro de 1976

JOSÉ AFFONSO MONTEIRO DE
BARROS MENUSIER
Secretário de Administração do Dis-
trito Federal

DIVISA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
SEÇÀO DO PESSOAL
ATOS DO CHEFE

ORDEM DE SERVIÇO/

O CHEFE DA SEÇÃO DE PESSOAL,
da Divisão de Administração Geral,
da Secretaria de Administração do
Distrito Federal, no uso das atri-
buiçães que lhe confere o art. 27
alínea "a", do Decreto "N" n° 428, de
2 8 de julho de l .965, e tendo em vis-
ta o que consta da Ordem de Serviço -
DRMP/SÊA.

RESOLVE:

LOTAR TURIBIO VITORINO DA SIL-
VA, Cargo : Agente Administrativo
Classe "D", Nrvel SÁ - 401.5 Ma-
tricula n° 0907, do Quadro de Pes-
soal do Distrito Federal na (o) Coor-
denação do Sistema de Materiáí-
sea., desta Secretaria.
Distrito Federal, 06 de dezembro de
'1976
EXPEDITO JUSTINIANO DE NORO-
NHA . •
Chefe da Seção de Pessoal -DAG -SEA

ORDEM DE SERVIÇO

O CHEFE DA SEÇÃO DE PESSOAL,
da Divisão de Administração Geral,
da Secretaria de Administração do
Distrito Federal, no uso das atri-
buições que lhe confere o art. 27,
alrheo "a", do Decreto "N" n° 428 de
28 de julho de 1.965, e tendo em vis-
ta o que consta da ORDEM DE SER-
VIÇO/DRMP/Ol.12.76.

RESOLVE:

LOTAR GEUNILDES RIBEIRO BRITO,
Cargo, Agente Administrativo - Clas-
se "C", NiveJ SÁ -401.2, Matricula n°
3 942, do Quadro de Pessoal do Dis-
trito Federal na (o) Gabinete da
Secretaria de Administração/SEA,
desta Secretaria.
Distrito Federal, 03.12.76
EXPEDITO JUSTINIANO DE NORO-
NHA
Chefe da Seção de Pessoal -DAG-SEA

ORDEM DE SERVIÇO

O CHEFE DA SEÇÃO DE PESSOAL,
da Divisão de Administração Geral,
da Secretaria de Administração do
Distrito Federal, no uso das atri-
buições que lhe confere o art. 27

ali'nea "a", do Decreto "N" n° 428, de
2 8 de julho de l .965, e tendo em vis-
ta o que consta da Ordem de Serviço
DRMP.

RESOLVE:

LOTAR FRANCISCO BRAZ, Cargo
Trabalhador, NiVel: 01, Matricula n°
0063, do Quadro Provisório de Pes-
soal do Distrito Federal na (o) Coor-
denação do Sistema de Pessoal, SEA.,
desta Secretaria.
Distrito Federal, O7 de dezembro de
1976
EXPEDITO JUSTINIANO DE NORO-
NHA
Chefe da Seção de Pessoal -DAG-SEA

ORDEM DE SERVIÇO j

O CHEFE DA! SEÇÃO DE PESSOAL,
da Divisão de Administração Geral,
da Secretaria de Administração do
Distrito Federal, no uso das atri-
buições que lhe confere o art. 27
ali'nea "a", do Decreto "N" n.° 428 de
2 8 de julho de l 965, e tendo em vista
o que consta ORDEM DE SERVIÇO
DRMP -SEA 10.1276

RESOLVE:

REMOVER TEODORO FERNANDES
DE SOUZA cargo Ag. de Serviços de
Engenharia, nível NM - 808.5, ma-
tricula n.° l 0.434, do Quadro de Pes-
soal do Distrito Federal, do (a) Coor-
denação do Sistema de Adminis-
tração de Próprios, para Coorde-
nação do Sistema de Pessoal, desta
Secretaria.

Distrito Federal. 10.l2.76

Expedito Justiniano de Noronha
Chefe da Seção de Pessoal -DAG -SEA

ORDEM DE SERVIÇO

O CHEFE DA SEÇÃO DE PESSOAL,
da Divisão de Administração Geral,
da Secretaria de Administração do
Distrito Federal, no uso das atri-
buições que lhe confere o art. 27 _
ali'nea "a", do Decreto "N" n.° 428 de
2 8 de julho de 1965, e tendo em vista
o que consta ORDEM DE SERVÇO DR-
MP/SEA 13.12.76
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RESOLVE:

REMOVER VICENTE DE PAULA
PAIVA, cargo Apontador Fiscal, nível
8 -B, matricula n.° 2.95o, do Quadro
Provisório de Pessoal do Distrito
Federal, do (a) Coordenação do Sis-
tema de Administraçflo de Próprios
para Coordenação do Sistema de
Material, desta Secretaria.

Distrito Federal, 13 -12.76

Expedito Justiniano de Noronha
Chefe da Seção de Pessoal -DAG -SEA

ORDEM DE SERVIÇO

O CHEFE DA SEÇÃO DE PESSOAL,
da Divisão de Administração Geral,
da Secretaria de Administração do
Distrito Federal, no uso das atribui-
ções que lhe confere o art. 27
alínea "a", do Decreto "N" n.° 42 8 de
2 8 de julho de l 965, e tendo em vista
o que consta O.l. n.° 316/76 -de
16/11/76

RESOLVE:

REMOVER CLEBER MARTINS PE-
REIRA, cargo Oficial de Adminis-
tração, nível '6 -C, matricula n.°
4.473 do Quadro Provisório de Pes-
soal do Distrito Federal, do (a) Su-
pervisão de Processos Adminis-
trativos, para Coord, do Sistema de
Pessoal, desta Secretaria.

Distrito Federal, 16/11/76

Expedito Justiniano de Noronha
Chefe da Seção de Pessoal -DAG -SEA

ORDEM DE iERvicq1

O CHEFE 5»A SEÇÃO DE PESSOAL,
da Divisflo de Administração Geral,
da Secretaria de Administração do
Distrito Federqj, no uso das atribui-
ções que lhe confere o art. 27, alínea
"a", do Decreto "N" n° 428, de 28 de
julho de l 965, e tendo em vista o que
consta do O.l. n° 025/76 -ST-DAG-
SEA,

RESOLVE:

REMOVER- GILBERTO DE MORAIS
PORTO, cargo: Operador de Má-
quinas Pesadas, nfvel: 12, matricula
n° l 0.458, do Quadro Provisório de
Pessoal do Distrito Federal, (a) Seção
de Transporte - DAG- SEA, para a
Coordenação do Sistema de Trans-
portes Internos, desta Secretaria.
Distrito Federal, l 8/10/7 6
EXPEDITO JUSTINIANO DE NORO-
NHA
Chefe da Seção de Pessoal -DAG-SEA

ORDEM DE SERVIÇO

O CHEFE DA SEÇÃO DE PESSOAL,
da Divisão de Administração Geral,
da Secretaria de Administração do
Distrito Federal, no uso das atri-
buições que lhe confere o art. 27,
alihea "a", do Decreto "N" n° 428, de
2 8 de julho de l 96 5, e tendo em vista
o que consta da ORDEM DE SERVIÇO
DRMP/SEA de 1 8/1' /76

RESOLVE:

LOTAR DAMlAo LINS DE OLIVEIRA,
Cargo: Auxiliar de Medição, nível:
06, matrícula n°: 10.661, do Quadro
Provisório de Pessoal do Distrito
Federal na (o) Divisão de Divulga-
ção, desta Secretaria.
Distrito Federal, 19/H/76
EXPEDITO JUSTINIANO DE NORO-
NHA
Chefe da Seção de Pessoal -DAG-SEA

ORDEM DE SERVIÇO

O CHEFE DA SEÇÃO DE PESSOAL,
da Divisão de Administração Geral,
da Secretaria de Administração do
Distrito Federal, no uso das atri-
buições que lhe confere o art. 27
alínea "a", do Decreto "N" n° 428, de
28 de julho de l .965, e tendo em vis-
ta o que consta do,

RESOLVE:

LOTAR SILVIO DE FRANÇA BAR-
BOSA, Cargo: Motorista Oficial -Clas-
se "A", Nível -TP -60' .3, Matricula n°:

1 .363, do Quadro de Pessoal do Dis-
trito Federal, na (o) Coordenação do
Sistema de Transportes Internos,
desta Secretaria.
Distrito Federal, 23.11.76
EXPEDITO JUSTINIANO DE NORO-
NHA
Chefe da Seção de Pessoal -DAG-SEA

ORDEM DP SERVIÇO

O CHEFE DA SEÇAO DE PESSOAL,
da Divisão de Administração Geral,
da Secretaria de Administração do
Distrito Federgl, no uso das atri-
buições que lhe confere o art. 27,
alínea a, do Decreto "N" n° 428 de
28 de julho de l 9565, e tendo em
vista o que consta do Ol -406 -76 -DR-
MP,

RESOLVE:
. LOTAR PROCÓPIO FRANCISCO
BORGES , CARGO Auxiliar de Ar-
trtife de Manutenção, NiVel 05,
matricula n° 10.994, do QUADRO
PROVISÓRIO DE PESSOAL DO DIS-
TRITO FEDERAL na (o) DIVISAQ DE
ADMINISTRAÇÃO GERAL -SEÇÃO DE
MATERIAL, desta Secretaria'.

Distrito Federal, 23 .11 .76.

ORDEM DE SERVIÇO

O CHEFE DA SEÇÃO DE PESSOAL,
da Divisão de Administração Geal,
da Secretaria de Administração o
Distrito Federal, no uso das atri-
buições que lhe confere o art. 27 _
alínea a, do Decreto "N" n° 428 de
2 8 de julho de l. 965, e tendo em vis-
ta o que consta do ,

. .RESOLVE:

*
.LOTAR MARIA AMANDA DA

CUNHA CARNEIRO, CARGO AGENTE
ADMINISTRATIVO CLASSE "A", NiVel
SÁ -401.2, Matricula n° 09 491, do
QUADRO X DE PESSOAL DO DIS-
TRITO FEDERAL'na (o) Coordenação
de Administração de Próprios, desta
Secretaria.

Distrito Federal 24.11.76

ORDEM DE SERVIÇO

O CHEFE DA SEÇÃO DE PESSOAL,
da Divisão de Administração Geral,
da Secretaria de Administração do
Distrito Federal, no uso das atri-
buições que lhe confere o art. 27
alínea o, do Decreto "N" n° 428 de
2 8 de julho de l 965, e tendo em vis-
ta o que consta do Ol -21 4/76 -CSD-
CA.

RESOLVE:

REMOVER NEUSA DAIA VARGAS
BARRETO, cargo: AGENTE ADMINIS-
TRATIVO -CLASSE "B", nível: SÁ -
401.3, matricula n° 14.980, do
QUADRO DE PESSOAL DO DISTRITO
FEDERAL, do (q) COORDENAÇÃO DO
SISTEMA DE PESSOAL, para COOR-
DENAÇÃO DO SISTEMA DE DO-
CUMÉNTAtÇÃQ E COM. ADMINIS-
TRATIVA,desta Secretaria.

Distrito Federal, 24.11.76

. ORDEM DE SERVIÇO

O CHEFE DA SEÇÃQ DE PESSOAL
da Divisão de Administração Geral,
da Secretaria de Administração do
Distrito Federal, no uso das atri-
buições que lhe confere o art. 27
alínea a, do Decreto "N" n° 42d de
28 de julho de l .965, e tendo em vis-
ta o que consta do 22 de novembro
de l 976 -DRMP.

RESOLVE:

LOTAR SEBASTIÃO FERREIRA
GOMES, CARGO AUX. Artífice de
Manutenção, Nível 05, Matricula n°
12 488, do QUADRO PROVISÓRIO DE
PESSOAL DO DISTRITO FEDERAL na
(o) Coordenação Sistema de Trans-
portes Internos / SEA, desta Se-
cretaria.

Distrito Federal 29.11.76

Expedito Justiniano de Noronha
Chefe da Seçfio de Pessoal -DAG -SEA

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO

DE RECURSOS HUMANOS • IDR
ATOS DO SUPERINTENDENTE

ORDEM DE SERVIÇO N.° 407/76 -IDR ORDEM DE SERVIÇO N.° 408/76 -IDR

O SUPERINTENDENTE DO INSTI-
TUTO DE DESENVOLVIMENTO DE
RECURSOS HUMANOS - IDR, da
Secretaria de Administração do Dis-
trito Federal, no uso das atribuições
que lhe são cc iferidas pelo pará-
grafo 2.o do Artigo 13, do Decreto
n.° 1890, de 21 de dezembro de
1971, combinado com o Artigo 22,
Inciso VII, do Regimento do IDR,
aprovado pelo Decreto n° 3122 de
31/12/75.

RESOLVE:

Designar o servidor MARCOS DE
CASTRO FONSECA, Agente Adminis-
trativo, SÁ. 401- 6, matn'cula
15.153/GDF e 019/IDR, para Blo-
quear o Emprego de psicólogo, sim
bolo EP-26, da Tabela de Empregos
Permanentes deste Instituto.

Brasília -DF, 16 de dezembro de
1976

JOSÉ ANTONIO AROCHA DA CUNHA
Superintendente

O SUPERINTENDENTE DO INSTI-
TUTO DE DESENVOLVIMENTO DE
RECURSOS HUMANOS -IDR, no uso
das atribuições que lhe são confe-
ridas pelo Artigo 22, Inciso VIII do
Regimento do IDR aprovado pelo
Decreto n.° 3122 de 31/12/75,

RESOLVE:

Designar o servidor MAURÍCIO
PEREIRA MACHADO, Auxiliar de
Administração, símbolo EP - 10,
matricula 0'6/IDR, para substituir o
servidor MARCOS DE CASTRO FON-
SECA, Chefe- da Seção de Serviços
Gereis, si'mbolo EC - 04, matricula
019/IDR, no perfodo de 03/01 a
01/02/77, por ocasião das férias do
Titular.

Brasília, -DF, 16 de dezembro de
1976

JOSÉ ANTÓNIO AROCHA DA CUNHA
Superintendente

COORDENAÇÃO DO SISTEMA
DE PESSOAL
DIVISÃO DE REGISTRO E
MOVIMENTAÇÃO DE PESSOAL

Seçâb de Cadastro FuaciongV
LICENÇA ESPECIAL -INDEFERIDA

Processo: 143.835//6
Nome: WASHINGTON LEONEL
ARRUDA
Matricula: 00.616
Despacho: INDEFIRO, de acordo com
o (s) item (ns) II e III letra "a", do ar-
tigo 4°., do Decreto "N" n°. 649, de
31 de agosto de 1967.

Processo: 035.569/76
Nome: ANGELA VILAS BOAS DE
FREITAS
Matricula: 07.573
Despacho: INDEFIRO, de acordo com
o (s) item (ns) II e III letra "c", do ar-
tigo 4°., do Decreto "N" n°. 649, de
31 de agosto de 1967.

Processo: 035.466/76
Nome: CARMEN DOLORES DA SILVA
MACEDO
Matricula: 04740
Despacho: INDEFIRO, de acordo com
o (s) item (ns) II do artigo 4°., do
Decreto "N" n°. 649, de J l de agosto
de 1967.

Processo: 036.054/76
Nome: RUBILINA LACERDA BRAGA
Matricula: 03.540
Despacho: INDEFIRO, de acordo com
o (s) item (ns) II do artigo 4°., do
Decreto "N" n°. 649, de 31 de agosto
de 1967.

Processo: 108.577/76
Nome: FRANCISCO DA COSTA
MAFRA
Matricula: 12.026
Despacho: INDEFIRO, de acordo com
o (s) item (ns) II do artigo. 4°., do
Decreto "N" n°. 649, de 31 de agosto
de l 967.

Processo: 035.076/76
Nome: NILCÉA GOUVÊA DE OLI-
VEIRA
Matricula: 03.450
Despacho: INDEFIRO, de acordo com
o (s) item (ns) II do artigo 4°., do
Decreto "N", n°. 649, de 31 de agos-
to de l 967.

Processo: 050.330/76
Nome: DURVAL ESPÍNDOLA PEREIRA
Matricula: 09.767
Despacho: INDEFIRO, de acordo com
o (s) item (ns) III letra "a" do artigo
4°., do Decreto "N" n°. 649, de 31 de
agosto de l 967.

Clayr Rochefort de Almeida
Diretor da Divisão de Registro
Movimentação de Pessoal
CSP -SEA/DF

Geraldo Costa
Seção de Cadastro
DRMP/CSP
Chefe

Funcional-

Proc. l23.996/<'6 (

Nome: VICENTE PALM.O DUTERVIL
COLAS FILHO
Matricula: 30.06'
Cargo: Delegado de Policio PC -2ol 8,
Classe "C"
Relativo ao decénio de: 15.07.66 a
11.0 .66

Republicado por ter sai'do com in-
correção no "DO" do dia 2Q/12/76 .
página -7

LICENÇA ESPECIAL -DEFERIDA

DESPACHO: - CONCEDO, nos ter-
mos do artigo 2°, combinado com o
artigo 5°, do Decreto "N" n° 649, de
31 de agosto de 1967, LICENÇA ES-
PECIAL, de seis meses aos funcio-
nários abaixo qualificados.

Proc.: 035.695/76
Nome: VERA LÚCIA VASCONCELOS
Matricula: 08.301
Cargo: Agente Administrativo - SÁ -
401.3, Classe "B"
Relativo ao decénio de: 09.05.66 a
23.1076

Proc.: 033.905/76
Nome: VENERANDA
SANTOS
Matricula: 08.660

COSTA DOS

Cargo: Prof°. de Ensino Elementar
Nível: l 3-B
Relativo ao decénio de: l 8.08.66 a
25.1076

Proc.: 031.312/76
Nome: MARIA HELENA PEREIRA
Matricula: 08.092
Cargo: Prof, de Ensino Elementar
Nível: 13 -B
Relativo ao decénio de: 22.l Q.66 a
18.1076

Proc.: 020.475/76
Nome: DEUSA REIS LANDIM TEI
XEIRENSE
Matricula: 04.826
Cargo: Prof0 de Ensino Elementar
Nível: 13 -B
Relativo ao decénio de: 01.10.66 a
04.1076

Proc.: OH.616/76
Nome: ETELVINA APARECIDA T.
GOULART
Matricula: 08.069
Cargo: Prof0 de Ensino Elementar
Nível: 13 -B
Relativo ao decénio de: 23.03.66 a
27.1076

Proc.: 008.453/76
Nome: ISABEL SILVEIRA DE OLIVEIRA
Matricula: 05.06?
Cargo: Prof0, de Ensino Elementar
Nível: 13 -B
Relativo ao decénio de: O ' , l 0.66 a
15.1076
Proc.: 035.922/76
Nome: JOSÉ HUMBERTO FREIRE
QUEIROZ
Matricula: 00.084
Cargo: Técnico em Comunicação
Social NS-722.6, Classe "C"
Relativo ao decénio de: 15.05.62 a
l 3.0572

Proc.: 035.880/76
Nome: NAIR CAMPOS DE ÁVILA
Matricula: 03.409
Cargo: Prof0, de Ensino Elementar
Nível: 13 -B
Relativo ao decénio de: 2o.05.62 a
16.05.72

Proc.: 035742/76
Nome: GILZA MARQUES GUIMA-
RÃES
Matricula: 04.982
Cargo: Técnico em Administração
NS-71 5.4, Classe "A" Ref. 43
Relativo ao decénio de: 21.11.66 a
l 9.11 76

CLAYR ROCHEFORT DE ALMEIDA
Diretor da Divisão de Registro e
Movimentação de Pessoal
CSP-SEA-DF
GERALDO COSTA
Seção de Cadastro Funcional - DRM-
P/CSP
Chefe

Processo n0.: 340676/7fi
Matricula n0. 08.67o
Interessado: Amélia Maria Corrêa de
Paulo-
Assunto: Reassunção de licençci para
trato de interesse particular.
D, spacho: Autorizo a reassunção à
pç lir de l 0/12/'6.

Em 10/12/76

CLAYR ROCHEFORT DE ALMEIDA
Diretor da Divsão de Registro e
Movimentação de Pessoal

DIVISÃO DE CADASTRO FINANCEIRO
SECA O DE PROCESSAMENTO DE
VANTAGENS
\tos do Che«e

PROR. DE LICENÇAS PARA TRATA-
MENTO DE SADDE -EX. OFFICIO

Nome: CARLOS JUSTO DO CARMO
Mal.: 30735
Cargo: Agente de Policia "C"
Lot.: SEP
Assunto: PLTS -EX. OFFICIO
Despacho: No uso das atribuições
conferidas pelo Item l, Artigo 8°.,
Anexo l, do Decreto 2978, de 14 de
agosto de l 97 5, CONCEDO "EX. OF-
FICIO", prorrogação de Licença para
Tratamento de Saúde a partir de
23/06/76, até a publicação do ato

concessório da Aposentadoria, nos
termos dos Artigos 95 Parágrafo
Cínico e 97, da Lei 1711, de 2e de
outubro de l 952.

Nome: CICERA VIEIRA DOS SANTOS
Mat. 12.149
Cargo: Agente de Portaria "B"
Lot,: SEF
Assunto: PLTS -EX. OFFICIO
Despacho: No uso dos atribuições
conferidas pelo Item l, Artigo 8°.,
Anexo l, do Decreto 2978, de l 4 de
agosto de l 9? 5, CONCEDO "EX. OF-
FfCIO", prorrogação de Licença para
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Tratamento de Saúde a partir de
0>/09/76, até a publicacflo do ato
concessório da Aposentadoria, nos
termos dos Artigos 95 Parágrafo
Único e 97, da Lei 1711, de 2 8 de
outubro de '952.

Nome: ERNESTO DE PAULA DIAS
Mat.: 02.492
Cargo: Feitor -NiVel 05
Lot.: SSP
A*sunto: PLTS-EX. OFFIClb
Despacho: No uso das atribuiçSes
conferidas pelo Item l, Artigo 8°.,
Anexo l, do Decreto 29? g, de l 4 de
agosto de l 97 5, CONCEDO "EX.OF-
FICIO", prorrogação de Licença para
Tratamento de Saúde a partir de
04/12/76, até a publicação do ato
concessório da Aposentadoria, nos
termos dos Artigos 95 Parágrafo
Dnico e 97, da Lei 1711, de 23 de
outubro de 1952.

Nome: THEREZINHA DE JESUS LOPES
Mat.: 12.377
Cargo: Agente Administrativo "B"
Lot.: SEC
Assunto: PLTS -EX. OFFItTIO
Despacho: No uso das atribuições
conferidas pelo Item l, Artigo 8°.,
Anexo l, do Decreto ^978, de 14 de
agosto de l 97 5, CONCEDO ''EX. OF-
FICIO", prorrogação de Licença para
Tratamento de Saúde a partir de
01/12/76, até o publicacflo do ato
concessório da Aposentadoria, nos
termos dos Artigos 95 Parágrafo
Onico e 97, da Lei 1711, de 23 de
outubro de l 952.

Nome: NESTOR TEÔFILO DE AGUIAR
Mat.: l ;6.392
Cargo: Pedreiro -NiVel 08

Lot.: SEG -RAV
Assunto: PLTS-EX. OFFIcfo
Despacho: No uso das atribuiçSes
conferidas pelo Item l, Artigo 8°.,
Anexo l, do Decreto 297.3, de l 4 de
agosto de l 9? 5, CONCEDO "EX. OF-
FICIO", prorrogação de Licença para
Tratamento de Saúde a partir de
16/12/76, até a publicaçflo do ato
concessório da Aposentadoria, nos
termos dos Artigos 95 Parágrafo
Único e 97, da Lei 1711, de 2s de
outubro de 1952.

Nome: ANTÓNIO DE FRANÇA CAR-
DOSO
Mat.: 30.507
Cargo: Agente de Policia "C"
Lot.: SEP
Assunto: PLTS -EX. OFFItlO
Despacho: No uso das atribuiçSes
conferidas pelo Item l, Artigo 8°.,
Anexo l, do Decreto 2o7g, de l 4 de
agosto de 1975, CONCEDO "EX. OF-
FICO", prorrogação de Licença para
Tratamento de Saúde a partir de
0'/07/76, até a publicaçSo do ato
concessório da Aposentadoria, nos
termos dos Artigos 95 Parágrafo
Único e 97, da Lei 1711, de 2 8 de
outubro de 1952.

Brasília, 15 de dezembro de 1976.

Alonso Ferreira da Silva
Seçõo de Processamento de Van-
tagens - DCFI - CSP
Chefe

ARTUR SALVIANO FILHO
Diretor*da DivisSo de Cadastro Fi-
nanceiro
CSP -SEA -GDF

SECA O DE CONTAGEM DE TEMPO
DE SERVIÇO
Ato» do Chefe

ORDEM DE SERVIÇO DE 09 DE DE-
ZEMBRO DE 1976

PROCESSO N0.: 035039/76
NOME: LEDA GURGEL PIRES
MATR. 03.012
CARGO: Prof°. Ensino Médio

.CÔD. MG1.02.J9
QUADRO: PESSOAL

Averba 81 9 dias prestados a Fund.
Educacional do Distrito Federal, no
período 01.03.61 a 31.05.63, aver-
bado somente para fins de aposen-
tadoria.

ORDEM DE SERVIÇO DE 09 DE DE-
ZEMBRO DP l 976

PROCESSO N0.: 034176/76
NOME: EUZEBIA NOLETO DO CARMO
MATR.: OS.8'2
CARGO: Enfermeira
NÍVEL: 22 -C
QUADRO: PROVISÓRIO

.Averba 991 dias prestados ao INPS
ex - IAPI; no período 02.05.59 a
16.01.62 (SAMDU), averbado so-
mente p/fins de aposentadoria.

ORDEM DE SERVIÇO DE 09 DE DE-
ZEMBRO DE 1976

PROCESSO N°.: 032740/76
NOME: HELIET LEICIA GRENDENE DE
ABREU
MATR. 01.005
CARGO: Assistente Social "A"
CÔD.: NS -721.1
QUADRO: PESSOAL

Averba 36 5 dias, referente Licença
Especial não gozada, pelo decénio
01.05.65 a 07.06.75, averbado so-
mente para fins de aposentadoria.

ORDEM DE SERVIÇO DE 09 DE DE-
ZEMBRO DE 1976

PROCESSO N°.: ll22s2/73

NOME: OMAR PAULO MACHADO
MATR.: 04.2o7

CARGO: Prof0. Ensino Médio
COD. MG1.02.19
QUADRO: PESSOAL

Averba 365 dias, referente a Li-
cença Especial não gozada, pelo
decénio 01.06.63 a 28.05.73, aver-
bado somente para fins de aposen-
tadoria.

ORDEM DE SERVIÇO DE 09 DE DE-
ZEMBRO DE l 976

PROCESSO N0.: 036733/76
NOME: MARIA DOLORES PONTE
BARREIROS
MATR.: 03.160
CARGO: Profa. Ensino Elementar
NÍVEL 13 -B
QUADRO: PROVISÓRIO

Averba 365 dias, referente a Li-
cença Especial nSo gozada, pelo
decénio 01.06.61 a lO.O7.7!, aver-
bado somente para fins de aposen-
tadoria.

ORDEM DE SERVIÇO DE 09 DE DE-
ZEMBRO DE '976

PROCESSO N0.:
NOME: ZUZU NOGUEIRA DA SILVA
LIMA
MATR. 03.683
CARGO: Prof0. Ensino Elementar
NÍVEL 13 -B
QUADRO: PROVISÓRIO

Averba 365 dias, referente a Li-
cença Especial não gozada, pelo
decénio 01 .07. 66 a 03.08.76, aver-
bado somente para fins de aposen-
tadoria.

ORDEM DE SERVIÇO DE 09 DE DE-
ZEMBRO DE 1 976

PROCESSO N0.: 030776/76
NOME: PAULO CAMARÁ MARTINS
MATR. 05.484
CARGO: Médico
NÍVEL 22 -B
QUADRO: PROVISÓRIO

Averba 365 dias, referente a Li-
cença Especial não gozada, pelo
decénio 01.06.63 a 28.05.73, aver-
bado somente para fins de aposen-
tadoria.

ORDEM DE SERVIÇO DE 09 DE DE-
ZEMBRO DE l 976

PROCESSO N°.: 107339/76
NOME: WALTER FALEIROS
MATR.: 05.606
CARGO: Médico
CÓDIGO MF1.1.21
QUADRO: PESSOAL

Averba 365 dias, referente a Li-
cença Especial não gozada, pelo
decénio 01.06.63 a 28.05.73, aver-
bado somente para fins de aposen-
tadoria.

ORDEM DE SERVIÇO DE 09 DE DE-
ZEMBRO DE 1976

PROCESSO N0.: 060329/76
NOME: MARIA TEREZA ORTIZ
BOAVENTURA
MATR.: 03.313
CARGO: Téc de Administração "A"
CÔD. NS -715.4
QUADRO: PESSOAL

. Averba l .319 dias prestados ao
Estado da Guanabara, no período
09.03.59 a l7.l 0.62.

ORDEM DE SERVIÇO DE 09 DE DE-
ZEMBRO DE l 976

PROCESSO N°.: 035796/76
NOME: MILTON NUNES COELHO
MATR.: 16.210
CARGO: Agente Administrativo "C"
COD. SA -401.4
QUADRO: PESSOAL

Averba 27 Q dias, prestados ao
Ministério do Exército, no período de
08.03.48 a fj2.l2.48, averbado so-
mente para fins de aposentadoria.

ORDEM DE SERVIÇO DE 09 DE DE-
ZEMBRO DE 1976

PROCESSO N0.: 057290/76
NOME: GERSON MONTEIRO GUI-
MARÃES
MATR.jl l .363
CARGO: Engenheiro "C"
CÔD. NS -71 o'.7^
QUADRO: PESSOAL

Averba 365 dias, referente a Li-
cença Especial não gozada, pelo
decénio 04.05.59 a 15.09.69, aver-
bado somente para fins de aposen-
tadoria.

ORDEM DE SERVIÇO DE 09 DE DE-
ZEMBRO DE 1976

PROCESSO N0.: 035973/76
NOME: IDELSON SIMAS CAVALCAN-
TE
MATR. 01.002
CARGO: Agente Administrativo "C"
CÔD. SA -401.4
QUADRO: PESSOAL

INDEFIRO, com base na Lei n°.
6.226 de l 4 de Julho de l 975, Art. 5,
a averbação solicitada.

ORDEM DE SERVIÇO DE 09 DE DE-
ZEMBRO DE l 976

PROCESSO N0.: l24994/76
NOME: WAGNER MIRANDA
MATR. 33.430
CARGO: Agente de Policia "B"
CÔD. PC -205.2
QUADRO: PESSOAL

Averba 346 dias, prestados ao
Ministério do Exército, no período de
15.07.63 a 30.06.64, averbado so-
mente para fins de aposentadoria.

ORDEM DE SERVIÇO DE 09 DE DE-
ZEMBRO DE l 976

PROCESSO N0.: 036497/76
NOME: OLIVIO BERNARDO DE PON-
TES
MATR. 12.036
CARGO: Agente Administrativo "B"
CÔD. SA -401.3
QUADRO: PESSOAL

INDEFIRO, com base na Lei n°.
6.226 de l 4 de Julho de 1975, Art. 5,
a averbação solicitada.

ORDEM DE SERVIÇO DE 09 DE DE-
ZEMBRO DE 1976

PROCESSO N0.: 036217/76
NOME: ALDA NOGUEIRA
MATR.: 03.716
CARGO: Prof0. Ensino Médio
CÔD. MG1.02.19
QUADRO: PESSOAL

. INDEFIRO, com base na Lei n°.
6.226 de 1 4 de Julho de l 975, Art. 5,
a averbação solicitada.

ORDEM DE SERVIÇO DE 09 DE DE-
ZEMBRO DE l 976

PROCESSO N0.: 036769/76
NOME: RICHARD OSKAR JANZ
MATR. 01.460
CARGO: Eletricista Enrolador
NÍVEL "l 2. D
QUADRO: PRÕVlSSRTO

Averba 224 dias, prestados ao
Departamento de Estraúas de Ro-
dagem do Distrito Federal, no pe-
ríodo 2Q.8.62 a 31.03.63.

ORDEM DE SERVIÇO DE 09 DE DE-
ZEMBRO DE l 976

PROCESSO N0.: !2s265/76
NOME: DJALMA BARROS CAVAL-
CANTE
MATR.: 32.531
CARGO: Agente de Policia
CÔD. PC -205.1
QUADRO: PESSOAL

Averba 598 dias, prestados a
Policia Militar do Estado de SSo
Paulo, no pen'odo 01.10.56 a
04.02.59.

ORDEM DE SERVIÇO DE 09 DE DE-
ZEMBRO DE 1976

PROCESSO N0.: 032609/76
NOME: SEBASTIANA SALLES SO-
BREIRA PIRAJA
MATR.: 05.551
CARGO: Enfermeira
NÍVEL: 21 -B
QUADRO: PROVISÓRIO

Averba 365 dias, referente a Li-
cença Especial não gozada, pelo
decénio 01.05.65 a 17.08.75, aver-
bado somente para fins de aposen-
tadoria.

ORDEM DE SERVIÇO DE 09 DE DE-
ZEMBRO DE 1976

PROCESSO N°.: 035074/76
NOME: MARI -LEA COELHO POMPEO
DE CAMPOS
MATR.: 03.343
CARGO: Prof0. Ensino Elementar
NÍVEL: 13 -B
QUADRO: PROVISÓRIO

Averba l .443 dias, prestados ao
Estado da Bahia, no período de
H.05.57 a 22.04.61.

ORDEM DE SERVIÇO DE 09 DE DE-
ZEMBRO DE 1976

PROCESSO N0.: 036036/76
NOME: EVANDRO CONTRA LIMA
MATR.: l l .048
CARGO: Agente Administrativo "C"
CÔD. SA -401.4
QUADRO: PESSOAL

Averba 301 dias, prestados ao
Ministério do Exército, no período de
O7.06.55 a 02.04.56, averbado so-
mente para fins de aposentadoria.

ORDEM DE SERVIÇO DE 09 DE DE-
ZEMBRO DE 1976

PROCESSO N0.: 12501 9/76
NOME: FÁBIO CORTEEZ
MATR.: 34.132
CARGO: Delegado de Policia
CÔD. PC -2Q1.6
QUADRO: PESSOAL

Averba os períodos abaixo:
32o dias prestados ao CPOR/RIO

DE JANEIRO, no período de 16.0L67

a Ql.12.67, averbado somente para
fins de aposentadoria,

45 dias prestados ao Regimento
Araribóia, no período de ' 5.0' .68 a
28.02.68, averbado somente para
fins de aposentadoria,

407 dias prestados ao 10°. Ba-
talhão de Caçadores, no período de
C/.0.5.68 a l7.06.69, averbado para
todos os fins,

528 dias prestados a Secretaria de
Segurança Pública do Estado de
Goiás, no período 22.7 69 a 31.12.7 Q
averbado para todos os fins, e

l .940 dias prestados a Policia
Militar do Distrito Federal, no
período de 01.03.7! a 2l.o6.76,
averbado para todos os fins.

GUIOMAR DE MELO
Seçõo de Contagem de Tempo de
Serviço
Chefe

ARTUR SALVIANO FILHO
Diretor da Divisão de C. Financeiro

COORDENAÇÃO DO SISTEMA DE MATERIAL

COMISSÃO Of LICITAÇÃO
Processo n°: 34.293/76
Interessado: Governo dó Distrito
Federal
Assunto: Aquisição de Material
Relator; Jorge Caetano
Julgamento de Licitação: Convite n°
2S7/76 -SPC-DC

O Plenário da Comissão de Lici-
tação, no uso de suas atribuições
legais, acolhendo por unanimidade o
votado Relator, decide desclassificar
a proposta da firma SAN ARTES
GRÁFICAS LTDA. e adjudicar o for-
necimento do material às firmas IR-
MEL -GRÁFICA E PAPELARIA LTDA.
item 2o e RLACAO PUBLICIDADE LT-
DA. itens 1°, '3°, e 4°.

Publique- se e encaminhe- se à
DivisSo de Programação e Controle,
para as providências de sua alçada.

Em 23 de novembro de 1976

FRANCISCO DE FREITAS .
Presidente da Comissão de Licitação
JOÃO LAERTE BASTOS DAMASCENO
Membro
JORGE CAETANO
Membro
OSMAR BARROS BARATA
Membro
JOSÉ DE PAULA TAVEIRA
Membro

Processon.0: 32Q56/76
Interessado: Administração das
Unidades Desportivas - Serviço de
Administração Geral
Assunto: Prestação de Serviços
Relator: João Laerte Bastos Damas-
cene
Julgamento de Licitação: Tomada de
Preços n.° 87/76 -SEA

O Plenário da Comissão de Lici-
tação, no uso de suas atribuições
legais, acolhendo por unanimidade o
voto do Relator, decide opinar no
sentido de que a adjudicação dos
serviços seja feita à firma FIANÇA
IMÓVEIS LTDA.

Publique -se.

Em 25 de novembro de 1976

FRANCISCO DE FREITAS
Presidente da Comissão de Licitação

JOÃO LAERTE BASTOS DAMASCENO
Membro

OSMAR BARROS BARATA
Membro

JORGE CAETANO
Membro

JOSÉ DE PAULA TAVEIRA
Membro
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SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA

FUNDAÇÃO CULTURAL DO
DISTRITO FEDERAL
CONSELHO DELIBERATIVO

269a. REUNlAOjORDINARIA
DECISÃO rt.° 321 pb
PROCESSO N.° '02043/7 6 FCDF
Em, O7 de outubro de'l976
ASSUNTO: GRIMPO "BOCA DE CENA" -
Propõe apresentação de peça teatral

O CONSELHO DELIBERATIVO, nos
termos do parecer do Senhor Con-
selheiro RelatoY, trof. EDSON NERY
DA FONSECA

DECIDE:

Por unanimidade,
aprovar em co- patrocínio com a

FETADIF, as apresentações da peça
teatral "O SER SEPULTO", pelo grupo
"Boca de Cena", em período e local a
serem fixados, com despesas em
até Cr* 4.000,00 (quatro mil
cruzeiros, conforme discriminação
aos f Is. 5 do processo).

WLADIMIR DO AMARAL MURTINHO
PRESIDENTE

JOSÉ PEREIRA LIRA
CONSELHEIRO

FRANCISCO DE ASSIS GRIECO
CONSELHEIRO

EDSON NERY DA FONSECA
CONSELHEIRO

ALOISIO MAGALHÃES
CONSELHEIRO

VICENTE SALLES
CONSELHEIRO

RUY PEREIRA DA SILVA
DIRETOR EXECUTIVO

DECISÃO N.° 322/76
PROCESSO N.° 00800/76 FCDF
EM, O7 de outubro de 1976

ASSUNO: LOTHAR CHAROUX
Propõe apresentação de exposiçõo.

O CONSELHO DELIBERATIVO, nos
termos do parecer do Senhor Con-
selheiro Relator, Dr. RUY PEREIRA DA
SILVA, Diretor Executivo

DECIDE:

Por unanimidade,
referendar o ato do Excelentíssimo

Senhor Presidente desta Entidade
que aprovou, "a'd referendum" deste
Colegiada, a realização de uma
exposiçflo do artista plástico LOTHAR
CHAROUX, em período e local a
serem fixados, com depsesas em até
Cr* l7.21 0,00 (dezessete mil, duzen-
tos e dez cruzeiros), conforme dis-
criminação aos fls 5 do processo.

WLADIMIR DO AMARAL MURTINHO
PRESIDENTE

JOSÉ PEREIRA LIRA
CONSELHEIRO

FRANCISCO DE ASSIS GRIECO
CONSLHEIRO

EDSON NERY DA FONSECA
CONSELHEIRO

ALOYSIO MAGALHÃES
CONSELHEIRO

VICENTE SALLES
CONSELHEIRO

RUY PEREIRA DA SILVA
DIRETOR EXECUTIVO

269a. REUNIÃO ORDINÁRIA
DECISÃO N.° 3213
PROCESSO N.° 00660/7/6 FCDF
EM, O7 de outubro de ,1 976
ASSUNTO: PAULO GÁfLANTE, Ases-
sor -Consulta ryo sentido de ser des-
tinada verba pára Concertos para a
Juventude

O CONSELHO OELIBERATIVO, nos
termso do parecer do Senhor Con-
selheiro Relator, Embaixador FRAN-
CISCO DE ASSIS GRIECO

DECIDE:

Por unanimidade,
a) tornar sem efeito a Decisão n.°

095/76, de 08/4/76, deste Cole-
giada;

b) conceder à Escola de Música de
Brasília uma ajuda no valor de Cr*
50.000,00 (cinquenta mil cruzeiros),
para a realização de Concertos para
a Juventude, de 03/1 0/76 até o Con-
certo de Natal do corrente ano.

WLADIMIR DO AMARAL MURTINHO
Presidente

JOSÉ PEREIRA LITA
Conselheira

FRANCISCO DE ASSIS GRIECO
Conselheiro

EDSON NERY DA FONSECA
Conselheiro

ALOISIO MAGALHÃES
Conselheiro

VICENTE SALLES
Conselheiro

RUY PEREIRA DA SILVA
Diretor Executivo

269a. REUNIÃO ORDINÁRIA
DECISÃO N.° 324/76
PROCESSO N.° Q2277/76 FCDF
EM, O7 de outubro de 1976
ASSUNTO: PAULO GALANTE, Asses-
sor - Propõe apresentaçSo da peça
teatral "concerto n.° l para piano e
orquestra"^

O CONSELHO DELIBERATIVO nos
termos do parecer do Senhor Con-
selheiro Relator, Dr. RUY PEREIRA DA
SILVA, Diretor Executivo

DECIDE:

Por unanimidade,
referendar o ato do Senhor Pre-

sidente desta Entidade que aprovou,
"ad referendum" deste Colegiada, a
apresentação em co -patrocínio com
o Serviço Nacional de Teatro, da
peço "Concerto n.° l para piano e
orquestra", em período e local a
serem fixados, com despesas em até
Ci* l 8.600,00 (dezoito mil e seiscen-
tos cruzeiros, conforme discrimi-
nação aos fls. O2 do processo.

WLADIMIR DO AMARAL MURTINHO
Presidente

JOSÉ PEREIRA LIRA
Conselheiro

FRANCISCO DE ASSIS GRIECO
Conselheiro

EDSON NERY DA FONSECA
Conselheiro

ALOISIO MAGALHÃES
Conselheiro

VICENTE SALLES
Conselheiro

RUY PEREIRA DA SILVA
Diretor Executivo

PROCESSO N.° o2296/76 FCDF
EM,'Ò7 de outubro de 1976
ASSUNTO: CENTRO DE CINEMA -
Propõe realização de mostra dos cur-
ta metragens premiados na V Jor-
nada Brasileira de Curta Metragem

O CONSELHO DELIBERATIVO, nos
termos do parecer do Senhor Con-
selheiro Relator, Prof. EDSON NERY
DA FONSECA

DECIDE:

Por unanimidade,
aprovar, em co -patroci'nio com o

Instituto Cultura Brasil -Alemanha, a
apresentação, no sdias l 5 e 16 do
corrente mês, dos filmes premiados
na V Jornada Brasileira de Curta
Metragem, com despesas em até Cr*
4.260,00 (quatro mil, duzentos e ses-
senta cruzeiros), conforme discri-
minação aos fls. 2 do processo.

WLADIMIR DO AMARAL MURTINHO
Presidente

JOSÉ PEREIRA LIRA
Conselheiro

FRANCISCO DE ASSIS GRIECO
Conselheiro

EDSON NERY DA FONSECA
Conselheiro

ALOISIO MAGALHÃES
Conselheiro

VICENTE SALLES
Conselheiro

RUY PEREIRA DA SILVA
Diretor Executivo

269a. REUNIÃO ORDINÁRIA
DECISÃO IN.0 326p6
PRÓCESSGi N.° OlJ7l9/76 FCDF
EM, O7 dei outubro de l 976
ASSUNTO:|WALTER MELLO, Assessor -
Propõe realização e exposição

O CONSELHO DELIBERATIVO: nos
termos da parecer do Senhor Con-
selheiro Relator, Dr. RUY PEREIRA DA
SILVA, Diretor'Executivo

DECIDE:

Por unanimidade,
referendar o ato do Senhor Pre-

sidente desta Entidade que aprovou,
"ad referendum" deste Colegiado,
uma suplementação na verba da
promoção, no valor de Cr* l 3,000,00
(treze mil cruzeiros), conforme
solicitação aos fls. l 3 -v do processo.

WLADIMIR DO AMARAL MURTINHO
Presidente

JOSÉ PEREIRA LIRA
Conselheiro

FRANCISCO DE ASSIS GRIECO
Conselheiro

ALOISIO MAGALHÃES
Conselheiro

VICENTE SALLES
Conselheiro

RUY PEREIRA DA SILVA
Diretor Executivo

269a. REUNIÃO ORDINÁRIA
DECISÃO N.° 327/76
PROCESSO N.° 02162/76 FCDF
EM, O7 de outubro de 1976
ASSUNTO: CINECLUBE NELSON
PEREIRA DOS SANTOS -Autorização
para programar filmes no Cine Cul-
tura

O CONSELHO DELIBERATIVO, nos
termos do parecer do Senhor Con-
selheiro Relator, Dr. RUY PEREIRA DA
SILVA, Diretor Executivo

DECIDE:
Por unanimidade,
referendar o ato do Senhor pre-

sidente desta Entidade que aprovou,
"ad referendum" deste Colegiado, o
co - patroci'nio do Cineclube Nelson
Pereira dos Santos para juntamente
com_ o Centro de Cinema da FCDF,
programarem as sessões do Cine
Cultura nos dias reservados para es-
ta Fundação.

WLADIMIR DO AMARAL MURTINHO
Presidente

JOSÉ PEREIRA LIRA
Conselheiro

FRANCISCO DE ASSIS GRIECO
Conselheiro

EDSON NERY DA FONSECA
Conselheiro

ALOISIO MAGALHÃES
Conselheiro

VICENTE SALLES
Conselheiro

RUY PEREIRA DA SILVA
Diretor Executivo

269a. REUNIÃO ORDINÁRIA
DECISÃO Ú.° 32 8/76
PROCESSO N.° 0042 4/76 FCDF
EM, O7 de outubro de 1976
ASSUNTO: PAULO GALANTE, Asses-
sor - l Encontro Nacional de Com-
positores

O CONSELHO DELIBERATIVO, nos
termos do parecer do Senhor Con-
selheiro Relator, Embaixador FRAN-
CISCO DE ASSIS GRIECO

DECIDE:

Por unanimidade,
aprovar a realização de despesas

em até Cr* 23.000,00 (vinte e três
mil cruzeiros), para complementação
do orçamento da promoção

WLAMIMIR DO AMARAL MURTINHO
presidente

JOSÉ PEREIRA LIRA
Conselheiro

EDSON NERY DA FONSECA
Conselheiro

ALOISIO MAGALHÃES
Conselheiro

VICENTE SALLES
Conselheiro

RUY PEREIRA DA SILVA
Diretor Executivo

269a. REUNIÃO ORDINÁRIA
DECISÃO N.^ 329/7é
PROCESSO N.° o20Q8/76 FCDF
EM, O7 de outubro de 1976
ASSUNTO: SALÃO DO HUMOR DE
BRASÍLIA

O CONSELHO DELIBERATIVO, nos
"termos do parecer do Senhor Con-
selheiro Relator, Professor ALOISIO
MAGALHÃES

DECIDE:

Por unanimidade,
aprovar a realização de um "salão

de Humor de Brasília, em período e
local a serem fixados, com despesas
em até Ci* 31 7 00,00 (trinta e um
mil e setecentos cruzeiros, conforme
discriminação aos fls. 05 do proces-
só).
WLADIMIR DO AMARAL MURTINHO
Presidente

JOSÉ PEREIRA LIRA
Conselheiro

FRANCISCO DE ASSIS GRIECO
Conselheiro

EDSON NERY DA FONSECA
Conselheiro

ALOISIO MAGALHÃES
Conselheiro

VICENTE SALLES
Conselheiro

RUY PEREIRA DA SILVA
Diretor Executivo

269a. REUNIÃO ORDINÁRIA
DECISÃO N.° 330/76
PROCESSO N.° 02o71/76 FCDF
EM, Ò7 de outubro de 1976
ASSUNTO: SULA JAFFÉ - Propõe
apresentação do violonista Antõnio
Carlos Barbosa Lima

O CONSELHO DELIBERATIVO, nos
termos do parecer do Senhor Con-
selheiro Relator: Doutor RUY PE-
REIRA DA SILVA

DECIDE:

Por unanimidade,
referendar o ato do Senhor Pre-

sidente desta Entidade, que aprovou,
"ad referendum" do Colegiado, o co-
patrocínio da FCDF, com despesas
em até Cr* 3,825,00 (três mil, oi-
tocentos e vinte e cinco cruzeiros),
em data e local a serem fixados.

WLADIMIR DO AMARAL MURTINHO
Presidente

JOSÉ PEREIRA LIRA
Conselheiro

FRANCISCO DE ASSIS GRIECO
Conselheiro

EDSON NERY DA FONSECA
Conselheiro

ALOISIO MAGALHEÃES
Conselheiro

VICENTE SALLES
Conselheiro

RUY PEREIRA DA SILVA
Diretor Executivo

269a. REUNIÃO ORDINÁRIA
DECISÃO N.° 331/76
PROCESSO N.° o2l!3/76 FCDF
EM, O7 de outubro de 1976
ASSUNTO: EMBAIXADA DOS PAÍSES
BAIXOS -Colaboração para um con-
certo do Quarteto de Cordas da
Holanda

O CONSELHO DELIBERATIVO , nos
termos do parecer do Senhor Con-
selheiro Relator, Doutor RUY PE-
REIRA DA SILVA

DECIDE:

Por unanimidade:
referendar o ato do-Senhor Pre-

sidente desta Entidade, que aprovou,
"ad referendum" do Colegiado, o co -
patrocínio da FCDF, com despesas
em até Ci* 6,836,00 (seis mil oi-
tocentos e trinta e seis cuzeiros),
nos termso da informação de fls. O7

do processo, em data e local a serem
fixados.

WLADIMIR DO AMARAL MURTINHO
Presidente

JOSÉ PEREIRA LIRA
Conselheiro

FRANCISCO DE ASSIS GRIECO
Conselheiro

EDSON NERY DA FONSECA
Conselheiro

ALOISIO MAGALHÃES
Conselheiro

VICENTE SALLES
Conselheiro

RUY PEREIRA DA SILVA
Diretor Executivo
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269^ REUNIDO ORDINÁRIA
DECIDO Kl°\3l7/76
PROCESSO Nf> 00008/76 FCDF
EM, O' de outubro de 19? 6
ASSUNTO: DIVISÃO FINANCEIRA -
Plano dç Aplicação de Recursos/76

..O CONSELHO DELIBERATIVO, nos
termos do parecer do Senhor Con-
selheiro Relator, DR, RUY PEREIRA
DA SILVA, Diretor Executivo

DECIDE:

. .Por unanimidade,/

..referendar o ato do Senhor Pre-
sidente desta Entidade, que aprovou,
"ad referendum do Colegiada", o
remanejamento no valor de Cr$
88.31 4,00 (oitenta e oito mil, trezen-
tos e quatorze cruzeiros), conforme
solicitação aos f Is. 8? do processo.

PRESIDENTE: WLADIMIR DO AMARAL
MURTINHO
CONSELHEIRO: JOSÉ PEREIRA LIRA
CONSELHEIRO: FRANCISCO DE ASSIS
GRIECO
CONSELHEIRO: EDSON NERY DA
FONSECA
CONSELHEIRO: ALOISIO MAGA-
LHÃES
CONSELHEIRO: VICENTE SALLES
DIRETOR EXECUTIVO: RUY PEREIRA
DA SILVA

269a REUNIÃO ORDINÁRIA
DECISÃO N° 3'8/76
PROCESSO N° 00284/76 FCDF
EM, O7 de outubro de 1976
ASSUNTO: INSTITUTO CULTURAL
BRASIL - ALEMANHA - Propõe apre-
sentação do grupo PASSPORT

..O CONSELHO DELIBERATIVO, nos
termos do parecer do Senhor Con-
selheiro Relator, Dr. RUY PEREIRA DA
SILVA, Diretor Executivo
DECIDE:

. .Por unanimidae,

..referendar o ato do Senhor Pre-
sidente desta Entidade que aprovou,
"ad referendum" do Colegiada, o co -
patrocínio da FCDF1 na apresentação
do conjunto PASSPORT, com des-
pesas em até Cr$ 5.000,00 (cinco mil
cruzeiros), conforme discriminação
aos fls. 6 do processo.

PRESIDENTE: WLADIMIR DO AMARAL
MURTINHO
CONSELHEIRO: JOSÉ PEREIRA -LIRA
CONSELHEIRO: FRANCISCO DE ASSIS
GRIECO
CONSELHEIRO: EDSON NERY DA
FONSECA
CONSELHEIRO: AL&ISIO MAGA-
LHÃES
CONSELHEIRO: VICENTE SALLES
DIRETOR EXECUTIVO: RUY PEREIRA
DA SILVA

269a REUNIÃO ORDINÁRIA
DECISÃO N° 3l9/76
PROCESSO N° Ol875/76 FCDF
EM, O7 de outubro de 1976
ASSUNTO: FEDERAÇÃO NACIONAL
DO TEATRO AMADOR -Propõe co -
patrocínio para apresentação de
peça teatral
..O CONSELHO DELIBERATIVO, nos
termos do parecer do Senhor Con-
selheiro Relator, Professor EDSON
NERY DA FONSECA
DECIDE:

..Por unanimidade,

. .aprovar, em co -patroci'nio com a
FETADIF, as apresentações da peça
teatral "A EXCEÇÃO E A REGRA", de
Bertolt Brecht, pelo grupo "Katharsis
CAC", em período e local a serem
fixados, com despesas em até
4.000,00 (quatro mil cruzeiros), con-
forme discriminação aos fls. 04 do
processo.

PRESIDENTE: WLADIMIR DO AMARAL
MURTINHO
CONSELHEIRO: JOSÉ PEREIRA -LIRA
CONSELHEIRO: FRANCISCO DE AS-
SIS GRIECO
CONSELHEIRO: EDSON NERY ~DA
FONSECA

CONSELHEIRO: ALOISIO MAGA-
LHÃES
CONSELHEIRO: VICENTE SALLES
DIRETOR EXECUTIVO: RUY PEREIRA
DA SILVA

3070. REUNtÃ/Ò EXTRAORDINÁRIA
DECISÃO N'OJ 339/76
PROCESSO til0.: 01'^3/7 6 -FCDF
EM, 27 DE OUTUBRO DE 1976
ASSUNTO: DIRETOR EXECUTIVO -Faz
recomendações com referência à
inauguração do Cine Brasilia e so-
licita sugestões

O CONSELHO DELIBERATIVO, nos
termos do parecer do Senhor Con-
selheiro Relator, Dr. RUY PEREIRA DA
SILVA, Diretor Executivo

. DECIDE:

Por unanimidade,

.Referendar o ato jo Senhor
Presidente desta Entidade que
aprovou, "ad referendum" deste
Colegiada, a aplicação de recursos
em até Cr$ 25.000,00 (vinte e cinco
mil cruzeiros), nos termos propos-
postos^s fls. 23.

WLADIMIR DO AMARAL MURTINHO
Presidente
JOSÉ PEREIRA -LIRA
Conselheiro
FRANCISCO DE ASSIS GRIECO
Conselheiro
EDSON. NERY DA FONSECA
Conselheiro
ALOISIO MAGALHÃES
Conselheira'

.VICENTE SALLES
Conselheiro
RUY PEREIRA DA SILVA
Diretor Executivo

3070. REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA
DECISÃO N*0.: 340/76
PROCESSO N0.: Qll92/76 -FCDF
EM,
ASSUNTO: INSTITUTO CULTURAL
BRASIL - ALEMANHA - Propõe 'apre-
sentação de uma exposição CARL
ORFF.

O CONSELHO DELIBERATIVO, nos
termos do parecer do Senhor Con-
selheiro Relator, Prof. EDSON NERY
DA FONSECA

DECIDE:

Por unanimidade.

Aprovar, em co -patroci'nio com o
Instituto Cultural BRASIL -ALEMANHA
de Brasília, a realização de uma ex-
posição sobre a vida e a obra de
CARL ORFF, em período e local a
serem fixados, sem ónus para esta
Entidade.

WLADIMIR DO AMARAL MURTINHO
Presidene
JOSÉ PEREIRA -LIRA
Conselheiro
FRANCISCO DE ASSIS GRIECO
Conselheiro
EDSON NERY DA FONSECA
Conselheiro
ALOISIO MAGALHÃES
Conselheiro
VICENTE SALLES
Conselheiro
RUY PEREIRA DA SILVA
Diretor Executivo

SÓ70. REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA
DECISÃO N0.: 34l/76
PROCESSO N0.: 02506/76 -FCDF
EM, 27 DE OUTUBRO DE 1976
ASSUNTO: PAULO GALANTE, ASSES-
SOR - Apresenta sugestão para
apresentação da peça "O GENRO
QUE ERA NORA".

O CONSELHO DELIBERATIVO, nos
termos do parecer do Senhor Con-
selheiro Relator, Dr. RUY PEREIRA DA
SILVA

DECIDE:

Por unanimidade,

Referendar o ato do Senhor
Presidente desta Entidade que
aprovou, "ad referendum" deste
Colegiada, as apresentações da
peça teatral "O GEftRO QUE ERA
NORA", em co -patrocínio com o Ser-
viço Nacional de Teatro, no Teatro da
Escola Parque, em período a ser
fixado, sem ónus para esta Entidade.

WLADIMIR DO AMARAL MURTINHO
Presidente
JOSÉ PEREIRA -LIRA
Conselheiro
FRANCISCO DE ASSIS GRIECO
Conselheiro
EDSON NERY DA FONSECA
Conselheiro
ALOISIO MAGALHÃES
Conselheiro
VICENTE SALLES
Conselheiro
RUY PEREIRA DA SILVA
Diretor Executivo

3070. REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA
DECISÃO ti°: 342/76
PROCESSO(N°: C)2379/76 FCDF
Em, 27 de outubro de 1976
ASSUNTO: SNT/MEC - Propõe
apresentação da peça infantil "AUTO
DO GUERREIRO", p/Grupo Teatro de
Bonecos de LOTA PRODUÇÕES AR-
TÍSTICAS LTDA.
—O CONSELHO DELIBERATIVO, nos
termos do parecer do Senhor Con-
selheiro Relator, Dr. RUY PEREIRA DA
SILVA
DECIDE:
—Por unanimidade,
..referendar o ato do Senhor Pre-
sidente desta Entidade, que aprovou,
"ad referendum" do Colegiada, as
apresentações da peça teatral
"AUTO DO GUEIRREIRO", em co-
patrocinio com o Serviço Nacional de
Teatro, no Teatro da Escola Parque,
em peribdo a ser fixado, sem ónus
para a FCDF.
WLADIMIR DO AMARAL MURTINHO
Presidente
JOSÉ PEREIRA LIRA
Conselheiro
FRANCISCO DE ASSIS GRIECO
Conselheiro
EDSON NERY DA FONSECA
Conselheiro
ALOISIO MAGALHÃES
Conselheiro
VICENTE SALLES
Conselheiro
RUY PEREIRA DA SILVA
Diretor Executivo

3070. REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA
DECISÃO N6: 343/76
PROCESSO N°: Ql8983/76 FCDF
EM, 27 de outubro de 1976
ASSUNTO: FUNDAÇÃO CULTURAL
DO PIAUr-Solicita cessão da Sala de
Exposições da Av. W/3 Sul, para
montagem de uma Exposição de Ar-
tes Plásticas.
..O CONSELHO DELIBERATIVO, nos
termos do parecer do Senhor Con-
selheiro Relator, Prof. EDSON NERY
DA FONSECA
DECIDE:
—Por unanimidade,
..tornar sem efeito a Decisão n°
300/76, nos termos do voto do
Relator aos fls. l l do processo.
WLADIMIR DO AMARAL MURTINHO
Presidente
JOSÉ • PEREIRA- LIRA
Conselheiro
FRANCISCO DE ASSIS GRIECO
Conselheiro
EDSON NERY DA FONSECA
Conselheiro
ALOISIO MAGALHÃES
Conselheiro
VICENTE SALLES
Conselheiro
RUY PEREIRA DA SILVA
Diretor Executivo

3070. REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA
DECISÃO N°: 344/76
PROCESSO N°: Q2443/76 FCDF
EM, 27 de outubro de l 976
ASSUNTO: EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELÉGRAFOS - Solicita
cessão da Sala de Exposições para
lançamento de selos comemorativos.

..O CONSELHO DELIBERATIVO, nos
termos do parecer do Senhor Con-
selheiro Relator, Doutor VICENTE
SALLES
DECIDE:
—Por unanimidade,
..aprovar a cessão da Sala de Ex-
posições da Av. W/3 Sul à Empresa
Brasileira de Correiors e Telégrafos,
em dia a ser fixado, para o lança-
mento da série "Evolução da Escul-
tura no Brasil", sem ânus para esta
Entidade.
WLADIMIR DO AMARAL MURTINHO
Presidente
JOSÉ PEREIRA-LIRA
Conselheiro
FRANCISCO DE ASSIS GRIECO
Conselheiro
EDSON NERY DA FONSECA
Conselheiro
ALOISIO MAGALHÃES
Conselheiro
VICENTE SALLES
Conselheiro
RUY PEREIRA DA SILVA
Diretor- Executivo

307.a RE\)NIÃO \ EXTRAORDINÁRIA
DECISÃO M°: 34S/76
PROCESSO N°: o20523/76 FCDF
EM, 27 de ,utubro de 1976
ASSUNTO: (;-AULO GALANTE, ASSES-
SOR - Informa programação SNT
reference apresentação da peça "A
GAIOLA DAS LQUCAS".
. .O CONSELHO DELIBERATIVO, nos
termos do parecer do Senhor Con-
selheiro Relator, Dr. RUY PEREIRA DA
SILVA
DECIDE:
—Por unanimidade,
..aprovar, um co-patroci'nio com o
Serviço Nacional de Teatro, as
apresentações, no Teatro da Escola
Parque, da peça teatral "A GAIOLA
DAS LOUCAS", em peribdo a ser
fixado, sem ónus para esta Entidade.
WLADIMIR DO AMARAL MURTINHO
Presidente
JOSÉ PEREIRA-LIRA
Conselheiro
FRANCISCO DE ASSIS GRIECO
Conselheiro
EDSON NERY DA FONSECA
Conselheiro
ALOISIO MAGALHÃES
Conselheiro
VICENTE SALLES
Conselheiro
RUY PEREIRA DA SILVA
Diretor Executivo

SÓ70. REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA
DECISÃO N°: 346/76
PROCESSO N°: Ol728/76 FCDF
Em, 27 de outubro de 1976
ASSUNTO: EMBAIXADA DO MÉXICO -
Solicita co- patroci'nio para realizar
uma exposição de "ARQUEOLOGIA
MEXICANA".
..O CONSELHO DELIBERATIVO, nos
termos do parecer do Senhor Con-
selheiro Relator, Dr. RUY PEREIRA DA
SILVA
DECIDE:
—Por unanimidade,
..aprovar o quantitativo de Cr$
2.800,00 (dois mil e oitocentos
cruzeiros), para complementar o or-
çamento da exposição.
WLADIMIR DO AMARAL MURTINHO
Presidente
JOSÉ PEREIRA-LIRA
Conselheiro
FRANCISCO DE ASSIS GRIECO
Conselheiro
EDSON NERY MAGALHÃES
Conselheiro
VICENTE SALLES
Conselheiro
RUY PEREIRA DA SILVA
Diretor Executivo

307a. REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA
DECISÃO N°: 347/76
PROCESSO N°: 022fl3/76 FCDF
EM, 27 de outubro de l 976
ASSUNTO: ESTADO DO PARANÁ -
Solicita cessão do Touring Clube para
realizar uma exposição dos Artistas
Plásticos do Paraná.
. .O CONSELHO DELIBERATIVOS, nos
termos do parecer do Senhor Con-
selheiro Relator, Prof. VICENTE
SALLES
DECIDE:
—Por unanimidade,
..aprovar o co- patrocínio com a
apresentação do Governo do Estado

do Paraná em Brasilia, para a rea-
lização de uma exposição de artistas
plásticos paranaenses, como parte
da programação de solenidades de
troca da Bandeira, em peribdo e local
a serem fixados sem ónus para a FC-
DF.
WLADIMIR DO AMARAL MURTINHO
Presidente
JOSÉ PEREIRA-LIRA
Conselheiro
FRANCISCO DE ASSIS GRIECO
Conselheiro
EDSON NERY DA FONSECA
Conselheiro
ALOISIO MAGALHÃES
Conselheiro
VICENTE SALLES
Conselheiro
RUY PEREIRA DA SILVA
Diretor Executivo

3070. REUNlAo Extraordinária
DECISÃO ND: 348/76
PROCESSO N°: 02484/76 FCDF
EM. 27 de outubro de 1976
ASSUNTO: HERMENEGILDO BASTOS,
ASSESSOR -Sugere realização de uma
noite de autógrafos para lançamento
do livro "ROMEO EN LOS INFIER
NOS".

O CONSELHO DELIBERATIVO, nos
termos do parecer do Senhor Con-
selheiro Relator, Dr. RUY PEREIRA DA
SILVA
DECIDE:

Por unanimidade,
referendar o ato do Senhor Pre-

sidente desta Entidade, que aprovou,
"ad referendum", deste Colegiada, a
realização de uma noite de autó-
grafos do livro "ROMEO EN LOS IN-
FIERNOS", de autoria do Embaixador
Carlos Manini Rios, com despesas em
até Cl* 1.500,00 (um mil e qui-
nhentos cruzeiros).
WLADIMIR DO AMARAL MURTINHO
Presidente
JOSÉ PEREIRA-LIRA
Conselheiro
FRANCISCO DE ASSIS GRIECO
Conselheiro
EDSON NERY DA FONSECA
Conselheiro
ALOISIO MAGALHÃES
Conselheiro
VICENTE SALLES
Conselheiro
RUY PEREIRA DA SILVA
Diretor Executivo

307a. REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA
DECISÃO N°: 349/76
PROCESSO N°: Ol251/76 FCDF
EM 27 de outubro de 1976
ASSUNTO: PUBLIARTE - Solicita co-
patroci'nio para realizar espetáculo

O CONSELHO DELIBERATIVO, nos
termos do parecer do Senhor -Con
selheiro Relator, Dr. RUY PEREIRA DA
SILVA, Diretor Executivo
DECIDE:

Por unanimidade,
1) retificar a Decisão n° 192 76

que passa a ter a seguinte redução:
"Aprovar o copatrocinio da Funciação
Cultural do Distrito Federal na
apresentação do espetáculo musical
"OS DOCES BÁRBAROS", com Gal
Costa, Caetano Veloso, Gilberto Gil
e Maria Betânia, em data a serem
fixadas, com despesas em até Cr*
12.000,00 (doze mil cruzeiros), con-
forme detalhamento as fls. 12. v,
revertendo a esta Entidade l 0% (dez
por cento) da receita líquida pro-
veniente do espetáculo":

2) aprovar o texto do "Termo de
Ocupação" do Ginásio de Brasilia do
Centro Desportivo Presidente Mediei,
apresentado pelo Senhor Presidente
da FCDF, referente ao espetáculo
"Os Doce Bárbaros".
WLADIMIR DO AMARAL MURTINHO
Presidente
JOSÉ PEREIRA-LIRA
Conselheiro
FRANCISCO DE ASSIS GRIECO
Conselheiro
EDSON NERY DA FONSECA
Conselheiro
ALOISIO MAGALHÃES
Conselheiro
VICENTE SALLES
Conselheiro
RUY PEREIRA DA SILVA
Diretor Executivo
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30?° REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA
DECISÃO ("Io: 350/76
PROCESSO N°: 00703/76 FCDF
EM 27 de outubro de 1976
ASSUNTO: ASSOCIAÇÃO DOS
MUSEUS DE ARTE DO'BRASIL -Co-
lóquio de Museus de Arte do Brasil

O CONSELHO DELIBERATIVO, nos
termos do parecer do Senhor Con-
selheiro Relator, Dr. Ruy Pereira da
Silva, Diretor Executivo

DECIDE:
• Por unanimidade,

1) aprovar o texto do Termo de
Convénio a ser celebrado pela Fun-
dação Cultural do Distrito Federal
com a Fundaçõo Nacional de Arte-
FUNARTE, para a realização do X
Colóquio de Museus de Arte do
Brasil;

2) autorizar o Senhor Presidente
da FCDF a assinar o referido Termo
de Convénio.
WLADIMIR DO AMARAL MURTINHO
Presidente
JOSÉ PEREIRA-LIRA
Conselheiro
FRANCISCO DE ASSIS GRIECO
Conselheiro
EDSON NERY DA FONSECA
Conselheiro
ALOISIO MAGALHÃES
Conselheiro
V I C E N T E S A L L E S
Conselheiro
RUY PEREIRA DA SILVA
Diretor Executivo

27 0a'. REUNIÃO ORDINÁRIA
DECISA'O N^1: 332/76
PROCESSO N0: o2129/76 -FCDF
EM, l 4 DE OUTUBRO DE )976
ASSUNTO: INSTITUTO CULTURAL
BRASIL - ALEMANHA - Solicita co-
patrocihio para realização de ex-
posição

O -CONSELHO DELIBERATIVO, nos
termos do parecer do Senhor Con-
selheiro Relator, Professor EDSON
NERY DA FONSECA

DECIDE:

Por unanimidade,
aprovar, em co- patrocínio com o

Instituto Cultural Brasil-Alemanha de
Brasilia, a realização da exposição
REALISMO CRITICO", em peribdo e

local a serem fixados, sem ónus para
esta Entidade.

WLADIMIR DO AMARAL MURTINHO
Presidente
JOSÉ PEREIRA LIRA
Conselheiro
FRANCISCO DE ASSIS GRIECO
Conselheiro
EDSON NERY DA FONSECA
Conselheiro
ALOISIO MAGALHÃES
Conselheiro
VICENTE SALLiS
Conselheiro
RUY PEREIRA* DA SILVA
Diretor Executivo

27 0a. REUNIÃO ORDINÁRIA
DECISÃO N°: 333/76
PROCESSO N°: Ol728/76 -FCDF
EM, l 4 DE OUTUBRO DE l 976
ASSUNTO: EMBAIXADA DO MÉXICO-
Propõe realização de exposição

O CONSELHO DELIBERATIVO, nos
termos do parecer do Senhor Con-
selheiro Relator, Embaixador FRAN-
CISCO DE ASSIS GRIECO

DECIDE:

Por unanimidade,

aprovar, em co- patrocínio com a
Embaixada do México e com o
Ministério dos RelaçSes Exteriores
(dentro do Programa de Cooperação
Cultural Brasil-México), a realização
de uma exposição de peças ar-
queológicas mexicanas, em peribdo
e local a serem fixados, nos termos
do voto do Relator aos fls. 5 - v do
processo.

WLADIMIR DO AMARAL MURTINHO
Presidente
JOSÉ PEREIRA -LIRA
Conselheiro

FRANCISCO DE ASSIS GRIECO
Conselheiro
EDSON NERY DA FONSECA
Conselheiro
ALOISIO MAGALHÃES
Conselheiro
VICENTE SALLES
Conselheiro
RUY PEREIRA DA SILVA
Diretor Executivo

27 0a. REUNIÃO ORDINÁRIA
DECISÃO N°: 334/76
PROCESSO N°: 01163/76-FCDF
EM, l 4 DE OUTUBRO DE l 976
ASSUNTO: DIRETOR EXECUTIVO -Faz
recomendações com referência à
inauguração do Cine Brasilia e so-
licita sugestões

O CONSELHO DELIBERATIVO, nos
termos do parecer do Senhor Con-
selheiro Relator, Dr. RUY PEREIRA DA
SILVA, Diretor Executivo

DECIDE:

Por unanimidade,
retificar a Decisão n° 2g5/76, que

passa a ter a seguinte redação:
a) aprovar a programação para o

Cine Brasilia, conforme planejamen-
to de fls. 15 a 16 -V;

b) aprovar despesas em até Cr$
35.000,00 (trinta e cinco mil cru-
zeiros), para o programação 8 partir

• de 13/9/76.
WLADIMIR DO AMARAL MURTINHO
Presidente
JOSÉ PEREIRA LIRA
Conselheiro
FRANCISCO DE ASSIS GRIECO
Conselheiro
EDSON NERY DA FONSECA
Conselheiro
ALOISIO MAGALHÃES
Conselheiro
VICENTE SALLES
Conselheiro
RUY PEREIRA DA SILVA
Diretor Executivo

2/0°. REUNIÃO ORDINÁRIA
DECISÃO N° 335/76
PROCESSO N°: OH63/76 -FCDF
EM: 14 DE OUTUBRO DE 1976
ASSUNTO: DIRETOR EXECUTIVO -Faz
recomendações com referência à
inauguração do Cine Brasilia e so-
licita sugestões

O CONSELHO DELIBERATIVO, nos
termos do parecer do Senhor Con-
selheiro Relator, Dr. RUY PEREIRA DA
SILVA, -Diretor Executivo

DECIDE:

Poifrunanimidade,
referendar o ato do Senhor Pre-

sidente desta Entidade que aprovou,
"ad referendum" deste Colegiada, a
aplicação do quantitativo de Cr$
25.000,00 (vinte e cinco mil cru-
zeiros) na programação do Cine
Brasilia, a partir de 27/9/76.

WLADIMIR DO AMARAL MURTINHO
Presidente
JOSÉ PEREIRA -LIRA
Conselheiro
FRANCISCO DE ASSIS GRIECO
Conselheiro
EDSON NERY DA fONSECA
Conselheiro
ALOISIO MAGALHÃES
Conselheiro
VICENTE SALLES
Conselheiro
RUY PEREIRA DA SILVA
Diretor Executivo

27 l a. REUNIÃO ORDINÁRIA
DECISÃO N°: 369/76
PROCESSO N°: 00008/76 -FCDF
EM, 24 DE NOVEMBRO DE 1976
ASSUNTO: DIVISÃO FINANCEIRA -
Encaminha Plano de Aplicação para
1976

O CONSELHO DELIBERATIVO, nos
termos do parecer do Senhor Con-
selheiro Relator, Dr. RUY PEREIRA DA
SILVA - Diretor Executivo

DECIDE:

Por unanimidade, aprovar o ré-
manejamento sugerido aos fls. 60 do
processo

WLADIMIR DO AMARAL MURTINHO
Presidente
JOSÉ PEREIRA LIRA
Conselheiro
FRANCISCO DE ASSIS GRIECO
Conselheiro
EDSON NERY DA FONSECA
Conselheiro
ALOISIO MAGALHÃES
Conselheiro
VICENTE SALLES
Conselheiro
RUY PEREIRA DA S LVA
Diretor Executivo

27la. REUNIÃO ORDINÁRIA
DECISÃO N°: 370/76
PROCESSO N°: 02688/76-FCDF
EM, 2 4 DE NOVEMBRO DE 1976
ASSUNTO: DIRETOR EXECUTIVO -Faz
recomendação com referência à
realização da "EXPOSIÇÃO DE AR-
TESANATO"

O CONSELHO DELIBERATIVO, nos
termos do parecer do Senhor Con-
selheiro Relator, Prof. VICENTE
SALLES

DECIDE:

Por unanimidade,
aprovar, em co- patrocmio com a

I-UNARTE e a Campanha de Defesa
do Folclore Brasileiro, a realização
de uma EXPOSIÇÃO DE ARTESA-
NATO, em peribdo e local a serem
fixados, com despesas a cargo da
FCDF no valor de Cr$ 4.900,00
(quatro mil e novecentos cruzeiros),
conforme discriminação aos fls. 3 do
processo.
WLADIMIR DO AMARAL MURTINHO
Presidente
JOSÉ PEREIRA LIRA
Conselheiro
FRANCISCO DE ASSIS GRIECO
Conselheiro
EDSON NERY DA FONSECA
Conselheiro
ALOISIO MAGALHÃES
Conselheiro
VICENTE SALLES
Conselheiro
RUY PEREIRA DA SILVA
Diretor Executivo

27l.a. REUNIÃO ORDINÁRIA
DECISÃO N°: 37V76
PROCESSO N°: 02565/76 -FCDF
EM, 24 DE NOVEMBRO DE 1976
ASSUNTO: CLUBE DO CHORO DE
BRASÍLIA - Solicita patrocínio para
realizar recital.

O CONSELHO DELIBERATIVO, nos
termos do parecer do Senhor Con-
selheiro Relator, DR. RUY PEREIRA
DA SILVA -Diretor Executivo

DECIDE:

Por unanimidade,
referendar o ato do Senhor Pre-

sidente desta Entidade que aprovou,
"ad referendum" deste Colegiada, a
realização de uma apresentação do
Clube do Choro de Brasília, sem ónus
para esta Entidade.
WLADIMIR DO AMARAL MURTINHO
Presidente
JOSÉ PEREIRA URA
Conselheiro
FRANCISCO DE ASSIS GRIECO
Conselheiro
EDSON NERY DA FONSECA
Conselheiro
ALOISIO MAGALHÃES
Conselheiro
VICENTE SALLES
Conselheiro
RUY PEREIRA DA SILVA
Diretor Executivo

271°. REUNIÃO ORDINÁRIA
DECISÃO N°: 372/76
PROCESSO N°: 02648/76-FCDF
EM, 24 DE NOVEMBRO DE 1976
ASSUNTO: FUNDAÇÃO VISCONDE
DE CABO FRIO-Solicita apresentação
do "CLLUBE DO CHORO" p/os par-
ticipantes do l SEPLAG

O CONSELHO DELIBERATIVO, nos
termos do parecer do Senhor Con-
selheiro Relator, Prof. VICENTE
SALLES

DECIDE:

Por unanimidade,
aprovar a realização de uma

apresentação do "CLUBE DO CHORO
DE BRASÍLIA" em dia e local a serem
fixados, sem ónus para esta Enti-
dade.

WLADIMIR DO AMARAL MURTI-
NHO Vresidente
JOSE'PEREIRA LIRA
Conselheiro
FRANCISCO DE ASSIS GRIECO
Conselheiro
EDSON NERY DA FONSECA
Conselheiro
ALOISIO MAGALHÃES
Conselheiro
VICENTE SALLES
Conselheiro
RUY PEREIRA DA SILVA
Diretor Executivo

271°. REUNIÃO ORDINÁRIA
DECISÃO N°: 373/76
PROCESSO N°: 02640/76-FCDF
EM, 24 DE NOVEMBRO DE 1976
ASSUNTO: OSVALDO CORREIA DA
COSTA -Solicita cessão de Auditório
da Escola Parque para realizar show
de música popular.

O CONSELHO DELIBERATIVO, nos
termos do parecer do Senhor Con-
selheiro Relator, PROF. VICENTE
SALLES
DECIDE:

Por unanimidade,
aprovar a cessão do Auditório da

Escola Parque a Osvaldo Correia da
Costa, para a realização de apresen-
tações musicais, em peribdo a ser
fixado, sem ânus para esta Entidade,
cabendo à FCDF l 0% (dez por cento)
da renda.

WLADIMIR DO AMARAL MURTINHO
Presidente
JOSÉ PEREIRA LIRA
Conselheiro
FRANCISCO DE ASSIS GRIECO
Conselheiro
EDSON NERY DA FONSECA
Conselheiro
ALOISIO MAGALHÃES
Conselheiro
VICENTE SALLES
Conselheiro
RUY PEREIRA DA SILVA
Diretor Executivo

271°. REUNIÃO ORDINÁRIA
DECISÃO: N°: 374/76

PROCESSO N°: 02457/76-FCDF
EM, 24 DE NOVEMBRO DE 1976
ASSUNTO: LUIZ ALBERTO DE MELO
NEGRÃO -Solicita cessão do Teatro
da Escola Parque paro apresentar a
peça "Cinderela".

O CONSELHO DELIBERATIVO, nos
termos do parecer do Senhor Con-
selheiro Relator, PROF. VICENTE
SALLES

DECIDE:

Por unanimidade,
aprovar a cessão do Teatro Galpão

a Luiz Negrão, para a apresentação
da peça teatral infantil "CINDERELA",
em peribdo e local a serem fixados,
sem ónus para esta Entidade, caben-
do à FCDF l 0% (dez por cento) da
renda dos espetáculos.

WLADIMIR DO AMARAL MURTINHO
Presidente
JOSÉ PEREIRA LIRA
Conselheiro
FRANCISCO DE ASSIS GRIECO
Conselheiro
EDSON NERY DA FONSECA
Conselheiro
ALOISIO MAGALHÃES
Conselheiro
VICENTE SALLES
Conselheiro
RUY PEREIRA DA SILVA
Diretor Executivo

271°. REUNIÃO ORDINÁRIA
DECISÃO N°: 375/76
PROCESSO N°: 02612/76-FCDF
EM, 24 DE NOVEMBRO DE 1976
ASSUNTO: ASSOCIAÇÃO DE EDU-
CAÇÃO CRISTÃ DE BRASÍLIA -Solicita
cessão da Sala de Conferências do
Setor de Difisflo Cultural.

O CONSELHO DELIBERATIVO, nos
termos do parecer do Senhor Con-
selheiro Relator, Dr. RUY PEREIRA DA
SILVA -Diretor Executivo
DECIDE:

Por unanimidade,
referendar o ato do Senhor Pre-

sidente desta Entidade, que aprovou
"ad referendum" deste Colegiada, a
cessão da Sala de Conferências do .
Setor de Difusão Cultural à Asso-
ciação de Educação Cristã de Bra-
silia, sem ónus para esta Entidade.

WLADIMIR DO AMARAL MURTINHO
'Presidente
JOSÉ PEREIRA LIRA
Conselheiro
FRANCISCO DE ASSIS GRIECO
Conselheiro
EDSON NERY DA FONSECA
Conselheiro
ALOISIO MAGALHÃES
Conselheiro
VICENTE SALLES
Conselheiro
RUY PEREIRA DA SILVA
Diretor Executivo

273a. REL'NIAO ORDINÁRIA
DECISÃO N0.: 38(8/76
PROCESSO N°.: Q2172/76 -FCDF
EM, O7 DE DEZEMBRO DE 1976
ASSUNTO: EMBAIXADA DO CHILE
Propõe apresentação de exposição
de tapeçaria

O CONSELHO DELIBERATIVO, nos
termos do parecer do Senhor Con-
selheiro Relator, Embaixador FRAN-
CISCO DE ASSIS GRIECO

DECIDE:

Por unanimidade,
Aprovar, em principio, o co - pa-

trocínio com a Emba'xada do Chile
para a realização de uma exposição
de tapeçaria chilena, em período e
local a serem fixados, devendo este
processo voltar a este Colegiada
para estudo do orçamento da pro-
moção. A Exposição será realizada
dentro do quadro do Acordo Cultural
Brasil -Chile.

WLADIMIR DO AMARAL MURTINHO
Presidente
JOSÉ PEREIRA LIRA
Conselheiro:
FRANCISCO DE ASSIS GRIECO
Conselheiro
EDSON NERY DA FONSECA
Conselheiro
ALOISIO MAGALHÃES
Conselheiro
VICENTE SALLES
Conselheiro
RUY PEREIRA DA SILVA
Diretor Executivo

273a. REUNIÃO ORDINÁRIA
DEICSÃO N°.: 389/76
PROCESSO N°. 02677/76 -FCDF
EM, O7 DE DEZEMBRO DE 1976
ASSUNTO: EMBAIXADA DO JAPÃO -
Solicita co -patrocínio para apresen-
tação do quarteto vocal "DARK DUC-
KS"

O CONSELHO DELIBERATIVO, nos
termos do parecer do Senhor Con-
selheiro Relator, Embaixador FRAN-
CISCO DE ASSIS GRIECO

DECIDE:

Por unanimidade,
Aprovar, errrco -patrocmio com a

Embaixada do Japão, a apresentação
do quarteto vocal "DARK DUCKS",
em dia e local a serem fixados, sem
ónus para esta Entidade.

WLADIMIR DO AMARAL MURTINHO
Presidente
JOSÉ PEREIRA LIRA
Conselheiro
FRANCISCO DE ASSIS GRIECO
Conselheiro
EDSON NERY DA FONSECA
Conselheiro
ALOISIO MAGALHÃES
Conselheiro
VICENTE SALLES
Conselheiro
fcUY PEREIRA DA SILVA
Diretor Executivo
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2/3°. REUNIÃO ORDINÁRIA
DECISÃO N0.: 390/76
PROCESSO N0.: 02006/76 .FCDF

EM, O7 DE DEZEMBRO DE 19?6
ASSUNTO: Propõe realização de ex-
posição

O CONSELHO DELIBERATIVO, nos
termos do parecer do Senhor Con-
selheiro Relator, Embaixador FRAN-
CISCO DE ASSIS GRIECO

DECIDE:

Por unanimidade,

Aprovar, em principio, o co - pa-
trocínio com o Conselho Britânico
para a realização de uma exposição
comemorativa do 2oO°. aniversário,
de nascimento do pintor JOHN'
CONSTABLE, em período e local a
serem fixados, devendo o presente
processo voltar a este Colegiada
para estudo do orçamento do pro-
moçflo.

A Exposição será realizada dentro
do quadro do Acordo Cultural Brasil -
Grã -Bretanha.

WLADIMIR DO AMARAL MURTINHO
Presidente
JOSÉ PEREIRA -LIRA
Conselheiro
FRANCISCO DE ASSIS GRIECO
Conselheiro
EDSON NERY DA FONSECA
Conselheiro
ALOISIO MAGALHÃES
Conselheiro
VICENTE SALLES
Conselheiro
RUY PEREIRA DA SILVA
Diretor Executivo

272a. Reunião Ordinária
Decisão n°l379/76'
Processo n4 Ol43l'/76 -FCDF
Em, 02 de dezembro de 1976
Assunto: ESCOLA PARQUE - Solicita
colaboração para montagem de ex-
posição

v>

O CONSELHO DELIBERATIVO, nos
termos do parecer do Senhor Con-
selheiro Relator, Prof. EDSON NERY
DA FONSECA,

DECIDE:

Por unanimidade,
aprovar a colaboração solicitada,

sem Ónus para esta Entidade.

Wladimir do Amaral Murtinho
Presidente
José Pereira Lira
Conselheiro
Francisco de Assis Grieco
Conselheiro
Edson Nery da Fonseca
Conselheiro
Aloisio Magalhães
Conselheiro
Vicente Saltes
Conselheiro •
Ruy Pereira da Silva
Diretor Executivo

272a. Reunião Ordinária
Decisão n° 380/76
Processo n°: 02766/76 -FCDF
Em, O2 de dezembro de 1976
Assunto: CENTRO NACIONAL DE
REFERENCIAL CULTURAL -Realização
de filme documentário ••,

O CONSELHO DELIBERATIVO, nos
termos do parecer do Senhor Con-
selheiro Relator, Prof. VICENTE
SALLES,

DECIDE:

Por unanimidade,
aprovar a dispensa de licitação

solicita aos fls. 2 deste processo, na
forma estabelecida pelo art. 3°, in-
ciso II, letra "d", da Resolução n°
036/74 .deste Colegiada.

Wladimir do Amaral Murtinho
Presidente
José Pereira Lira
Conselheiro
Francisco de Assis Grieco
Conselheiro
Edson Nery da Fonseca
Conselheiro

Aloisio Magalhães
Conselheiro
Vicente Salles
Conselheiro
Ruy Pereira da Silva
Diretor Executivo

272a Reuniao Ordinária
Decisão n° 381/76
Processo n° 0277 4/76 -FCDF
Em, O2 de dezembro de 1976
Assunto: DIRETOR EXECUTIVO -
Realização de sessão especial no
Cine Brasilia

O CONSELHO DELIBERATIVO, nos
termos do parecer do Senhor Con-
selheiro Relator, Prof. VICENTE
SALLES,

DECIDE:

Por unanimidade,
aprovar a realização de uma ses-

são especial no Cine Brasilia, nos
termos propostos aos fls. 01 do
processo sem ónus para esta Enti-
dade.

Wladimir do Amaral Murtinho
Presidente
José Pereira Lira
Conselheiro
Francisco de Assis Grieco
Conselheiro
Edson Nery da Fonseca
Conselheiro
Aloisio Magalhães
Conselheiro
Vicente Salles
Conselheiro
Ryv Pereira da Silva
Diretor Executivo

272a. Reunião Ordinária
Decisão rf° 382/76
Processo» n° C/267 e/7 6 -FCDF
Em 02 de dezembro de 1976
Assunta WALTER MELLO, Assessor -
XIII Bienal de/São Paulo

O CONSEtHO DELIBERATIVO, nos
termos do parecer do Senhor Con-
selheiro Relator, DR. RUY PEREIRA
DA SILVA, Diretor Executivo

DECIDE:

Por unanimidade,
aprovar a suplementação, no valor

de Cr$ 474,00 (quatrocentos e seten-
ta e quatro cruzeiros), conforme
proposto aos fls. l7 e l7v do proces-
so.

Wladimir do Amaral Murtinho
Presidente
José Pereira Lira
Conselheiio
Francisco de Assis Grieco
Conselheiro
Edson Nery da Fonseca
Conselheiro
Aloisio Magalhães
Conselheiro
Vicente Salles
Conselheiro
Ruy Pereira da Silva
Diretor Executivo

272a. Reunião Ordinária
Decisão n° 383/76
Processo n° O'002/76 -FCDF
Em 02 de dezembro de l 976
Assunto: VILMA RIBEIRO MONTEIRO -
Solicita patrocínio para realizar de
mostra de pinturas a óleo.

O CONSELHO DELIBERATIVO, nos
termos do parecer do Senhor Con-
selheiro Relator, Dr. aRUY PEREIRA
DA SILVA

DECIDE:

Por unanimidade,
aprovar o recebimento do quadro

"Saida de Fábrica", nos termos
propostos aos fls. 12 e l 3 do proces-
so.

Wladimir do Amaral Murtinho
Presidente
José Pereira Lira
Conselheiro
Francisco de Assis Grieco
Conselheiro
Edson Nery da Fonseca
Conselheiro

Aloisio Magalhães
Conselheiro
Vicente Salles
Conselheiro
Ruy Pereira da Silva
biretor Executivo

272a. Reunião Ordinária
Decisão n° 384/76
Processo n° o2769/76 -FCDF
Em, 02 de dezembro de 1976
Assunto: SECRETARIA DÊ VIAÇÃO E
OBRAS -Faz solicitação no sentido da
FCDF não utilizar o Cine Cultura.

O CONSELHO DELIBERATIVO, nos
termos do parecer do Senhor Con-
selheiro Relator, DR. RUY PEREIRA
DA SILVA,

DECIDE:

Por unanimidade,
Suspender a programação da FCDF

no Cine Cultura.

Wladimir do Amaral Murtinho
Presidente
José Pereira Lira
Conselheiro
Francisco de Assis Grieco
Conselheiro
Edson Nery da Fonseca
Conselheiro
Aloisio Magalhães
Conselheiro
Vicente Salles
Conselheiro
Ruy Pereira da Silva
Diretor Executivo

a. Rfeunião Ordinária
Decisão ti° 38Sfi6
Processo *° & 435/7 5 -FCDF
Em fj2 de Dezembro de l 976
Assunto: SECRETARIA DÊ EDUCAÇÃO
E CULTURA -Solicita autorização para
a FCDF ocupar o bloco "A" da Quadra
508 de propriedade da Terracap.

O CONSELHO DELIBERATIVO, nos
termos do parecer do Senhor Con-
selheiro Relator, DR. RUY PEREIRA
DA SILVA.

DECIDE:
3

Por unanimidade,
autorizar o Presidente da FCDF a

assinar o Contrato da Terracap, nos
termos da instrução do processo.

Wladimir do Amaral Murtinho
Presidente
José Pereira Lira
Conselheiro
Francisco de Assis Grieco
Conselheiro
Edson Nery da Fonseca
Conselheiro
Aloisio Magalhães
Conselheiro
Vicente Salles
Conselheiro
Ruy Pereira da Silva
Diretor Executivo

272a. Reunião Ordinária
Decisão n° 386/76
Processo n° Q2734/76 -FCDF
Em, O2 de dezembro de 1976
Assunto Loja Maçónica Águia de
Ouro -Cessão de auditório da Escola
Parque

O CONSELHO DELIBERATIVO, nos
termos do parecer do Senhor Con-
selheiro Relator, Dr. RUY PEREIRA DA
SILVA, Diretor Executivo

DECIDE:

Por unanimidade,
aprovar a colaboração solicitada,

sem ânus para esta Entfdade.

Wladimir do Amaral Murtinho
Presidente
José Preira Lira
Conselheiro
Francisco de Assis Grieco
Conselheiro
Edson Nery da Fonseca
Conselheiro
Aloisio Magalhães
Conselheiro
Vicente Salles
Conselheiro
Ruy Pereira da Silva
Diretor Executivo

272o. Reunião Ordinária
Decisão n° 387/76
Processo n° 01 97 9/7 6 -FCDF
Em, O2 de dezembro de l 976
Assunto: Embaixada da Suiça - Mos-
tra de filmes suiços

O CONSELHO DELIBERATIVO, nos
termos do ->arecer do Senhor Con-
selheir- ,. >r, Dr. RUY PEREIRA DA
SILVA -..retor Executivo

DECIDE:

Por unanimidade,
uprovar uma suplementação na

verba da promoção, no valor de Cr$
490,00 (quatrocentos e noventa
cruzeiros), nos termos da informação
aos fls. 9 -v e 'O do processo.

Wladimir do Amaral Murtinho
Presidente
José Pereira Lira
Conselheiro
Francisco de Assis Grieco
Conselheiro
Edson Nery da Fonseca
Conselheiro
Aloisio Magalhães
Conselheiro
Vicente Salles
Conselheiro
Ruy Pereira da Silva
Diretor Executivo

272a Reunião Ordinária
Em 02 de dezembro de 1976
Resolução n° 0044/76

O CONSELHO DELIBERATIVO DA
FUNDAÇÃO CULTURAL DO DISTRITO
FEDERAL, no uso de suas atribuições
estatutárias, e tendo em vista o que
consta do Processo n° OÍ771 /76 -FC-
DF,

RESOLVE:

1. Dar o Parágrafo l °, do Art. 2o
do Regimento Interno da Fundação
Cultural do Distrito Federal, alterado
pela Resolução n° 030, de 18 de
junho de 1973, deste Colegiada, a
seguinte redação:

"O Diretor Executivo dispõe de um
Chefe de Gabinete e de Assessores
para os trabalhos de planejamento,
supervisão relações publicas e con-
trole das atividades culturais e ad-
ministrativas, bem como dê uma
Seção de Expediente e de um Se-
cretário -Datilógrafo";

2. Criar, na Tabela de Empregos
em Comissão - TEC - FCDF, um Em-
prego em Comissão de Chefe de
Gabinete do Diretor Executivo, com o
símbolo EC -l;

3. Alterar, de 4 (quatro) para 5
(cinco) o número de empregos de
Assessor do Diretor Executivo sim-
bolo EC -2. A

4. Determinar a vigência desta'
Resolução a partir de 01 de janeiro
de l 977, revogadas as disposições
em contrário.

Wladimir do Amaral Murtinho
Presidente
Edson Nery da Fonseca
Conselheiro
Aloisio Magalhães
Conselheiro
Vicente Salles
Conselheiro
Ruy Pereira da Silva
Diretor Executivo

308°. REUNlAo EXTRAORDINÁRIA
DECISÃO Nó: 351/76
PROCESSO N°: 00008/76 FCDF
EM, l7 de novembro de 1976
ASSUNTO: DIVISÃO FINANCEIRA
Plano de Aplicação para 1976

O CONSELHO DELIBERATIVO, nos
termos do parecer do Senhor Con-
selheiro Relator, Dr. RUY PEREIRA DA
SILVA, Diretor Executivo
DECIDE:

Por unanimidade,
aprovar o remanejamento propos-

to aos fls. 90 do proceso.
WLADIMIR DO AMARAL MURTINHO
Presidente
JOSÉ PEREIRA-LIRA
Conselheiro
FRANCISCO DE ASSIS GRIECO
Conselheiro
EDSON NERY DA FONSECA

Conselheiro
ALOISIO MAGALHÃES
Conselheiro
VICENTE SALLES
Conselheiro
RUY PEREIRA DA SILVA
Diretor Executivo

308°. REUNlAo EXTRAORDINÁRIA
DECISÃO N°: 352/76
PROCESSO N°: 02489/76 FCDF
EM, '7 dg novembro de 1976
ASSUNTO: SECRETARIA DO GOVER-
NO -Solicita orçamento p/1977

O CONSELHO DELIBERATIVO, nos
termos do parecer do Senhor Con-
selheiro Relator, Prof. VICENTE
SALLES
DECIDE:

Por unanimidade,
aprovar o Orçamento Sintético da

Fundação Cultural do Distrito Federal
para o exercício de l 977, nos termos
propostos no processo.
WLADIMIR DO AMARAL MURTINHO
Presidente
JOSÉ PEREIRA-LIRA
Conselheiro
FRANCISCO DE ASSIS GRIECO
Conselheiro
EDSON NERY DA FONSECA
Conselheiro
ALOISIO MAGALHÃES
Conselheiro
VICENTE SALLES
Conselheiro
RUY PEREIRA DA SILVA
Diretor Executivo

308a. REUNlAo EXTRAORDINÁRIA
DECISÃO N°: 353/76
PROCESSO N°: 02597/76 FCDF
EM, l7 de novembro de 1976
ASSUNTO: ACADEMIA NACIONAL
DE POLICIA -Solicita cessão do Cine-
Brasilia

O CONSELHO DELIBERATIVO, nos
termos do parecer do Senhor Con-
selheiro Relator, Prof. VICENTE
SALLES
DECIDE:

• Por unanimidade,
deixar de acolher a solicitação

WLADIMIR DO AMARAL MURTINHO
Presidente
JOSÉ PEREIRA LIRA
Conselheiro
FRANCISCO DE ASSIS GRIECO
Conselheiro
EDSON NERY DA FONSECA
Conselheiro
ALOISIO MAGALHÃES
Conselheiro
VICENTE SALLES
Conselheiro
RUY PEREIRA DA SILVA
Diretor Executivo

308a. REUNlAo /EXTRAORDINÁRIA
DECISÃO )N°: 354/76
PROCESSO N°: 02396/76 FCDF
EM, l7 de novembro de l 976
ASSUNTO: FELIPE BELMONTE -Solicita
cessão do Teatro Galpão

O CONSELHO DELIBERATIVO, nos
termos do parecer do Senhor Con-
selheiro Relator, Professor VICENTE
SALLES
DECIDE:

Por unanimidade,
aprovar a cessão do Teatro Galpão

a Felipe Belmonte para a apresen-
tação de espetáculo musical, em
período a ser fixado, sem ónus para
esta Entidade.
WLADIMIR DO AMARAL MURTINHO
Presidente
JOSÉ PEREIRA LIRA
Conselheiro
FRANCISCO DE ASSIS GRIECO
Conselheiro
EDSON NERY DA FONSECA
Conselheiro
ALOISIO MAGALHÃES
Conselheiro
VICENTE SALLES
Conselheiro
RUY PEREIRA DA SILVA
Diretor Executivo

308a. REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA
SESSÃO N°: 355/76
PROCESSO N°: OO703/76 FCDF
EM, l7 de novembro de 1976
ASSUNTO. ASSOCIAÇÃO DOS
MUSEUS DE ARTE DO BRASIL - X
Colóquio de Museus de Arte do Brasil

O CONSELHO DELIBERATIVO, nos
termos do parecer do Senhor Con-
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selheiro Relator, Dr. RUY PEREIRA DA
SILVA, Diretor Executivo
DECIDE:

Por unanimidade,
referendar o ato do Excelentíssimo

Senhor Presidente desta Entidade
que aprovou, "ad referendum" deste
Colegiada, o Regimento e o orça-
mento do X Colóquio de Museus de
Arte do Brasil, aos fls. -do processo.
WLADIMIR DO AMARAL MURTINHO
Presidente
JOSÉ PEREIRA-LIRA
Conselheiro
FRANCISCO DE ASSIS GRIECO
Conselheiro
EDSON NERY DA FONSECA
Conselheiro
ALOISIO MAGALHÃES
Conselheiro
VICENTE SALLES
Conselheiro
RUY PEREIRA DA SILVA
Diretor Executivo

308°. REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA
DECISÃO N°: 356/76
PROCESSO N°: (#621/76 FCDF
EM, 17 de novembro de 1976
ASSUNTO: CERRADO PRODUÇÕES
ARTÍSTICAS

O CONSELHO DELIBERATIVO, nos
termos do parecer do Senhor Con-
selheiro Relator, Dr. RUY PEREIRA DA
SILVA, Diretor Executivo
DECIDE:

Por unanimidade,
aprovar a realização de espetá-

culos infantis a cargo de Cerrado
Produções Astisticas Ltda., em pe-
ribdo e locais a serem fixados, com
despessas em até Cr$ 2o.000,00
(vinte mil cruzeiros), conforme dis-
criminação aos fls. 03 do processo.
WLADIMIR DO AMARAL MURTINHO
Presidente
JOSÉ PEREIRA-LIRA
Conselheiro
FRANCISCO DE ASSIS GRIECO
Conselheiro
EDSON NERY DA FONSECA
Conselheiro
ALOISIO MAGALHÃES
Conselheiro
VICENTE SALLES
Conselheiro
RUY PEREIRA DA SILVA
Diretor Executivo

308°. REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA
DECISÃO/N6: 337/76
PROCESSO N°: Ô2s2o/76 FCDF
EM, 17 de novefnbro de 1976
ASSUNTO: DANAT EMPRESÁRIOS
Solicita patrocínio para apresentar
conjunto*, musicais

O CONSELHO DELIBERATIVO, nos
termos do parecer do Senhor Con-
selheiro Relator, Prof. EDSON NERY
DA FONSECA
DECICr:

Por unanimidade,
aprovar as apresentações de Astor

Pia/zoila,Quintènto Violado Buenos
Aires 8, em período e local a serem
fixados, sem .ónus para esta Enti-
dade.
WLADIMIR DO A*MARAL MURTINHO
Presidente
JOSÉ PEREIRA LIRA
Conselheiro
FRANCISCO DE ASSIS GRIECO
Conselheiro
EDSON NERY DA FONSECA
Conselheiro
ALOISIO MAGALHÃES
Conselheiro
VICENTE SALLES
Conselheiro
RUY PEREIRA DA SILVA
Diretor Executivo

308a. REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA
DECISÃO N6: 358/76
PROCESSO N°: o2598/76 FCDF
EM, l7 de novembro de 1976
ASSUNTO: INSTITUTO CULTURAL
BRASIL- ALEMANHA - Propõe reali-
zação de uma semana de filmes
alemães

O CONSELHO DELIBERATIVO, nos
termos do parecer do Senhor Con-
selheiro Relator, Prof. EDSON NERY
DA FONSECA
DECIDE:
—Por unanimidade,
..aprovar, em co- patrocínio com o

Instituto Cultural Brasil-Alemanha de
Brasília, a realização de uma semana

de filmes alemães, em período e
local a serem fixados, com despesas
em até Cr$ 490,00 (quatrocentos e
noventa cruzeiros), conforme dis-
criminação aos fls. 02 do processo.
WIADIMIR DO AMARAL MURTINHO
Presidenfe
JOSÉ PEREIRA-LIRA
Conselheiro

FRANCISCO DE ASSIS GRIECO
Conselheiro
EDSON NERY DA FONSECA
Conselheiro
ALOISIO MAGALHÃES
Conselheiro
VICENTE SALLES
Conselheiro
RUY PEREIRA DA SILVA
Diretor Executivo

308°. REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA
DECISÃO N"°: 359/76
PROCESSO N°: &l57/76 FCDF
EM, l7 de novembro de 1976
ASSUNTO: FEDERAÇÃO NACIONAL
DE TEATRO AMADOR - Solicita co-
patrocinio para apresentar a peça
"Amor de Dom Perlimplin com Belisa
em seu Jardim"
—O CONSELHO DELIBERATIVO, nos
termos do parecer do Senhor Con-
selheiro Relator: Dr. RUY PEREIRA DA
SILVA, Diretor Executivo
DECIDE:
—Por unanimidade,

referendar o ato do Senhor Pre-
sidente desta Entidade que aprovou,
"ad referendum" deste Colegiada, as
apresentações da peça teatral
"Amor de Dom Perlimplin com Belisa
em seu Jardim", de Garcia Lorca,
pelo grupo Coorte, e em co- patro-
cínio com a FETADIF, em período e
local a serem fixados, com despesas
ern até Cr$ 5.000,00 (cinco mil
cruzeiros), conforme discriminação
aos fls. 4 do processo.
WLADIMIR DO AMARAL MURTINHO
Presidente
JOSÉ PEREIRA-LIRA
Conselheiro
FRANCISCO DE ASSIS GRIECO
Conselheiro
EDSON NERY DA FONSECA
Conselheiro
ALOISIO MAGALHÃES
Conselheiro
VICENTE SALLES
Conselheiro
RUY PEREIRA DA SILVA
Diretor Executivo

308a. REUNIÃO F/XTRAORDINARIA
DECISÃO M°.: 360/76
PROCESSO/N0.: 00982/76 -FCDF
EM, 17 DE! NOVEMBRO DE 1976
ASSUNTO. TEATRO DE BRASHIA -
Solicita cessão da Sala Martins Pena
para realização de espetáculo

O CONSELHO DELIBERATIVO, nos
termos do parecer do Senhor Con-
selheiro Relator, Dr. RUY PEREIRA DA
SILVA, Diretor Executivo

DECIDE:
Por unanimidade,

Deixar de acolher a solicitação às
fls. l 4 do processo.

WLADIMIR DO AMARAL MURTINHO
Presidente
JOSÉ PEREIRA LIRA
Conselheiro
FRANCISCO DE ASSIS GRIECO
Conselheiro
EDSON NERY DA FONSECA
Conselheiro
ALOISIO MAGALHÃES
Conselheiro
VICENTE SALLES
Conselheiro
RUY PEREIRA DA SILVA
Diretor Executivo

DECIDE:

Por unanimidade,

Referendar o ato do Senhor
Presidente desta Entidade que
aprovou, "ad referendum" deste
Colegiada, a colaboração solicitada,
sem ónus para esta Entidade.

WLADIMIR DO AMARAL MURTINHO
Presidente
JOSÉ PEREIRA -LIRA
Conselheiro
FRANCISCO DE ASSIS GRIECO
Conelheiro
EDSON NERY DA FONSECA
Conselheiro
ALOISIO MAGALHÃES
Conselheiro
VICENTE SALLES
Conselehiro
RUY PEREIRA DA SILVA
Diretor Executivo

308a. REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA
DECISÃO N°.: 362/76
PROCESSO N0.: C)2280/76 -FCDF
EM, 17 de novembro de 1976
ASSUNTO: GRUPO DE TEATRO RE-
PERTÓRIO - Propõe apresentação de
espetáculo.

O CONSELHO DELIBERATIVO, nos
termos do parecer do Senhor Con-
selheiro Relator, Dr. RUY PEREIRA DA
SILVA, Diretor Executivo

DECIDE:

Por unanimidade,

Referendar o ato do Senhor
Presidente desta Entidade que
aprovou, "ad referendum" deste
Colegiada, a apresentação, pelo
Grupo de Teatro Repertório, da peça
teatral "LAÇO DE SANGUE", em
período e local a serem fixados, sem
ónus paro esta Entidade.

WLADIMIR DO AMARAL MURTINHO
Presidente

JOSÉ PEREIRA LIRA
Conselheiro

FRANCISCO DE ASSIS GRIECO
Conselheiro

EDSON NERY DA FONSECA
Conselheiro

ALOISIO MAGALHÃES
Conselheiro

VICENTE SALLES
Conselheiro

RUY PEREIRA DA SILVA
Diretor Executivo

308°N REUNIÃO, EXTRAORDINÁRIA
DECISÃO. NÍ° 363/76
PROCESSCXN0 01979/76 FCDF
EM, 17 de novembro de 1976
ASSUNTO: EMBAIXADA DA SUÍÇA •
Propõe realização de uma semana
do cinema suiço

..O CONSELHO DELIBERATIVO, nos
termos do parecer do Senhor Con-
selheiro Relator, Dr. RUY PEREIRA DA
SILVA, Diretor Executivo

308a. REUNIÃO EXTRAODINARIA
DECISÃO N°. 361/76
PROCESSO N0.: o2530/76 -FCDF
EM, 17 DE NOVEMBRO DE 1976
ASSUNTO: CANDIDA E MINNIE SAR-
DINHA - Solicitam colaboração para
realizar exposição

O CONSELHO DELIBERATIVO, nos
termos do parecer do Senhor Con-
selheiro Relator, Dr. RUY PEREIRA DA
SILVA, Diretor Executivo

DECIDE:

..Por unanimidade,

.. referendar o ato do Senhor Pre-
sidente desta Entidade que aprovou,
"ad referendum" deste Colegiada, a
realização, em co -patrocínio com a
Embaixada da Suiça, de uma semna

de filmes suíços, com despesas em
1.000,00 (hum mil cruzeiros), confor-
me discriminação aos fls, 7. v do
processo.

WLADIMIR DO AMARAL MURTINHO
Presidente
JOSÉ PEREIRA -LIRA
Conselhelheiro
FRANCISCO DE ASSIS GRIEGO
Conselheiro
EDSON NERY DA FONSECA
Conselheiro
ALOISIO MAGALHÃES
Conselheiro
VICENTE SALLES
Conselheiro
RUY PEREIRA DA SILVA
Diretor Executivo

308° REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA
DECISÃO N° 364/76
PROCESSO N° 02361/76 FCDF
EM, l7 de novembro de 1976
ASSUNTO: SECRETARIA DO GOVER-
NO DE SANTA CATARINA - Solicita
colaboração para apresentação de
coral

..O CONSELHO DELIBERATIVO, nos
termos do parecer do Senhor Con-
selheiro Relator, Prof. VICENTE
SALLES

DECIDE:

..Por unanimidade,
aprovar, em co -patrocfnio com a

Secretaria de Governo do Estado de
Santa Catarina, a apresentação da
Associação Coral de Florianópolis
em dia e local a serem fixados, sem
ânus para esta Entidade.

WLADIMIR DO AMARAL MURTINHO
Presidente
JOSÉ PEREIRA -LIRA
Conselheiro
FRANCISCO DE ASSIS GRIECO
conselheiro
EDON NERY DA FONSECA
Conselheiro
ALOISIO MAGALHÃES
Conselheiro
VICENTE SALLES
Conselheiro
RUY PEREIRA DA SILVA
Diretor Executivo

308° REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA
PROCESSO N° 01163/76 FCDF
EM, l7 de novembro de 1976
ASSUNTO: DIRETOR EXECUTIVO -Faz
recomendações c/ referência ao Cine
Brasília.

O CONSELHO DELIBERATIVO, nos
termos do parecer do Senhor Con-
selheiro Relator, Dr. RUY PEREIRA DA
SILVA, Diretor Executivo

DECIDE:

. .Por unanimidade,

..aprovar a aplicação de recursos
em até Crí 50.000:,00 (cinquenta mil
cruzeiros) a partir desta data, con-
forme solicitação aos fls. 27 .y , 2s e
2 8 - V do processo, para a progra-
mação do Cine Brasilia.

WLADIMIR DO AMARAL MURTINHO
Presidente
JOSÉ PEREIRA -LIRA
Conselheiro
FRANCISCO DE ASSIS GRIEGO
Conselheiro
EDSON NERY DA FONSECA
Conselheiro
ALOISIO MAGALHÃES
Conselheiro
VICENTE SALLES
Conselheiro
RUY PEREIRA SÁ SILVA
Diretor Executivo

308a. Reuhião Extraordinária
Decisão nP 366/76
Processo (1° o2574/76-FCDF
Em 17 de novembro de l 97 6
Assunto: l CONGRESSO INTERNA-
CIONAL DE SAÚDE BUCAL

O CONSELHO DELIBERATIVO, nos
termos do parecer do Senhor Con-
selheiro Relator, Prof. EDSON NERY
DA FONSECA

DECIDE:

Por unanimidade,
deixar de acolher a solicitação.

Wladimir do Amaral Murtinho
Presidente
José Pereira Lira
Conselheiro
Francisco de Assis Grieco
Conselheiro
Edson Nery da Fonseca
Conselheiro
Aloisio Magalhães
Conselheiro
Vicente Salles
Conselheiro
Ruy Pereira da Silva
Diretor Executivo

308°. Reunião Extraordinária
Decisão n° 367/76
Processo n° 02616/76 -FCDF
Em, l7 de novembro de 1976
Assunto: PUBLIARTE - Solicita pgtro-
cfnio para apresentar espetcfculo
musical

O CONSELHO DELIBERATIVO, nos
termos do parecer do Senhor Con-
selheiro Relator, Prof. EDSON NERY
DA FONSECA

DECIDE:

Por unanimidade,
deixar de acolher a proposta.

Wladimir do Amaral Murtinho
Presidente
José Pereira Lira
Conselheiro
Francisco de Assis Grieco
Conselheiro
Edson Nery da Fonseca
Conselheiro
Aloisio Magalhães
Conselheiro
Vicente Salles
Conselheiro
Ruy Pereira da Silva
Diretor Executivo

308a. Reunião Extraordinária
Decisão n° 368/76
Processo n° 02393/76 -FCDF
Em, l7 de novembro d& 1976
Assunto CENTRO DE LÍNGUAS - So-
licita cessão de Teatro Galpão

O CONSELHO DELIBERATIVO, nos
termos do parecer do Senhor Con-
selheiro Relator, Dr. RUY PEREIRA DA
SILVA, Diretor Executivo,

DECIDE:

Por unanimidade,
aprovar a cessão do Teatro Galpão

em período a ser fixado, ao
Centro de Línguas, da Fundação
Educacional do Distrito Federal, para
a apresentação da peça "My Fair
Lady", sem ânus para esta Entidade.

Wladimir do Amaral Murtinho
Presidente
José> Pereira Lira
Conselheiro
Francisco de Assis Grieco
Conselheiro
Edson Nery da Fonseca
Conselheiro
Aloisio Magalhães
Conselheiro
Vicente Salles
Conselheiro
Ruy Pereira da Silva
Diretor Executivo /
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FUNDAÇÃO EDUCACIONAL
DIRETORIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE PESSOAL KAÇAO
ATOS DO CHEFE

l ORDEM DE SERVIÇO DE 30 DE NO-
VEMBRO DE 1976

0 DIRETOR GERAL DE ADMINIS-
TRAÇÃO DA FEDF, no uso de suas
atribuições regimentais, e tendo em
vista o que consta do processo n°.
55.1 48/76-FEDF,

| RESOLVE:

1. Instituir grupo de trabaho
executor do Concurso Público para
Professores do Ensino de l °. e 2°.
Graus, Classes "A", "B", e "C" a ser
ralizado em 22/12/76.

2. Designar os servidores abaixo
para comporem o grupo de trabalho
de que trata esta Ordem de Serviço:

-WALTER JOSÉ DE MOURA -Diretor
do Departamento Administrativo da
DGA/FEDF, inscriçflo n°. 84.567.

Coordenador- Geral,
i

-JOSÉ DEUSANIR DE QUEIROZ
Coordenador de Processamento de

Dados
- FELIPE. LEONARDO BEZERRA

l CAVALCANTI- Diretor do Departa-
mento de Orçamento e Contabili

| dade, inscrição n°. 70.295.
Coordenador de Finanças

-HUGO GOMES -Chefe da Divisão
l de Seleção e MovimentaçBo de Pes-

soal do DA/DGA/FEDF, inscrição
80.099

Coordenador dos Fiscais t

-MÁRIO VIÇOSO AMARAL -Chefe
l da Seção de Mecanografia e Impres-

são da Divisão de Apoio do DE-1 °.
Grau, da DGP/FEDF, inscriçflo n°.

l 97.Ç12.
Coordenador da Multiplicação de

Provas
- CLÉSIO DE SOUSA FERREIRA -

Chefe da Divisão de Pessoal, do
Departamento Administrativo da

| DGA/FEDF, inscrição n°. 86.408.
Coordenador das Provas
-DULCIRENE VEIL DA COSTA RA-

BELO -Coordenador Técnico do DE-2°.
1 Grau, da DGP/FEDF, inscrição n°.
|72Q6.

Coordenador de Programação e
Assuntos Gerais

- JACY CAMARGO DE AZEVEDO
PEREIRA -Coordenador de Orientação
Educacional e Profissional do DE-2°.
Grau, da DGP/FEDF, inscrição n°.
97.304.

Coordenador de Divulgação e
Avisos

-DOGLAs E'VANGELISTA RAMOS -
hefe da Seção de Direitos e Deveres
da Divisão de Pessoal do DA/D-
GA/FEDF, inscrição n°. 86.123,

Coordenador para Assuntos Legais
- OSMAR BRAZ DE OLIVEIRA -

Assessor do DE-2o. Grau, da DGRA
FEDF, inscrição n°. 84.277.
..Coordenador das Bancas

-JOSÉ MIGUEL BARROSO -Assessor
da Diretoria Geral de Administração
da FEDF, inscrição n°. 83.625.

Coordenador dos Transportes
MARIA BELI BRESSAN DE OLIVEIRA -

Professora do Ensino Médio,
MGI.02.19, matriculo n°. 8081, do
Quadro Permanente de Pessoal do
DF. .

Coordenador das Inscrições.

Distrito Federal, 30 de novembro
de l 976

NELSON BRAGA OCTAVIANO FER-
REIRA

'Diretor Geral de Administração

ORDEM DE SERVIÇO DE l O DE DE-
ZEMBRO DE l 976

O DIRETOR GERAL DE ADMINIS-
TRAÇÃO DA FEDF, no uso de suas
atribuições regimentais e tendo em
vista o que consta do Processo n°
55583/76 -FEDF,

RESOLVE:

Designo* NANAMI SHIMODA
CUPERTINO, Professor do Ensino de
l o e 2 o Graus, Classe "C", inscrição
n° 95.022, MARIA ZEMIR AFONSO
PIMENTEL, Professora do Ensino de
l o e 2 o Graus, Classe "C", inscrição
n° 84.111 e VÂNIA NOGUEIRA,
Professora do Ensino de 1° e 2»
Graus, Classe "C" inscrição n°
84.520, para, sob a presidência do
primeiro, comporem a Banca de
Elaboração da Prova de Práticas In-
tegradas do Lar, do Concurso Publico
para Professor de 1° e 2o Graus,
Classe "B", a realizar - se em
22.12.76.

Distrito Federal, l O de dezembro de
1976

WALTER JOSÉ DE MOURA
Diretor Geral de Administração
Substituto

ORDEM DE SERVIÇO DE 10 DE DE-
ZEMBRO DE 1976

O DIRETOR GERAL DE ADMINIS-
TRAÇÃO DA FEDF, no uso da de-
legação de competência constante
do item l, letra "c", da Instrução n°
002, de 14/07/76 do Diretor -Exe-
cutivo da FEDF, e tendo em vista o
que consta do Processo n° 55294/76 -
FEDF,

RESOLVE:
Designar RACHEL DE MOURA

CRUZ, Assessor de Administração,
inscrição n° 9S.437, para substituir
nos impedimentos eventuais, a
Secretaria da Diretoria Geral de
Finanças, da FEDF, simbolo EC -09, a
partir de 01.12.76.

Distrito Federal, l O de dezembro de
1976
WALTER JOSÉ DE MOURA
Diretor Geral de Administração
Substituto

ORDEM DE SERVIÇO DE l O DE DE-
ZEMBRO DE l 976

O DIRETOR GERAL DE ADMINIS-
TRAÇÃO DA FEDF, no uso de suas
atribuições regimentais e tendo em
vista o que consta do Processo n°
55.583/76 -FEDF,

RESOLVE:

Designar SEMIRAMIS PEDROSA DE
ALMEIDA, Professora do Ensino de
1° e2° Graus, Classe "C", inscrição
n° 85.805, DELZA LOPES DA SILVA,
Professora do Ensino de 1° e 2o
Graus, Classe "C", inscrição n°
92.523 e VIOLETA YAMAGUCHI,
Professora do Ensino de 1° e 2o
Graus, Classe "C", inscrição n°
92.339, para, sob a presidência da
primeira, comporem a Banca de
Elaboração da prova de Ciências
Físicas e Biológicas, do Concurso
Publico para Professor de 1° e 2o
Graus, Classe "B", a realizar -se em
22/12/76.

Distrito Federal, l O de dezemb o de
1976

. WALTER JOSÉ DE MOURA
Diretor Geral de Administração
Substituto

ORDEM DE SERVIÇO DE l O DE DE-
ZEMBRO DE 1976

O DIRETOR GERAL DE ADMINIS-
TRAÇÃO DA FEDF, no uso de suas
atribuições regimentais e tendo em
vista o que consta do Processo n°
55.583/76 -FEDF,

RESOLVE:

Designar MAGDALA DE SOUZA
CORRÊA, Professora do Ensino
Médio, MG1.02.19, matrícula n°
4153, do Quadro Permanente de
Pessoal do DF, PIA IGNÉS PIERI,
Professora do Ensino Elementar,
mVel 13, Matn'cula n° 717$, do
Quadro Provisório de Pessoal do DF,
bloquenado Emprego Permanente de
Professor l ° e 2° Graus, Classe "Ç",
na TEP/FEDF e THOMAZ DE AQUINO
NOGUEIRA DE CARVALHO, Professor
do Ensino de l ° e 2° Graus, Classe
"C", inscrição n° 84.949, para, sob a
presidência da primeira, comporem
a Banca de Elaboração da prova de
Estudos Sociais, do Concurso Público
para Professor de 1° e 2o Graus,
Classe "C", a realizar - se em
22/12/76.

Distrito Federal, l O de dezembro de
1976

WALTER JOSÉ DE MOURA - Diretor
Geral de Administração -Substituto-

ORDEM DE SERVIÇO DE l O DE DE-
ZEMBRO DE l 976

O DIRETOR GERAL DE ADMINIS-
TRAÇÃO DA FEDF, no uso de suas
atribuições regimentais e tendo em
vista o que consta do Processo n°
55.583/76 -FEDF,

RESOLVE:

Designar MAGDALA DE SOUZA
CORRÊA, Pro fessora do Ensino
Médio, MG1. 02.19, matricula n°
41 53, do Quadro Permanente de
Pessoal do DF, PIA IGNÊS PIERI,
Professora do Ensino Elementar,
mVel 13, matn'cula n° 717 5, do
Quadro Provisório de Pessoal do DF,
bloqueando Emprego Permanente de
Professor de l ° e 2° Graus, Classe
"C", na TEP/FEDF e THOMAZ DE

AQUINO NOGUEIRA DE CARVA-
LHO, Professor do Ensino de l ° e
2° Graus, Classe "C", inscrição n°
84.949, para, sob a presidência da
primeira, comporem a Banca de
Elaboração da prova de Estudos
Sociasis, do Concurso Público para
Professor de l ° e 2° Graus, Classe
"B", a realizar -se em 22/12/76.

Distrito Federal, l O de dezembro de
1976

WALTER JOSÉ DE MOURA - Diretor
Geral de Administração -Substituto

ORDEM DE SERVIÇO DE l O DE DE-
ZEMBRO DE l 976.

O DIRETOR GERAL DE ADMINIS-
TRAÇÃO DA FEDF, no uso de suas
atribuições regimentais e tendo em
vista o que consta do Processo n°
55583/76 -FEDF,

RESOLVE:

Designar MASSUMI DE CASTILHO
RIBEIRO, Coordenador Técnico do DE -
2°. Grau, da DGP/FEDF, PLÁCIDO
PEREIRA DA SILVA, Professor do En-
sino de l ° e 2 ° Graus, Classe "C", ins-
crição n° 92.624 e ARLETE GON-
ZALEZ MARTINEZ DOS SANTOS,
Coordenador Técnico do DE-1 ° Grau,
da DGP/FEDF, inscrição 83.067, parai

sob a presidência da primeira, com-
porem a Banca de Elaboração da
prova de Educação Física, do Concur-
so Público para Professor de l ° e 2o
Graus, Classe "C", a realizar -se em
22/12/76.

Distrito Federal, l O de dezembro de
1976.

WALTER JOSÉ DE MOURA - Diretor
Geral de Administração -Substituto-

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA

PORTARIA DE 02 DE DEZEMBRO DE
11 976

O SECRETARIO DE SEGURANÇA
l PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL, no
J uso das atribuições que lhe confere o
l artigo l 42, inciso XJX, do Regimento
l aprovado pelo Decreto n.° 2.868, de
|25 de março de f<)75,

RESOLVE:

designar, nos termos do artigo 21,
l letra "a", do Decreto n.° 2.951 P5, o
l .° Tenente PM ERONIVALDO JOSÉ
DE OLIVEIRA SILVA, Assessor Técnico
do Departamento de Trânsito,
matricula n.° 33.S47, para substituir
o Diretor do Departamento de Trân-
sito da Secretaria de Segurança
Pública do Distrito Federal, por
motivo de férias regulamentares do
ttitular, no período de O2 a 31 de

(dezembro de 1976.
Distrito Federal, O2 de dezembro

Ide 1976

AIMÉ ALCIBIADES SILVEIRA LA-
MAISON, Cel
Secretário de Segurança Pública

PORTARIA DE 06 DE DEZEMBRO DE
11 976

O SECRETARIO DE SEGURANÇA
PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL, no

l uso das atribuições que lhe confere o
artigo l 42, inciso XIX, do Regimento

J aprovado pelo Decreto n.° 2868, de
l 2 5 de março de l 9? 5,

RESOLVE:

designar, nos termos do artigo 21,
letra "a", do Decreto n.° 2951/75,
PEDRO MORALES HERNANDES,
Agente da Politic "C", matn'cula
30.657, para substituir o Chefe da
Seção de Vigilância, Símbolo FC -7,
da lia. Delegacia Policial da Coor-
denação de Policia Judiciária da
Policia Civil do Distrito Federal, por
motivo de licença médica, no período
de 03 a 21 de dezembro de 1976.

Distrito Federal, 06 de dezembro
de 1976

AIMÉ ALCIBIADES SILVEIRA LA-
MAISON -Cel.
Secretário de Segurança Pública

PORTARIA DE O? de DEZEMBRO DE
1976

0 SECRETARIO DE SEGURANÇA
PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL, no
uso das atribuições que lhe confere o
Artigo l 42, inciso XIX, do Regimento
Aprovado pelo Decreto n.° 2.868, de
25 de março de 1975,

RESOLVE:

1 -designar o Escrivão de Policia "B"
ADÃO FERNANDO VITORIA DE
AGUIAR, matricula n.° 30123, para
substituir o Vogal da Comsisão Per-
manente de Disciplina Bel. IZAIAS DE
OLIVEIRA Delegado de Policia,f ma-
tn'cula n.° 30049, a partir desta data,

ATOS DO SECRETÁRIO
por ter o mesmo entrado em gozo de
licença para tratamento de saúde;

II -designar o Agente de Policia
ELIEZER BASILIO DE SOUZA, ma-
trícula n.° 31.247, para sbustituir o
Secretário da Comissão Permanente
de Disciplina, Escrivão de Polícia
ADÃO FERNANDO VITÓRIA DE
AGUIAR matrícula n.° 30.123, a partir
desta data, por motivo de ter as-
sumido as funções de Vogal.

Distrito Federal, O7 de dezembro
de l 976

AIMÉ ALCIBIADES SILVEIRA LA-
MAISON
Secretário de Segurança Pública

PORTARIA DE 10 DE DEZEMBRO DE
1976

O SECRETARIO DE SEGURANÇA
PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL, no
uso das atribuições que lhe confere o
artigo 142, inciso XIX do Regimento
aprovado pelo Decreto n.° 2.868, de
25 de março de 1975:

RESOLVE:

designar a Bacharela FRANCISCA
ELIZABETH CABRAL BEZERRA DE
MENEZES, Datiloscopista Policial,
Código PC - 206.3, matrícula n.°
33.751 para substituir o Assessor de
Comunicação Social, DAS l 01.2, do
Gabinete da Secretaria de Sgurança
Publica do Distrito Federal, por
motivo de férias regulamentares do

titular, no período de 02 a 31 de
dezembro de 1976.

Distrito Federal, l O de dezembro
de 1976

AIMÉ ALCIBIADES SILVEIRA LA-
MAISON, Cel
Secretário de Segurança Pública

PORTARIA DE l 5 DE DEZEMBRO DE
1976

O SECRETARIO DE SEGURANÇA
PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL, no
uso das atribuições que lhe confere o
artigo l 42, inciso XIX, do Regimento
aprovado pelo Decreto n.° 2368, de
25 de março de 1975,

RESOLVE:

designar nos termos do artigo 21,
letra "a", do Decreto n.° 2951/75,
NILTON RIBEIRO DOS SANTOS,
Agente de Polícia, matrícula n.°
33.660, para substituir o Chefe da
Seção de Fiscalização e Apreensão,
Símbolo FC -7, da Divisão de Poli-
ciamento e Fiscalização do Depar-
tamento de Trânsito da Secretaria de
Segurança Pública do Distrito Fe-
deral, durante o afastamento do
titular, por motivo de Licença Mé-
dica, a partir de 11 de novembro de
1976.

Distrito Federal, l 5 de dezembro
de 1976

AIMÉ ALCIBIADES'SILVEIRA LA-
MAISON. Ce.
•Secretário de Segurança Publica

PORTARIA DE l 5 DE DEZEMBRO DE
1 976

O SECRETARIO DE SEGURANÇA
PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL, no
uso das atribuições que lhe confere o
artigo l 42, inciso XIX, do Regimento
aprovado pelo Decreto n.° 2868, de
2 5 de março de l 97 5,

RESOLVE:

designar, nos termos do artigo 21,
letra "a", do Decreto n.° 2951/75,
JOSÉ FIRMING DE OLIVEIRA, Ins-
talador e Reparador de Linhas de
Aparelhos Telefónicos (IRLAT), mVel
11 -C, matrícula n.° 32.915, para
substituir o Chefe da Seção de Te-
lefones e Redes Internas, Símbolo FC -
6, da Divisão de Telecomunicações
da Coordenação de Informações,
Planejamento e Operações da Se-
cretaria de Segurança Pública do
Djstrito Federal, por motivo de férias
regulamentares do titular, no
período de l 5 de dezembro de l 976
a l 3 de janeiro de l 977.

Distrito Federa, l 5 de dezembro
de 1976

AIMÉ ALCIBIADES SILVEIRA LA-
MAISON, Cel.

Secretário de Segurança Pública
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TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL
ATA DA 234a. SESSÃO ESPECIAL DO TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL

Aos 3 dias do mós de dezembro de 1976, às 15:00 horas, na Sala das Sessões do Tribunal,
presentes os Conselheiros José Wamberto e Heraclio Solles, os Conselheiros -Substitutos
Jesus da Paixão Reis e Raimundo Vieira, o Procurador -Geral em exercício Dr. Lincoln
Teixeira Mendes Pinto da Luz e o Procurador Dr. Roberto Rosas, o Presidente, Conselheiro
Geraldo Ferraz, declarou aberta a Sessão, especialmente convocada a fim de que o Tri-
bunal procedesse às eleições de Presidene e Vice -Presidente para o exercício de 1977.

O Senhor Presidente convidou o Procurador -Geral em exercício Dr. Lincoln Teixeira
Mendes Pinto da Luz para escrutinador.

Efetuoda a votaçSo, verificou -se, para Presidente, o seguinte resultado:
Conselheiro Heraclio Assis de Saltes 02 votos
Conselheiro José Wamberto Pinheiro de Assunção 01 voto
Em face do disposto no art. 1l, parágarfos 6.° e 7.o, do Regimento interno, houve segun-

do escrutínio, de que resultou:
Conselheiro Heraclio Assis de Saltes 02 votos
Conselheiro José Wamberto Pinheiro de Assunção 01 voto

Por não ter sido atingido o quorum, procedeu -se ao terceiro escrutínio, que acusou:
Conselheiro Heraclio Assis de Solles 02 votos
Conselheiro José Wamberto Pinheiro de Assunção 01 voto

A eleição para o corgo de Vice -Presidente foi realizada também em três escrutínios com
os seguintes resultados:

l.° escrutínio
Conselheiro José Wamberto Pinheiro de Assunção 02 votos
Conselheiro Geraldo de Oliveira Ferraz 01 voto

2.» escrutfnio
Conselheiro José Wamberto Pinheiro de Assunção
Conselheiro Geraddo de Oliveira Ferraz
3.° escruti'nio
Conselheiro José Wamberto Pinheiro de Assunção

Conselheiro Geraldo de Oliveira Ferraz

02 votos
01 voto

02 votos
01 voto

Foram proclamados Presidente e Vice -Presidente eleitos, no forma do art. 11, parógarfo
8.°, do Regimento Inerno, os Conselheiros Heroclio Assis de Salles e José Wamberto
Pinheiro de Assunção, respectivamente, que, em seguida, prestaram o compromisso de
serem exatos no cumprimento de seus deveres.

Com a palavra, o Dr. Lincoln Teixeira Mendes Pinto da Luz congratulou -se com os novos
eleitos e disse que a escolha do Conselheiro Heraclio Salles é uma garantia de equilíbrio e
segurança, traços que marcaram suas anteriores passagens pelo cargo. A Procuradoria,
continuou, felicita também o Conselheiro Geraldo Ferraz pelo acervo de realizações que
assinalam seu mandato.

O Conselheiro José Wamberto 'parabenizou o Conselheiro Geraldo Ferraz pelo sua
atuação sobretudo no campo administrativo e agradece não só as atenções que the foram
dispensados, mas o também o clima de tranquilidade em que decorreu sua gestão. En-
i cerrando suas palavras, o Conselheiro José Wamberto saudou o Conselheiro Heroclio de
Solles e desejou-lhe felicidades no exercício da Presidência.

Agradecendo sua eleição, o Conselheiro Heraclio de Salles falou de sua satisfação em ter
o Conselheiro José Wamberto como companheiro de chapa e de contar com suo inestimável
ajuda para exercer o cargo; pretende fazê-lo com o auxilio de seus companheiros e cons-
ciente de que presidirá a um Tribunal que conta com um corpo juri'dico impar no Distrito
Federal. Elogiou a eficiente ativldade do Conselheiro Geraldo Ferraz, cuja atuação no
desempenho anterior do corgo já revelara sua capacidade administrativa.

,• O Conselheiro -Substituto Raimundo Vieira congratulou -se com os Conselheiros Heraclio
'de Salles e José Wamberto pelo resultado do pleito. Ressaltou os realizações do Presidente
'eleito em seu anterior mandato principalmente a implantação do sistema do mérito e o ob-
tenção de leis que ampliarom e quedro d* Ministério Público e completaram o aparelha-
mento material da Corte, e «H»«e estar certo de que o Conselheiro Heraclio de Salles re-
petirá no futuro seus exemplos do passado. Mencionou, outrossim, a atuação da Conse-
lheiro José Wamberto em suas passagens pela Presidência da Casa e lembrou que o Núcleo
de Assistência Médica, ao qual. recentemente, foi associado o seu nome, constitui uma de
suas brilhantes realizações. Garagem, construção do 9° andar, reformas nos gabinetes dos
Conselheiros e dos Procuradores, implantação do DAI, construção de apartamentos e casas
paro os servidores e apoio ao Centro de Estudos são alguns dos Inúmeros trabalhos cre-
ditados ao Conselheiro Geraldo Ferraz pelo Conselheiro-Substiiuto Raimundo Vieira que.
concluindo, propôs ao Plenário que fosse dodo o nome do Conselheiro Geraldo Ferraz ao
Centro de Estudos deste Tribunal.

O Conselheiro -Substituto Jesus da Paixão Reis comflfeu dizendo que, ao tomar o palavra,
não apenas cumpria um dever protocolar, mas sobretudo tinha a atearia de poder cumprir
um dever de consciência qual o de congratular-se não com o eleito, mas com o Tribunal,
pela feliz coincidência de ascender à direção da Corte, num momento decissivo para o
futuro desta, um homem do estoco moral e do gabarito cultural do Conselheiro Heraclio de
' Salles. Homem probo, nome sobejamente conhecido em todo o pois, por força de sua va-
riado atividade em diversas províncias do saber humano, muito era de se esperar da
atuação do novo Presidente. Em seguida, cumprimentou o Presidente eleito e desejou -lhe
felicidades,* na direção da Casa, durante o ano de 1977. Terminou encarecendo a gestão do
Conselheiro Geraldo Ferraz e solidarizando -se com a proposta do Conselheiro -Substituto
Raimundo Vieira.

O Conselheiro José Wamberto, esclarecendo, manifestou o desejo anteriormente ex-
. pressa de que o nome do Conselheiro Geraldo Ferraz fosse emprestado à nova garagem

em fase de construção, mas, acrescentou, prazerosamente acolhia a proposta do Conse-
lheiro -Substituto Raimundo Vieira.
- , Por serem elas de inteira justiça, o Conselheiro Heroclio de Salles disse aceitar ambas os
sugestães.

com a palavra, o Conselheiro Geraldo Ferraz agradeceu o gentileza de seus compa-
nheiros por tudo o que a seu respeito fora dito. Referiu-se aos Conselheiros Heraclio de
Solles e José Wamberto, cujos tilulos declinou, dizendo sentir-se honrado e orgulhoso de tê-
los como amigos. Dele* e dos demais membros da Corte recebeu tão grande colaboração
em todos os sentidos que pode afirmar-lhes pertencem, mais que a ele, as realizações com
que o distinguem. Estendeu seus agradecimentos ao Diretor-Geral, Dr. Jomar Maciel Pires,
e ao Inspetor-Geral, Dr. Pedro Delforge; fez considerações sobre os resultados do trabalho
em equipe e, concluindo, disse que recebia como um estimulo para continuar dando o
melhor de si mesmo, retemperando-lhe o ânimo, as bondosas referências que lhe foram
feitas.

'Nado mais havendo a tratar, os Í7 :00 horas o Senhor Presidente declarou encerrada a
Sessão, l para constar, eu. EMMANUEL TORRES DÓS SANTOS, Secretário das Sessões Subs-
tituto, lavrei a presente ata, que, depois de lida e achada conforme, vr« i assinada pelo
presidente, Conselheiros e Procurador -Geral em exercício.

Heraclio de Salles
Jesus da Paixão Reis
Raimundo Veiiro
Lincoln Teixeira Mendes Pinto da Luz

ATA DA 1527o. SESSÃO ORDINÁRIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL

Aos 25 dias do mês de novembro de 1976, às 15:00 horas, no Sala dos Sessães do Tri-
bunal, presentes os Conselheiros José Wamberto e Heraclio Salles, os Conselheiros -Subs-
titutos Jesus da Paixão Reis e Raimundo Vieira, o Procurodor-Geral em exercício Dr. Lincoln
Teixeira Mendes Pinto da Luz e o Procurador Dr. Roberto Rosas, o Presidente, .Conselheiro

Geraldo Ferraz, declarou aberta a Sessão.

EXPEDIENTE
Foi aprovada a ato da 1526a. Sessão Ordinária.
O Senhor Presidente deu conhecimento ao Plenário do teor dos seguintes ofícios:
-Ofs. n°s 047/76-PG/PG e 045/76-PG/PG, pelos quais, respectivamente, a Procurado

ra-Gerol Dra. Élvia Lordello Castello Branco comunicou haver entrado em férias, nesta dota
e ter o Dr. Lincoln Teixeira Mendes Pinto da Luz reassumido, na mesma data, suas funções
nesta Corte, apôs gozo de 14 dias de férias.

-Of. n° 049/76 -P"G/PG. em que o Procurador Dr. Lincoln Teixeira Mendes Pinto do Luz
leva ao conhecimento da Presidência que, hoje, está assumindo a Procuradoria -Geral, em.
substituição â titular, Dra. Élvia Lordello Castello Branco, que se afasta por motivo de férias.

Of. TC 451 Pb, do Conselheiro Manoel de Medeiros Brito, Presidente do Tribunal de Con-
tas do Rio Grande do Norte, informando do falecimento do Conselheiro Morton Mariz de
Farias, membro daquela Corte. Acolhendo proposta do Conselheiro José Wamberto, o
Tribunal determinou a inserção em ata de um voto de pesar pelo infausto evento
JULGAMENTOS

RELATADOS PELO CONSELHEIRO JOSÉ WAMBERTO

PROCESSO N° 941/73 -Aposentadoria do servidor Aresky Cordeiro;
PROCESSO N°: 1291/76 -Aposentadoria da servidora Maria Vera de Oliveira Almeida.
-O Tribunal decidiu enviar os processos à Procuradoria -Geral, solicitando parecer.

PROCESSO N": 2612/76 -Aposentadoria da servidora Nadyr Moreira de Magalhães. -O
Tribunal, de acordo com o parecer da Procuradoria -Geral, julgou legal a concessão do '
aposentadoria.

PROCESSO N°: 2661/76 -Termo de ocupação do Ginásio de Brasilia, celebrado entre o
Distrito Federal e a firma Onogás S/A -Comércio e Indústria;

PROCESSO N°: 2752/76 -Termo de ocupação da piscina coberta do Centro Desportivo
'Presidente Mediei", firmado entre o Distrito Federal e a Associação Família de Mário.

-O Tribunal, tomando conhecimento, determinou o arquivamento dos processos.
PROCESSO N°: 2831H b -Termo de autorização para ocupação de área, celebrado entre o

Distrito Federal e o Sr Fernando dos Santos Menegassi. -O Tribunal tomou conhecimento e
determinou a baixa do processo á Inspetoria-Geral, poro os devidos fins.

PROCESSO N°: 2862/76 -Nota de empenho n° 266/76 -DEFER e outras, emitidas pelo
Departamento de Educação Física, Esportes e Recreação. -O Tribunal decidiu considerar
carreta a classificação das despesas.

PROCESSO N° 2951/76 -Represen" :çâo n° 03/76 do Inspetoria -Geral, sugerindo o ex-
pedição de oficio-circular o todas as Unidades Orçamentarias no sentido da fiel observância
do disposto nos artigos 39 e 34, II, do Decreto n° 3097/75. .Q Tribunal decidiu acolher a
sugestão. Considerando, todavia, o exiguidade de prazo para que sejam devidamente
avaliados os efeitos dessa comunicação, decidiu, ainda, autorizar a Presidência a tomar "ad
referendum" do Plenário as medidas que se impuserem em cada caso concreto.

RELATADOS PELO CONSELHEIRO -SUBSTITUTO JESUS DA PAIXÃO REIS

..PROCESSO N° 13*6n5scontendo recurso interposto pelo Sr. Woldemar Coimbra, ex
servidor da Administração da Estação Rodoviária de Brasilia, no sentido de que seja sus-
tada a aplicação de multa determinada pela Corte. -O Tribunal decidiu acolher o voto do
Relator, a seguir transcrito:

"Sou por que se conheça do recurso e. no mérito, lhe negue provimento, em virtude de
seu coráter meramente protelatário, em face da total desvinculação entre os fatos por ele
alegados e os fundamentos da decisão deste Tribunal (fls. 73).

Acolho as sugestães finais da Exma. Sro. Chefe da l °. Inspetoria Seccional de Controle
Externo (fls. 96. n« 3).

£ o meu voto".
PROCESSO N°: l 558/7 5 -STC Tsnii»i^Mi •»• i iiiiliiiln r iilnln inli entre o Distrito Eederal

e o Sr. Alteredo de Jesus Barras, objetivewdo a locação de imóvel destinado ã residência
oficial do Secretário do Governo;

PROCESSO N°: 1739/76 -Termo de ré-ratificação de convénio firmado entre o Distrito
Federal e o Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil (NOVACAP), para exe
cução de serviços decorrentes do lançamento da Divido Ativa.

-O Tribunal tomou conhecimento e decidiu considerar carreta a classificação dos dês
pesos.

PROCESSO N° 1348/76 - Prestação de contos da Companhia Imobiliária de Brasília
(TERRACAP), relativa ao exercício de 1975;

PROCESSO N0: 1965/76 -Tomada de contas do 'ordenador de despesa do Departamento
de Turismo, referente ao exercício de 1975;

PROCESSO N° 2617/76 - Tomada de contos do* responsáveis do Almoxarifado Central
da Secretaria de Administração, relativa a 1975;

PROCESSO N°: 2630/76-Tomado de contas do agente de material da Secretaria de Ser
viços Sociais, exercício de 1975.

-O Tribunal decidiu enviar os processos á Procuradoria -Geral, solicitando parecer.

RELATADOS PELO CONSELHEIRO-SUBSTITUTO RAIMUNDO VIEIRA

PROCESSO N°: 371/73 -STC -Termo de aditamento a convénio firmado entre o Distrito
Federal'e a Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil (NOVACAP), tendo por ob
jeto o administração das obras de construção de diversos Unidades do Corpo de Bombeiros
do Distrito Federal. -Decidiu a Corte, acolhendo sugestão da Inspetoria -Geral, solicitar do
NOVACAP esclarecimentos de conformidade com o instrução do processo, às fls. 204/205.

PROCESSO N° 1032/7 4 -Tomada de contas do Departamento de Educação Fisica. Esportes
e Recreação (DEFER), referente ao exercício de 1973;

PROCESSO N° 350/7 5 -Tomada de contas dos responsáveis pela Administração Regional
de Sobradinho, relativa ao exercício de 1974:

PROCESSO N° 469/7 5 -Tomado de contas do ordenador de despeso do Serviço Autõnomo
de Limpeza Urbana, relativo a 1974.

-O Tribunal, de acordo com os pareceres da Procurodorio-Geral, decidiu: a) julgar os res-
ponsáveis quites com a Fazenda do Distrito Federal e ordenar lhes sejam expedidos as rés
pectivas provisões de quitação; b) determinar a baixa na responsabilidade dos aplicodores
de adiantamentos cujas comprovações se fizeram no exercício.

PROCESSO N° 811 //6 -Tomado de contas do agente de material desta Corte, relativa oo
exercício de 1975;

PROCESSO N° 2367/76 -Tomada de contas do agente de material da Secretaria de
Agricultura e Produção, referente a 1975.

-O Tribunal, de acordo com os pareceres da Procuradoria -Geral, julgou os responsáveis
quites com a Fazenda do Distrito Federal e ordenou lhes sejam expedidas as respectivas
provisões de quitação.

PROCESSO N° l 574/76 - Tomado de contas do Ordenador de Despesa do Secretaria
de Viação e Obras, referente oo exercício de 1975. -Decidiu o Tribunal, de acordo com o
parecer da Procuradoria -Geral: a) julgar o responsável quite com a Fazenda do Distrito
Federal e ordenar lhe seio excedida a respectiva provisão de quitação; b) determinar a
baixa na responsabilidade do* aplicodores de adiantamentos cujos comprovações se
fizeram no exercício; c) recomendar aquela Secretaria que alerte seus servidores para a
nova orientação legal das valores de referência, a fim de que não mais ocorram as falhas
apontados no Instrução do processo.

PROCESSO N° I609//6 -Prestação de contas da Proflora S/A -Florestamento e Ref lores-1
tomento, relativa ao exercício de 1975. -O Tribunal, de acordo com o parecer do Procu-
radoria -Geral, julgou regulares as contas dos responsáveis e ordenou lhes sejam expe-
didas os provisões de quitação.

PROCESSO N° 1796/76 -Tomada de contas do ordenador de despesa e demais respon
sáveis do Departamento da Despeso da Secretaria de Finanças, referente ao exercício de
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197 5. O Tribunal, de acordo com o parecer da Procuradoria -Geral, julgou os responsáveis
quites com a Fazenda do Distrito Federal e ordenou lhes sejam expedidas as respectivas
provisões de quitação.

PROCESSO N0' 1996/76 -Tomada de contas do ordenador de despesa da Secretaria de
Finanças, corresoondente ao exercício de l 975. -O Tribunal, de acordo com o parecer da
Procuradoria-Geral, decidiu: a) julgar o responsável quite com a Fazenda do Distrito
Federal e ordenar lhe seja expedida a respectiva provisSo de quitação; b) determinar a
baixa na responsabilidade dosjjçlicadores de adiantamentos cujas comprovações se
fizeram no exercício; c) acolher a sugestão da Inspetoria -Geral no sentido de que se re-
quisite daquela Secretaria o processo n° 34.308/75, que trata da comprovação de adian-
tamento concedido a Baltazar Amorim da Silva.

PROCESSO N° 2083/76 -Tomada de contas do ordenador de despesa da Secretaria de
Administração, relativa a 1975 -O Tribunal decidiu, preliminarmente, requisitar daquela
Secretaria os processos de n°s 34.797/75, 34.798/75, 34.799/75, 34.800//5, 06.311/76 e
07.522/76, todos relativos a adiantamentos concedidos a servidores seus.

PROCESSO N° 2601 /76 -Balancete da Fundaçflo Hospitalar, relativo ao mês de agosto de
l 976. O Tribunal decidiu: a) tomar conhecimento e determinar a baixa do processo a Ins-
petoria -Geral, para acompanhamento sistemático das operações da entidade e f atura
contrasteação com suas contas anuais; b) solicitar daquela Fundaçflo esclarecimentos
sobre os motivos da existência de elevado saldo em caixa (Cr$ 106.280,28); c) recomendar-
lhe a utilizaçflo da via bancária na realização da receita e despesa como medida de ra-
cionalidade administrativa, tendo em vista as inúmeras vantagens do procedimento, es-
pecialmente quanto a controle e segurança dos recursos.

PROCESSO N° 2698/76 -Balancetes da Fundação Educacional, referentes ao más de
setembro de l 976. -O Tribunal decidiu converter o julgamento em diligência, a fim de que a
Fundaçflo, no prazo de 30 (trinta) dias, encaminhe à Corte os documentos a que se refere a
informação do Corpo Instrutivo, à fl. 78.

Nada mais havendo a tratar, às l 8:00 horas o Senhor Presidente declarou encerrada a
Sessão, convocando seus pares para uma reunião especial, a realizar-se imediatamente, a
fim de que sejam apreciados processos de caráter reservado. E, para constar, eu, EM-
MANUEL TORRES DOS SANTOS, Secretário das Sessões Substituto, lavrei a presente ata,
que, depois de lida e achada conforme, vai assinada pelo Presidente, Conselheiros e
Procurador -Geral em exercício.
Geraldo Ferraz
José Wamberto
Heráclio Salles
Jesus da Paixão Reis
Raimundo Vieira
Lincoln Teixeira Mendes Pinto da Luz

ATA DA 1528°. SESSÃO ORDINÁRIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL

Aos 30 dias do mês de novembro de 1976, ás l 5:00 horas, na Sala das Sessões do Tri-
bunal, presentes os Conselheiros José Wamberto e Heráclio Salles, os Conselheiros-Subs-
titutos Jesus da Paixão Reis e Raimundo Vijeira e o Procurador -Geral em exercício Dr. Lin-
coln Teixeira Mendes Pinto da Luz, o Presidente, Conselheiro Geraldo Ferraz, declarou
aberto a Sessão.

-*
fXPEDIENTE

Foi aprovada a ata da 1527°. Sessão Ordinária.

O Senhor Presidente comunicou ao Plenário que a Companhia Urbanizadora da Nova
Capital do Brasil (NOVACAP) fará realizar, às 16:00 horas do dia 13 de dezembro de 1976,
a tomada d* preços para construção total d* um pavimento intermediário entre o oitavo
piso • a cobertura do ediffeio-sede deste Tribunal.

JULGAMENTOS

RELATADOS PELO CONSELHEIRO JOSÉ WAMBERTO

PROCESSO N°. 1223/76 -Aposentadoria do servidor Raimundo Ferreira Gomes. -O Tri-
bunal decidiu enviar o processo à Procuradoria-Geral, solicitando parecer.

PROCESSO N°. 1528/76 -Aposentadoria do servidor Jesus José de Gusmão;
PROCESSO N". 2611/76 -Aposentadoria da servidora Dilacy Vilela Mazzaro.
O Tribunal de acordo com os pareceres da Procurodorio-Gerol. julgou legal a concessão

das aposentadorias.
PROCESSO N°. 2229/76 -Contrato de empréstimo celebrado entre o Banco Nacional da

Habitaçflo e a Sociedade de Habitações e Interesse Social Ltda. (SHIS), com a interveniên-
cia do Distrito Federal, para produçõo de habitações integrantes do conjunto' ., |uatin^ "O"
"O" Norte;

PROCESSO N°. 2750/76 -Contrato celebrado entre o Distrito Federal e a firma SERCOL -
Serviços de Conservação e Limpeza Ltda., objetivando a prestação de serviços de limpeza e
conservação do edifício -sede da Secretaria de Segurança Pública;

PROCESSO N°. 2860/76 -Contrato celebrado entre o Distrito Federal e a firma EMPAL -
Empreiteira Auxiliar de Obras Ltda., para prestação de serviços de limpeza e conservação
das dependências do Conselho Penitenciário do Distftto Federal.

-O Tribunal tomou conhecimento e decidiu considerar correta a classificação das des-
pesas.

PROCESSO N°. 2452/76, ao qual se juntou oficio do Departamento de Turismo prestan-
do á Corte esclarecimentos acerca da classificação da despesa de que trata a nota de
empenho n° 552/76-TUR.-Decidiu o Tribunal: a) manter sua decisão anterior no sentido de
oue seja ratificada a classificação da despesa constante do referida 0910 de empenho; b)
determinar aquele Departamento que classifique no elemento... 3.1.3.2 qualquer publi-
cidade sobre Brasilia.

PROCESSO N°. 2777/76 -Aposentadoria da servidora Emyrene Ferreira da Silva. -O
Tribunal determinou diligência, de acgrdo com o parecer da Procuradoria-Geral à fl. 26.
a» lurismo. ao qual se juntou recurso do Sr. Roberto Velloso no sentido de que o Corte
revendo decisão anterior, considere satisfatárias as prestações de conta concernentes á
**£*?" 9l°»odos por determinação da Corte. - O Tribunal decidiu acolher o seguinte voto

PROCESSO N°. 2878/76 -Nota de empenho n». 849/76-DPC e outras, emitidas pela
Secretaria de Saúde.

-O Tribunal decidiu considerar correta a classificação das despesas.
PROCESSO N°. 2920/76 -Decreto n°. 3434, de 08/11//6 que abre crédito suplementar a

favor de diversas Unidades Orçamentarias, no valor de Cr* 300.000,00. -O Tribunal tomou
conhecimento do crédito.

RELATADOS PELO CONSELHEIRO HERÁCLIO SALLES

PROCESSO N°. 2260/76 -Termo de ocupação da piscina coberta do Centro Desportivo
Presidente Mediei, celebrado entre o Distrito Federal e a Fundação Cultural. -O Tribunal,
tomando conhecimento, determinou o arquivamento do processo.

PROCESSO N°. 2424/76 -Contrato celebrado entre o Distrito Federal e a firma Musitel -
Música Ambiente Ltda., objetivando o fornecimento de música ambiente ao Instituto de
Desenvolvimento de Recursos Humanos. -Julgando satisfatórios os esclarecimentos con-
tidos no Of. n°. 640/76, daquele Instituto, o Tribunal tomou conhecimento do pacto e de-
cidiu considerar correta a classificação da despesa dele decorrente.

PROCESSO N°. 2540/76 -Aposentadoria da servidora Santa Alves Soyer;
PROCESSO N°. 2610/76 -Aposentadoria do servidor António Pereira dos Santos;
PROCESSO N°. 2775/76 -Aposentadoria do servidor Manoel Joaquim dos Santos.
•O Tribunal, de acordo com os pareceres da Procuradoria-Geral, julgou legal a concessão

das aposentadorias.
PROCESSO N°. 2754/76 -Aposentadoria do servidor José António de Castro Cotta. -O

Tribunal determinou diligência, de acordo com o parecer da Procuradoria-Geral, à fl. 23
PROCESSO N°. 2822/76 -Contrato celebrado entre o Distrito Federal e a firma Olivetti do

Brasil S/A, objetivando a manutenção, conservação e substituição de peças em máquinas
Olivetti instaladas na Administração das Unidades Desportivas - O Tribunal tomou co-
nhecimento e decidiu considerar correta a classificação da despesa.

PROCESSO N°. 2843/76 -Nota de empenho n°. 087/76 -SEF/AUD e outras emitidas pela
Administração das Unidades Desportivos;

PROCESSO N°. 287 5/76 -Nota de empenho n°. 409/76 e outras, emitidas pelo Corpo de
Bombeiros do Distrito Federal;

PROCESSO N°. 2881/76 -Nota de empenho n°. 794/76-DPC e outras, emitidas pela
Procuradoria-Geral do Distrito Federal;

PROCESSO N°. 2883/76 -Nota de empenho n°. 379/76 e outras, emitidas por esta Corte;
PROCESSO N°. 2908/76 -Nota de empenho n°. 246/76 -DEFER e outras, emitidos pelo

Departamento de Educação Física, Esportes e Recreação.
-O Tribunal decidiu, considerar correta a classificação das desposas.
PROCESSO N°. 2887/76 -Decreto n°. 3428, de 05/11/76, que abre crédito suplementar a

favor do Gabinete do Governador, no valor de Cr$ 650.000,00. - O Tribunal tomou co-
nhecimento do crédito.

RELATADOS PELO CONSELHEIRO-SUBSTITUTO JESUS DA PAIXÃO REIS

PROCESSO N°. 763/72-STC, que trata de notas de empenho emitidos pelo Departamento
de Turismo, ao qual se juntou recurso do Sr. Roberto Velloso no sentido de que a Corte,
Revendo decisão anterior,considere satisfatórias as prestaçõs de conta concernentes a des-
pesas glosadas por determinação da Corte. -O Tribunal decidiu acolher o seguinte voto do
Relator:

"De tudo o que existe nos autos, p que deflui é que as despesas glosados não se en-
quadram no género "Transferências", tal como disciplinado no Direito Brasileiro (parecer
do Dr. LINCOLN TEIXEIRA MENDES PINTO DA LUZ, pág. 323), só podendo subsumir-se na
dotação referente a "Encargos Diversos", conforme entendeu esta Corte, ao responder, nos
termos do Relatório e voto do eminente Conselheiro-Substituto LUIZ ZAIDMAN Consulta
formulada pelo DETUR sobre a matéria (fls. 329 utque 332).

Destarte, as ajudas constantes do processo são auxilio apenas em sentido impróprio e
constituem, na realidade, despesas do DETUR.

Nessas condições, sugiro a acolhida das considerações do Sr. Inspetor-Geral (fls. 340 us-
que 342) nas partes pertinente, alvitrando se perfilhem também as suas conclusões no
sentido de que se conheça do recurso e se lhe dê provimento no mérito, para determinar o
cancelamento da glosa anteriormente ordenada, julgando-se correta a classificação das
despesas".

PROCESSO N°. l 40/75 (anexo: proc. n°. 1280/74-STC). - Reforma do soldado PM António
Monteiro -O Tribunal tendo em vista o que consta dos autos e os argumentos apresentados
nos debates orais em Plenário, e, principalmente,

a) considerando que o Decreto "N" n°. 515/66 era ineficaz para atribuir regime jun'dico
aos integrantes da PM e do CB do Distrito Federal, matéria que só por lei formal poderia ser
disciplinada;

b) considerando, que, de uma maneira geral, o regime jun'dico dessas categorias de ser-
vidores seria o decorrente da Constituiçfloda Lei Orgânica das Policias Militares e, na omis-
são do legislador do Distrito, da legislação os militares das forças armadas, aplicáveis as
referidas corporações locais, por extensão e por analogia;

c) considerando, porém, que é inegável a homologia entre as situações institucional, his-
tórico, estrutural e funcional da PMDF e da PMEG, surgidas ao sabor de idêntico influxo
legislativo e sob a mesma occasio legis;

d) considerando mais que o art. 6°. do Decreto-Lei n°. 9/66 é valioso indicio da afini-
dade entre as posições jurídicas das duas corporações e suporte seguro para aplicação ex-
tensiva á PMDF da lei estatutária da PMEG.

e) considerando, finalmente, que a pacifica e continuada aplicação da legislação federal
referente á PM'e ao CB do antigo Distrito Federal ás análogas corporações locais, durante
um lapso de 8 (oito) anos, importou numa acomodação geral e que a rejeição maciça de tal
legislação poderia ser fonte das maiores perplexidades, ensejando não suspeitadas pertur-
bações nas relações entre a Administração e seus servidores militares, resultado esse a
que o Direito, ciência eminentemente finalistica que é. não poderia ficar indiferente,

DECIDIU:

l -determinar à Inspetorio-Gerol que. nos processos de reformas e pensões dos servido-
rés militares da PMDF e do CBDF, anteriores a 3 de janeiro de 1974, data da entrada em
.vigor d* diplomas legais que outorgam á PMDF e ao CBDF sistema jundico próprio, se ob
serve o legislação estatutária da PMEG • do CBEG, vigente á data da mudança da Capital
|F«deral para Brasilia;

ll-determinar, como requerido, o retorno dos presentes autos á Procuradoria, para serem
examinados quanto ao mérito.

Foi parcialmente vencido o Relator, que manteve o seu voto constante dos autos.
PROCESSO N°. 17Q1H b -Representação do Serviço de Pessoal propondo o reajustamen-

to de oroventos de servidores inativos desta Corte. -O Tribunal iulqou legal a revisão dos
proventos, e de acordo com o parecer da Procuradoria-Geral, às fls. 19/20.

PROCESSO'N°. 1992/76 -Convénio celebrado entre o Ministério do Exército e a Socie-
dade de Habitações de Interesse Social Ltda. (SHIS), com a interveniência do Distrito
Federal, objetivando a construção de uma Estação Receptora. -O Tribunal tomou conhe-
cimento e determinou a baixa do processo à Inspetoria-Geral, para os devidos fins.

PROCESSO N°. 2742/76 -Balancetes do Departamento de Estradas de Rodagem do Dis-
trito Federal, relativos ao mês de setembro de 1976;

PROCESSO N°. 2757/76 -Balancete da Sociedade de Abastecimento de Brasília S/A
(SAB), referente ao mês de junho de 1976.

-O tribunal tomou conhecimento e determinou a baixa dos processos à Inspetoria-Gerol,
para acompanhamento sistemático das operações das entidades de futura contrasteação
•para com suas contas anuais.

PROCESSO N°. 2799/76 -Balancetes da Companhia Imobiliária de Brasília (TERRACAP),
relativos ao mês de setembro de l 976. -O Tribunal decidiu converter o julgamento em
diligência, a fim de que a TERRACAP, no prazo de 15 dias, encaminhe à Corte as infor-
mações de que cuida a alínea "c" parágrafo único, do art. 22 do Ato Regimental n°. 7/74.

PROCESSO N°. 2840//6 -Oti'cio da Sociedade de Habitações de Interesse Social Ltda.
(SHIS), pelo qual se encaminham á Corte quadros do Orçamento Sintético da empresa, para
o exercício de 1977. .Q Tribunal tomou conhecimento e determinou a baixa do processo à
Inspetoria-Geral, para os devidos fins.

PROCESSO N°. 2889/76 -Aposentadoria do servidor Vanderlei Cordeiro dos Santos -O
Tribunal determinou diligência, de acordo com o parecer da Procuradoria-Geral, á fl. 26. -

PROCESSO N°. 2903/76 -Aposentadoria do servidor Gabriel Bispo de Lima. -O Tribunal,
de acordo com o parecer da Procuradoria-Geral, julgou legal a concessão da aposenta-

PROCESSQ N°. 2944/76-PrestaçOo de contas de auxilio financeiro concedido pelo Depar-
tamento de Turismo (DETUR) em 1976 a diversas agremiações carnavalescas de Brasília -
Decidiu o Tribunal: a) em caráter excepcional, julgar boas e bem prestadas as contas; b)
determinar a remessa ao DETUR de cópia da informação de f Is. 214/217 do processo, a fim
de que aquele Departamento regule com mais severidade a concessão e comprovação de
auxílios financeiros.

RELATADOS PELO CONSELHEIRO-SUBSTITUTO RAIMUNDO VIEIRA

PROCESSO N°. 1661/73-STC -Requerimento de Santuzza Andrade Bicalho, Bibliotecária
aposentada do Quadro de Pessoal desta Corte, em que solicita reversão ao carão que '
ocupava. O Tribunal decidiu enviar o processo á Diretoria-Geral, para que se manifeste
sobre a matéria.

PROCESSO N°. 2102/75 -STC -Alteração de termo de renovação de contrato celebrado
entre o Distrito Federal e a firma Xerox do Brasil S/A, para locação de copiadora instalada
na Procuradoria-Geral do Distrito Federal. -O Tribunal tomou conhecimento e decidiu con-
siderar correta a classificação da despesa.

PROCESSO N°. 93/76 -Ata da 132a. reunião da Diretoria da Companhia Imobiliária de
Brasilia (TERRACAP) realizada em 22/12/75, a que se juntou o Of. n°. 172/76-GS, do
Diretor-Superintendente daquela entidade. -Considerando que os elementos recebidos não
atendem às indagações feitas na diligência, decidiu o Tribunal na forma do art. 55 do Ato
Regimental n°. 7/74, fixar em um (01) valor de referência vigente (Cr$ 638,30) a multa a
ser imposta pelo titular da Secretaria de Viação e Obras a cada um os responsáveis no-
meados à fl. 53.

PROCESSO N°. 542/76 -Balancete da Fundação do Serviço Social, referente ao quarto
trimestre de 1975;

PROCESSO N°. l 847/76 -Tomada de contas do ordenador de despesa da Secretaria de
Segurança Pública, relativa ao exercício de 1975;

PROCESSO N°. l 848/76 -Tomada de contas do ordenodor de despesa do Corpo de Bom-
beiros do Distrito Federal, referente ao exercício de 1975:

PROCESSO N°. 244S//6 -Tomada de contas do agente de material da Procuradoria-Geral
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do Distrito Federal, correspondente ao exercício de 1975.
-O Tribunal decidiu enviar os processos à Procuradoria-Geral, solicitando parecer.
PROCESSO N°. 1984/76 -Balancete da Sociedade de Abastecimento de Brasília S/A

(SAB), referente ao primeiro trimestre de 1976. -O Tribunal tomou conhecimento e deter-
,minou a baixa do processo à Inspetoria-Geral, para acompanhamento sistemático das
lOperações da entidade e futura contrasteação com suas contas anuais.

PROCESSO N°. 2447/76 -Tomada de contas dos responsáveis pela Seção de Material e
Transporte da Secretaria de Administração, referente ao exercício de 1975. -O Tribunal, de
acordo com o parecer da Procuradoria-Geral^ julgou os responsáveis quites com a Fazenda
do Distrito Federal e ordenou lhes sejam expedidas as respectivas provisões de quitação.

PROCESSO N°. 2626/76 -Nota de empenho n°. 59^//b -DIFIN, emitida pela Secretaria de
Segurança Pública.-O Tribunal determinou diligência, de acordo com a informação da
Inspetoria-Geral.
i PROCESSO N°. 27Q3/76 -Prestação de contas de subvençflo concedida à Obra Social San-

ta Isabel, no valor de Cr$ l .000,00;
PROCESSO N°. 27Q8/76 -Prestação de contas de subvençõo concedida ao Centro Social

Paroquial S3o Judas Tadeu, no valor de Cr$ 2.000,00.
-O Tribunal julgou boas e bem prestadas as contas.
PROCESSO N°. 2756/76 -Balancete da Sociedade de Abastecimento deBrasjlia S/A

(SAB), referente ao mês de maio de 1976. -Decidiu o Tribunal: a) tomar conhecimento e
determinar à baixa do processo à Inspetoria-Geral, para acompanhamento sistemático das
operaçOes da entidade e futura contrasteoção com suas contas anuais; b) atendendo às
razões expostas pelo Senhor Diretor-Superintendente da empresa, no seu Of. n°. 315/76-
SUPER, de 7 de outubro último, conceder à entidade o prazo que propõe conforme crono-
grama, para regularização da remessa de balancetes; c) tomar conhecimento da multa
aplicada em decorrência de decisflo desta Corte.

Encerrada a fase de julgamentos, o Senhor Presidente convidou os membros do Plenário
a comparecerem ao ato de assinatura de convénio com a SHIS, para construção de casas é
apartamentos destinados a servidores desta Corte. A solenidade realizar-se-á amanha, às
17 horas, no Gabinete da presidência.

Nada mais havendo a tratar, às l 8:00 horas, o Senhor Presidente declarou encerrada a
Sessão. E, para constar, eu, EMMANUEL TORRES DOS SANTOS, Secretário das Sessões Subs-
itituto, lavrei a presente ata, que depois de lida e achada conforme, vai assinada pelo
Presidente, Conselheiros e Procurador-Geral em exercício.

Geraldo Ferraz
José Wamberto
Heraclio Salles
Jesus da Paixõo Reis
Raimundo Vieira
Lincoln Teixeira Mendes Pinto da Luz

ATA DA 1529°. SESSÃO ORDINÁRIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL

Aos 2 dias do mês de dezembro de 1976, às 15:00 horas, na Sala das Sessões do Tribunal,
presentes os Conselheiros José Wamberto e Heraclio Salles, os Conselheiros -Substitutos
Jesus da Paixão Reis e Raimundo Vieira e o Procurador -Geral em exercício Dr. Lincoln
Teixeira Mendes Pinto da Luz, o Presidente, Conselheiro Geraldo Ferraz, declarou aberta a
SessOo.

E X P E D I E N T E
. .Foi aprovada a ata da 1528a Sessão Ordinária.

O Senhor Presidente deu conhecimento ao Plenário do seguinte expediente:
-Telegrama do Senhor Presidente do Senado Federal nos termos que se seguem: "Recebi

•t agradeço convite participar palestras ciclo sobre Direito Financeiro vg 30 corrente a 6
dezembro pt Nõo podendo comparecer vg motivos encargos Presidência Senado vg envio -
lhe sinceros cumprimentos com votos completo sucesso pt Joseh de Magalhães Pinto -
Presidente Senado Federal";
.. Convite do Senhor Presidente da Camará dos Deputados aos membros da Corte para o
solenidade de lançamento de livro do Professor Afonso Arinos, hoje, às 17:30 horas, no
Salflo Nobre daquela Casa do Congresso;

-Oficio Circular n°. GPTC -02/76, do Senhor Presidente do Tribunal de Contas do Estado
do Espirito Santo, encaminhando cópia do Regimento do IX Congresso, a ser apreciado pelo
Conselho Dirigente do Centro de Coordenação dos Tribunais de Contas, na próximo reu-
nião, dia 31 de dezembro, em Sflo Paulo;

-Of Tcio Circular n°. 001/76, do Presidente do Tribunal de Contas do Estado de Alagoas,
comunicando a instalação de um aparelho de telex -(0822) 192 TBAL. -na sede daquela
Corte de Contos;

Oficio s/n do Conselheiro José Wamberto levando ao conhecimento da Corte que, a par-
tir de l 5 de janeiro próximo, entrará em gozo de férias regulamentares.

A seguir, o Senhor Presidente comunicou que gozará, a partir de 03 de janeiro próximo,
60 (sessenta) dias de recesso e 15 (quinze) de férias.

Finalmente, o Senhor Presidente submeteu ã consideração do Plenário os processos que
se seguem:

-Processo n°. 1177/76 (apenso: proc. n°. 811/75), versando sobre revisão de horário de
trabalho, a que se juntaram exposição justificativo e minuta de Resolução encaminhados
pela Diretoria-Geral de Administração e que visa a alterar o art. 3° da Resolução n° l 1/73 -
O Tribunal aprovou a alteração proposto.,

-Proc*t*e n*, l 897/76 -Consulta formulada pelo Núcleo de Assistência Médica quanto â
possilHH(̂ » de ser contratada uma auxiliar de enfermagem. -Tendo em conta a tnfor-
maça» éa> Diretoria -Geral, f Is. 16/17, decidiu o Tribunal autorizar a contratação.

-Processo n°. 2946/76 -Proposta de convénio do SÃS -Análises Clinicas ao Tribunal para
assistência médica aos membros e demais servidores desta Corte. -O Tribunal autorizou o
credenciarhento.

-Processo n°. 2972/76 -Representação n°. 007/76 -SRJR, pela qual o Diretoria -Geral de
Administração submete à Presidência anteprojeto de Resolução que estabelece normas
sobre concessão de férias a servidores do Tribunal. -A corte decidiu sobrestar a apreciação
do processo.

-Processo n°. 3010/76, que trata de representação do Diretoria -Geral, propondo o
prorrogação de convénio firmado entre esta Corte e a Companhia Urbonizadora da Nova
Capital do Brasil (NOVACAP), para fornecimento de combustíveis e lubrificantes. -O Tri-
bunal autorizou a celebração do respectivo termo de aditamento, de acordo com a minuta
proposta.

JULGAMENTOS

RELATADOS PELO CONSELHEIRO JOSÉ WAMBERTO

PROCESSO N°. 348/76 -Rescisão de contrato celebrado entre o Distrito Federal e a Sra.
Leatrice Moellmann, objetivando a locação de imóvel destinado à residência oficial do
Secretário de Serviços Públicos. -O Tribunal, tomando conhecimento, determinou o ar-
quivamento do processo.

PROCESSO N°. 1956/76 -Aposentadoria-, do servidor Domingos Joaquim Oliveira;
PROCESSO N°. 2776/76 -Aposentadoria do servidor João Bosco Vieira Nuven;
PROCESSO N°. 2904/76 -Aposentadoria da servidora Leti'cia Porto Ferreira.
-O Tribunal decidiu sobrestar o julgamento da matéria.
PROCESSO N°. 2176/76 -Termo de alteração de contrato celebrado entre o Distrito

Federal e a firmo COMAP -Construções, Reformas e Pinturas Ltdo., objetivando a cons-
trução de bancas de jornais e revistas no Plano Piloto. -O Tribunal tomou conhecimento e
determinou a baixa do processo â Inspetoria -Geral, para os devidos fins.

PROCESSO N0. 2719/76 -Nota de empenho n°. 626/76 -DPC, emitida pela Secretaria de
Administração;

PROCESSO N0.2720/76 -Nota de empenho n°. 157/76 -GAG, emitida pelo Gabinete do
Governador;

PROCESSO N°. 2721/76 -Nota de empenho n°. 772/76 -DPC, emitida pelo Conselho
Penitenciário do Distrito Federal;

PROCESSO N°. 2928/76 -Nota de empenho n°. 287/76 -SEC e outras, emitidas pela
Secretaria de Educação e Cultura;

PROCESSO N°. 2942/76 -Nota de empenho n°. 897/76 -DPC e outras, emitidas pela
Secretaria do Governo;

PROCESSO N°. 2962/76 -Nota de empenho n°. 737/76 -DIFIN e outras, emitidos pela
Secretaria de Segurança Pública;

PROCESSO N°. 2964/76 -Nota de empenho n°. 77Q/76 -DPC e outros, emitidas pelo
Gabinete do Governador.

-O Tribunal decidiu considerar correta a classificação das despesas.
PROCESSO N°. 2804/76 -Aposentadoria da servidora Orbella de Souza Lobo;
PROCESSO N°. 2902/76 -Aposentadoria do servidor João Felisberto da Silva;
PROCESSO N°. 2905/76 -Aposentadoria da servidora Severina Elias Rabelo.
-O Tribunal, de acordo com os pareceres da Procuradoria -Geral, julgou legal a concessão

das aposentadorias.
PROCESSO N°. 2833/76 -Contrato celebrado entre o Distrito Federal e a firma Musitel

Música Ambiente Ltda., objetivando o fornecimento de música ambiente à Secretaria de
Segurança Pública. -O Tribunal tomou conhecimento e decidiu considerar correta a cias
sificação da despesa.

PROCESSO N°. 2939/76 -Decreto n°. 3433, de 08/11/76, que abre crédito suplementar a
favor da Secretaria de Saúde, no valor de Cr$ 300.000,00. -O Tribunal tomou conhecimento
do crédito.

RELATADOS PELO CONSELHEIRO HERACLIO SALLES

PROCESSO N°. 2383/76 -Contrato celebrado entre o Distrito Federal e a firma Indústrias
Villares S/A, objetivando a manutenção de escadas rolantes instaladas na Estação
Rodoviária de Brasília. -Relevando a falha apontada na instrução, o Tribunal tomou co
nhecimento e decidiu considerar correta a classificação da despesa.

PROCESSO N°. 2609/76 -Aposentadoria do servidor Agenor da Silva Carvalho;
PROCESSO N°. 2755/76 -Aposentadoria do servidor Sebastião Canute dos Santos;
PROCESSO N°. 2778/76 -Aposentadoria da servidora Vera Lúcia Figueiredo.

. .O Tribunal, de acordo com,os pareceres da Procuradoria-Geral, julgou legal a concessão
das aposentadorias.

PROCESSO N°. 2643/76 -Aposentadoria do servidor Divino Luiz de Azevedo. -O Tribunal
determinou diligência, de acordo com o parecer da Procuradoria -Geral, à fl. 28.

PROCESSO N°. 2722/76 -Nota de empenho n°. 107/76 -SEG e outras, emitidas pela
Secretaria do Governo;

PROCESSO N°. 2723/76 -Nota de empenho n°. 351 /76 e outras, emitidos por esta Corte;
PROCESSO N°. 2927/76 -Nota de empenho n°. 929/76 -DPC e outras, emitidas pela

Secretaria de Administração;
PROCESSO N°. 2957/76 -Nota de empenho n°. 388/76, emitida por esta Corte;
PROCESSO N°. 2960/76 -Nota de empenho n°. 788/76 -DPC, emitida pela Secretaria de

Saúde;
PROCESSO N°. 2973/76 -Nota de empenho n°. 447/76 e outras, emitidas pelo Corpo de

Bombeiros ao Distrito Federal;
PROCESSO N°. 2974/76 -Nota de empenho n°. 987/76 -DPC e outras, emitidas pelo

Secretaria de Administração.
-O Tribunal decidiu considerar correta a classificação das despesas.
PROCESSO N0. 2835/76 -Contrato celebrado entre o Distrito Federal e a Sociedade de

Habitações de Interesse Social Ltda., visando à locação de loja destinada à instalação da
Inspetoria de Saúde da Secretaria de Saúde;

PROCESSO N°. 2861 H b -Contrato firmado entre o Distrito Federal e o Sr. Kleber Monte
de Campos, para locação de imóvel destinado à residência oficial do Secretário de Serviços
Públicos.

-O Tribunal tomou conhecimento e decidiu considerar correta a classificação das des-
pesos.

PROCESSO NO. 2938/76 -Decreto n°. 3431 de 08/11 fit,, que abre crédito suplementar a
favor da Secretario de Saúde, no valor de Cr* 529.360,00. -O Tribunal tomou conhecimento
do crédito.

RELATADOS PELO CONSELHEIRO -SUBSTITUTO JESUS DA PAIXÃO REIS

PROCESSO N°. 456/72 -STC -Termo de convénio celebrado entre o Distrito Federal e o
Departamento de Estradas de Rodagem do Distrito Federal, regulando a administração das
obras de construção do Autódromo de Brasília. -Acolhendo sugestão da Inspetoria -Geral,
decidiu o Tribunal solicitar do Departamento de Estradas de Rodagem do Distrito Federal e
da Administração das Unidades Desportivas circunstanciados esclarecimentos sobre os
fatos apontados â fI. 139 do processo, concedendo -lhes 15 (quinze) dias de prazo para o
cumprimento desta decisão.

PROCESSO N°. 526/75 -STC -Termo de aditamento a convénio celebrado entre o Distrito
Federal e a Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil (NOVACAP), regulando o
prosseguimento das obras de construção do Teatro Nacional de Brasília. -O Tribunal tomou j
conhecimento e decidiu considerar carreta a classificação da despesa.

PROCESSO N°. l 588/73 -STC -Nota de empenho n°. 238/75 .$EF e outras, emitidas pela l
Secretaria de Finanças. -O Tribunal decidiu considerar correta a classificação das despesas.

PROCESSO N°. 101 4/74 -Tomada de contas do agente de material do Departamento de |
Turismo, relativo ao exercício de 1973;

PROCESSO N°. 1016/7 4 -Tomada de contas do agente de material da Divisão de Adminis
tração do Departamento de Turismo, referente ao exercício de 1972;

PROCESSO N°. 2102/76 -Prestação de contas dos responsáveis pela Seção de Material do l
Departamento de Turismo, correspondente ao exercício de 19' 4.

PROCESSO NO. 2679/76 -Balancetes do Banco Regional de Brasília S/A, relativos aos|
meses de janeiro a junho de 1976.

-O Tribunal determinou diligência, de acordo com as informações da Inspetoria -Geral.l
PROCESSO N°. 2702/76 -Prestação de contas de subvenção concedida â Federação das|

Bandeirantes do Brasil, no valor de Cr$ 3.000,00;
PROCESSO N0. 2805/76 -Prestação de contas de subvenção concedida ao Centro Edu|

cocional Nossa Senhora do Rosário, no valor de Cr$ 3.000,00;
PROCESSO N°. 2826/76 -Prestação de contas de subvenção concedida ao Desafio Jovem|

de Brasília, no valor de Cr$ 3.000,00;
PROCESSO N°. 2900/76 -Prestação de contas de subvenção concedido ao Centro Espiritai

Fraternidade Allan Kardec, no valor de Cr$ 27.000,00;
PROCESSO N°. 2901/76 -Prestação de contas de subvenção concedida ao Colégio

BOM» no valor de Cr$ 4.000,00.
•O Trifenal julgou boas e bem prestadas as contas.
PROCESSO N0. 2916/76 -Balancete da Sociedade de Transportes Coletivos de Brasília

Ltda., relativo ao mês de outubro de 1976;
PROCESSO NO. 2937/76 -Balancete da Sociedade de Abastecimento de Brasília S/A]

referente ao mês de julho de 1976.
-O Tribunal tomou conhecimento e determinou a baixa dos processos à Inspetoria -Gerall

para acompanhamento sistemático das operações das entidades e futura contrasteaçã
com suas contas anuais.

RELATADOS PELO CONSELHEIRO -SUBSTITUTO RAIMUNDO VIEIRA

PROCESSO N°. 624/73, contendo representação da Inspetoria -Geral a respeito de adia
fomentos concedidos ao Sr. José Airton Cabral e não comprovados;

PROCESSO NO. 2081H b -Tomada de contas do ordenador de despesa da Policia Militar <
Distrito Federal, relativa ao exercício de 1975.

-O Tribunal decidiu enviar os processos ã Procuradoria -Geral, solicitando parecer, l
PROCESSO N°. 1867/76 -Tomada de contas da Administração da Estação Rodoviária A\

Brasília, relativa ao período de 1°. de setembro a 31 de dezembro de 1975;
PROCESSO N0. 2284/76 -Tomada de contos do responsável pela Seção de Material

Património da Secretaria de Serviços Públicos, relativo ao exercício de 1975.
-O Tribunal, de acordo com os pareceres da Procuradoria -Geral, julgou os responsávei|

quites com a Fazenda do Distrito Federal e ordenou lhes sejam expedidos as respectiv
provisões de quitação.

PROCESSO N°. 2494/76 -Aposentadoria do servidor Lázaro Caetano Ferreira. -O Tribunal
de acordo com o parecer da Procuradoria -Geral, julgou legal a concessão da aposentl
dorie,

PROCESSO N°. 2560/76 -Nota de empenho n°. 237/76 -SEC e outras, emitidas pel
Secretaria de Educação e Cultura;

PROCESSO N0. 2802/76 -Nota de empenho n°. 790/76 -DPC e outras, emitidas pel|
Secretaria de Administração.

-O Tribunal decidiu considerar carreto a classificação das despesas.
PROCESSO N°. 2632/76, em que o Diretor -Superintendente da Companhia Urbanizado

da Nova Capital do Brasil (NOVACAP) solicita lhe sejam enviados os processos referentes!
concessões de adiantamentos de n°s. 16730/73, 06.618/67, 03.655/67 e 61.672/70.
Tribunal decidiu atender à solicitação, remetendo cópia autenticada do processo 624 7l



número sob o qual foram autuados nesta Corte os acima referidos.
PROCESSO N°. 2691/76 -Balancete das Centrais de Abastecimento do Distrito Federal

S/A (CÈASA -DF); relativo ao mês de agosto de 1976;
PROCESSO N°. 2771/76 -Balancetes da Companhia Urbanizadora da Nova Capital do

Brasil (NOVACAP), referentes ao 3°. trimestre de 1976.
-O Tribunal tomou conhecimento e determinou a baixa dos processos ã Inspetoria -Geral,

paro acompanhamento sistemático das operações das entidades e futura contrasteação
com suas contas anuais.

PROCESSO N° 2729/76 Prestação de contas de subvenção concedidas à Associação
Educativa Madre Carmem Saltes, no valor de CrS 3.000,00. -O Tribunal julgou boas e bem
prestadas as contas.

PROCESSO N°. 2 854/76 -Representação da Inspeto/ia -Geral sobre atraso na remessa à
Corte de balancetes relativos ao mês de setembro. -Ó Tribunal decidiu alertar a Fundação
Cultural, a Fundação Hospitalar e a Fundação Zoobotânica para o fato de que, esgotado o
prazo fixado no art. 22 do Ato Regimental n°. 7/74 para a remessa de balancetes, está
vigorando a multa automática de 10% do valor de referência estabelecido pelo Decreto n°.
Tf..511 /76, por dia de atraso na entrega ao Tribunal dos referidos balancetes (art. 54 do
Ato Regimental n°. 7/74).

PROCESSO N°. 2888/76 -Aposentadoria do servidor Agostinho Ferreira Rocha. :O Tri-
bunal decidiu sobrestar o julgamento da matéria.

PROCESSO N°. 291 4/76 Oficio da Policia Militar do Distrito Federal, pelo qual se solicita
à Corte a devolução do processo de reforma do Terceiro Sargento PM Enfermeiro -Manoel
Reis. -O Tribunal decidiu atender à solicitação.

Encerrada a fase de julgamento de processos, o Senhor Presidente comunicou ao Ple-
nário que a Sessão Especial destinada à eleição do Presidente e do Vice -Presidente para o
exercício de l 977 será realizada no dia 3 de dezembro, de acordo com o art. II, Parágrafo
2°. do Regimento Interno.

Nada mais havendo a tratar, às l 8:00 horas o Senhor Presidente declarou encerrada a
Sessão. E, para constar, eu, EMMANUEL TORRES DOS SANTOS, Secretário das Sessães Subs-
tituto, lavrei a presente ata, que, depois de lida e achada conforme, vai assinada pelo
Presidente, Conselheiros e Procurador -Geral em exercício.

. Geraldo Ferraz

Heraclio Salles

Jesus da Paixão Reis

Raimundo Vieira

Élvia Lordello Castello Branco

ATA DA l 530a. SESSÃO ORDINÁRIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL

Aos O7 dias do mês de dezembro de 1976, às 15:00 horas, na Sala das Sessões do Tri-
bunal, presentes o Conselheiro Heraclio Salles, os Conselheiros - Substitutos, Jesus da
Paixão Reis e Raimundo Vieira, a Procuradora -Geral Dra. Élvia Lordello Castello Branco e o
Procurador Dr. Roberto Rosas, o Presidente, Conselheiro Geraldo Ferraz, declarou aberta a
Sessão.

EXPEDIENTE ,

Foram aprovadas as atas das Sessões 1529a. Ordinária e 233°. Especial.
O Senhor Presidente levou ao conhecimento do Plenário o seguinte expediente:
-Offcio GP/0/736/76, do Presidente da Câmara Federal, o Senhor Deputado Célio Borja,

comunicando haver transmitido aos membros integrantes daquela Casa o convite para as-
sistirem às palestras do "Ciclo sobre Direito Financeiro" patrocinadas pelo Centro de
Estudos deste Tribunal. Lamentou Sua Excelência que compromissos parlamentares an-
teriormente assumidos houvessem impedido seu comparecimento.

Oficio n° 051/76-PG/PG, pelo qual a Procuradora-Geral Dra. Élvia Lordello Castello
Branco comunicou que, nesta data, reassumiu as funções de seu cargo, após ter gozado 11
(onze) dias de férias relativas ao exercfcio de 19/5.

• Em seguida, o Senhor Presidente submeteu à consideraçflo da Corte os processos que se
seguem:

-Processo n° 265/76 (apenso: proc. n° 427/76), contendo exposição justificativa da
Comissão designada pela Portaria n° 62/76 para examinar o novo anteprojeto de lei
elaborado pela Seção do Regime Jurrdico do Pessoal, com vistas à criação, transformação e
extinção de cargos no Quadro de Pessoal da Corte. -O Tribunal aprovou o anteprojeto, com
as alterações sugeridas pelo Comissão.

-Processo n° 2627/76 (apenso: proc. n° 2628/76) -Pagamento à TELEBRASILIA -Teleco-
municações de Brasilia S/A de serviços telefõnicos prestados ao Tribunal durante o mês de
setembro do corrente ano;

-Processo n° 2885/76 -Pagamento à TELEBRASILIA -Telecomunicações de Brasilia S/A de
serviços telefónicos prestados ao Tribunal durante o mês de outubro do corrente ano.

-A Corte autorizou os pagamentos.
-Processo n° 3167/76 -Representação da Diretoria -Geral de Administração sobre pa-

gamento de horas -extras a servidores incumbidos de trabalhar na execução de obras
realizadas no edifício -sede da Corte. -O Tribunal autorizou o pagamento, na forma sugerida
pela Diretoria -Geral.

-Processo n° 3168/76 -Representação da Comissão de Progressão e Ascensão Funcionais
sugerindo seja concedida gratificação de serviços extraordinários a dois funcionários que
exerceram o cargo de Secretário da Comissão. -O Tribunal decidiu conceder a esses ser-
vidores a gratificação de l /3 dos respectivos vencimentos, de acordo com o parágrafo 1°
do art. l 50 da Lei n° l 711 752. Decidiu, mais, acolhendo proposta do Conselheiro-Substituto
Jesus da Paixão Reis e de acordo com o art. 145, X, "a", da citada Lei, fixar em Cr$ 2.000,00
(dois mil cruzeiros) a gratificação a ser paga a cada membro dá banca examinadora in-
cumbida de aplicáV as provas dos concursos destinados às progressões e ascensões fun-
cionais nas categorias de Técnico de Controle Externo, Auxiliar de Controle Externo e
Agente Administrativo.
~JOTCAMÈKtTOS-<.

RELATADOS PELO CONSELHEIRO HERACLIO SALLES
PROCESSO N° 445/74 -Aposentadoria do servidor.Evilázio Batista Borges;
PROCESSO N° l 527/76 -Aposentadoria da servidora Maria de Lourdes Cordeiro de Cas-

tilho;
PROCESSO N° 2403/76 -Aposentadoria da servidora Sylvia Leal de Carvalho.
O Tribunal, de acordo com os pareceres da Procuradoria -Geral, julgou legal a concessão

das aposentadorias.
PROCESSO N° 738/76 -Re-ratificação de termo de ocupação de área, celebrado entre o

Distrito Federal e a firma Maria do Carmo Araújo Mesquita. -O Tribunal tomou conheci-
mento e determinou a baixa do processo â Inspetoria -Geral, para os devidos fins.

PROCESSO N° 827/76-Nota de empenho n° 43/76-SEC e outras, emitidas pela Secretaria
de Educação e Cultura. -O Tribunal decidiu acolher o seguinte voto do Relator:

"Encaminha a esta Corte o Excelentíssimo Senhor Secretário de Educação e Cultura oficio
que lhe dirigiu o digno servidor Gerson Clávis Malty, Diretor da Divisão de Controle de
Obras da Secretaria de Viação e Obras, no qual é solicitado o pagamento de honorários -
Cr$ 20.000,00 -a que se julga com direito o mesmo servidor, por haver* desenvolvido pro-
jetos de Arquitetura para a Fundação Educacional.

Embora esse oficio deva ser tido, no que respeita a esta Corte, como "res inter allios", é
inevitável levá-lo em consideração para o efeito de examinar o problema que se coloca no
expediente do Senhor Secretário de Educação e Cultura e se resume em solicitação de
reexame do Proc. 827/76, "no sentido de encontrar uma forma para a efetivação do pa-
gamento" (fl. l 88). A rigor, tratando-se no fundo de "pedido de reconsideração" (item l do
art. 62 do Ato Regimental n° 7), seria hipótese de recurso interposto fora do prazo de 30
dias, do qual não caberia tomar conhecimento. Tenho em vista, contudo, pessoalmente,
que a fiscalização financeira e orçamentaria, ainda quando dela resulte impugnação de tal
ou qual ato administrativo, leva consigo o alto propósito de colaboração, insito à natureza
e à finalidade constitucional do controle. Considerando, além disso, que se trata de distin-
guir entre casos que se tornaram diversos, conquanto abrangidos igualmente por de-
cisão deste Tribunal a que se reporta o Senhor Secretário, tomo o expediente de f Is. 188
como consulta especifica, sobre a aplicação da decisão referida, não sujeita, portanto, nem
aos requisitos e prazo dos Embargos Infrigentes ou de Declaração (art. 64 do AR n° 7) nem

à generalidade das consultas submetidas às regras do Art. 7, e seus parágrafos, do mesmo
Ato Regimental. A concretude do caso justifica, a meu ver, esse entendimento.

Isto posto, passamos ao mérito, com ligeira recapitulação necessária dos fatos que con-
duziram à.decisão a aue se refere o ilusre Secretário de Educação e Cultura. Entre nume-
rosas Noto* de Empenho emitidas pela SEC e reunidas no Proc. n° 827, de que foi re-
lator o douto Conselheiro-Substituto Jesus da Paixão Reis, sofreram três, de parte de nossos
órgãos técnicos, a arguição de ilegalidade pela razão de revestirem a natureza de con-
tratação de servidores do complexo administrativo, que assim prestaram serviços sub-
metidos ao principio da licitação pública, ou que, no mínimo, colidiam com aqueles resul-
tantes do exercTcio de função pública a que deve seu titular dedicação exclusiva em horário
rigidamente estabelecido. A esses servidores, poderia a Administração indenizar "por
serviços extraordinários acaso prestados, na forma da legislação aplicável", (fls. 180 e
l 83). Decisão desta Corte, nesse sentido, foi comunicada simultaneamente, por ofícios da
Presidência, em 26 de julho do ano fluente, aos Senhores Secretários de Educação e de
Finanças.

A solução dada, assim, ao problema, não pôde aplicar-se , no entanto, a todos os casos,
tendo verificado o Excelentíssimo Senhor Secretário de Educação que a urn dos três ser-
vidores, lotado em outra Secretaria (de Viação e Obras), não havia como indenizar por ser-
viços prestados à de que é titular Sua Excelência. Seria possiVel voltar o Tribunal ao exame
do respectivo processo, para "encontrar uma forma" de remediar a situação?

Eis a que se resume o caso sobre o qual devemos pronunciar-nos agora. Preliminarmente,
no exercício de nossa função constitucional, não nos cabe substituir-nos à Administração na
procura de fórmulas para resolver seus problemas, diante dos quais, ao contrário, de-
vemos abster-nos de ingerências impertinentes, nas lindes do poder que lhe confere a lei
para julgar da conveniência e oportunidade de seus atos. Em rarTssimos casos -quando em
confronto desfavorável os princípios da conveniência e da legalidade estrita -ante dificul-
dades deparadas pelos agentes administrativos e colocada esta Corte, por sua vez, em face
de hipóteses de inocultável supremacia do interesse público,.temos decidido com base em
consultas -"ex-bono et aeauo" -dispensar a observância literal da lei para permitir aue. ven-
cida a situação de emergência, volte ela a atuar com toda eficácia e rigor. Assim deci-
dimos, para exemplificar, na hipótese da diferença de níveis salariais entre professores
divididos em duas categorias de tato, até que fosse votado o respectivo Estatuto; e assim,
mais recentemente, relevamos a falta de empenho prévio de despesas necessárias à
rápida estruturação do Conselho Penitenciário, em sua fase de transferência da órbita do
Ministério da Justiça para o âmbito do Distrito Federal.

Não está nessa esfera o caso sob exame. Aqui se cuida de um tipo de dificuldade que,
tendo nascido de ato administrativo, cuja retificação se impunha, e que, objeto de decisão
oportuna desta Corte, deixou sequela da qual se queixa, individualmente e sem suporte
legal, um servidor. Reclamando contra a impossibilidade de ser pago por serviço para o
qual não deveria a nosso ver ter sido contratado, argumenta o Dr. Gerson Clóvis Malty com
estas palavras:

"Ora, no meu entender, em momento algum deixei de ser um profissional liberal, de-
vidamente credenciado pelos órgãos regulamentadores da minha profissão, documento es-
te que me garante plenos direitos de exercê-la dentro dos padrões da técnica e da moral,
não percebendo nenhum impedimento de ordem legal ao fato de ter desenvolvido os
projetos a mim solicitados por essa Secretaria".

O que é preciso entender, para chegar facilmente à percepção do impedimento de ordem
legal que escapa ao'digno servidor em sua reclamação, é que houve mudança radical na
concepção de serviço público -assim como dos direitos e deveres dos servidores -a partir de
1967, quando se lançaram as bases e os princípios gerais da Reforma Administrativa.
Ocupante de um cargo que lhe impõe a prestação de oito horas diárias de trabalho (Asses-
sor Técnico de Departamento de Programação e Controle de Obras, da SVO), o signatário
do documento de fls. é portador de um diploma que simplesmente o qualifica para a fun-
ção, não lhe conferindo no âmbito da administração pública e condição ae profissional
liberal -aquele que faz os seus horários e é livre para aceitar ou recursar determinadas
tarefas assim como livremente pactuar com os clientes acerca de preços de seus serviços e
demais condições para que sejam efetivamente prestados. Sua condição, que a lei básica
da Reforma Administrativa procurou revestir de dignidade própria mas ao mesmo tempo
submeteu a limitações necessárias, é de profissional do serviço público, assim como um ad-
vogado que aceita um cargo de assessoramento superior (igualmente qualificado pelo
diploma universitário adequado), sob o regime legal correspondente, deixa de ser profis-
sional liberal para restringir-se como funcionário ao exercício desse cargo que em certos
casos passa a constituir, até, impedimento ao desempenho da atividade livre para a qual
está, teoricamente, habilitado. ...

No Decreto-lei ^00/'6, mais exatamente no seu Art. 94, inscreveram-se os princfoios
novos a que deveria submeter-se entre nós o serviço público, por uma revisão gradual da
legislação e normas regulamentares pertinentes - revisão a que vem procedendo siste-
maticamente o Poder Executivo, desde os primeiros atos subsequentes ã edição desse
diploma basilar, até as leis por meio das quais se implantaram os sistemas de reclassifi-
cação de cargos. Do princTpio da "valorização e dignificação da função pública e do servidor
público", são corolários outros, devendo assinariar-se como primeiro o da profissionali-
zação (item I! do Art. citado), seguido dos princípios do economia de meios, da produ-
tividade e da criatividade, estimulada esta pela instituição (item IX) do simples, "reco-
nhecimento do mérito aos servidores que contribuam com sugestões, planos e projetos não
elaborados em decorrência do exercício de suas funções e dos quais possam resultar
aumento da produtividade e redução dos custos operacionais da administração".

Em contrapartida à valorização do servidor -tratado como verdadeiro profissional e con-
dignamente remunerado-impõe-se que "o funcionário, em regime de tempo integral e
dedicação exclusiva, prestará serviços em dois turnos de trabalho, quando sujeito a ex-
pediente diário (art. l 08 do mesmo Decreto -Lei), incorrendo em "falta grave punível com
demissão", o que "perceber a vantagem de que trata este artigo e não prestar os serviços
correspondentes e bem assim o chefe que atestar a prestação irregular dos serviços "
(parágrafo único do art. citado).

A partir dai', não há como conciliar o exercício de certas funções públicas com a con-
tratação de servidor, pela própria administração, para executar outras tarefas remune-
radas. É dificuldade que infelizmente não cabe a esta Corte afastar, cabendo-lhe, ao con-
trário, a missão de alertar para ela a administração, quando acaso lhe escape a necessi-
dade de evitar que dela decorram, ou possam decorrer, conflitos entre a lei e os fatos, ou
entre os funcionários e seus chefes.

Para cobrar os honorários a que se julga com direito, ao ilustre signatário do documento
de fls. restará recorrer às vias ordinárias, isto é, aos órgãos competentes do Poder Judi-
ciário. . - . _ ,:

Voto, assim, no sentido de que se responda ao Senhor Secretário de Educação e Cultura-a
quem pessoalmente rendo homenagem pelo espfrito realizador e pela altitude que conferiu
â sua pasta -ser inviável a solução pleiteada, nos limites da atuação desta Corte".

PROCESSO N° 2289/76 -Aposentadoria da servidora Myrtes Teixeira Mozzoro. -O Tri-
bunal determinou diligência, de acordo com o parecer da Procuradoria -Geral, à fl. 32.

PROCESSO N° 2 582/76 -Termo de contrato de locação de serviços, celebrado entre esta
Corte e a Sra. Ibetina Maria Aparecida Moreira do Vale. -O Tribunal tomou conhecimento e
decidiu considerar carreta a classificação da despesa.

PROCESSO N° 2662/76 -Termo de ocupação do Ginásio de Brasilia,.celebrado entre o
Distrito Federal e a Universidade de Brailia. -O Tribunal, tomando conhecimento, deter-
minou o arquivamento do processo.

PROCESSO N° 2857/76 Nota de empenho n° 443/76 SLU e outros, emitidas pelo Ser-
viço Autónomo de Limpeza Urbana;

PROCESSO N° 2872/76 -Nota de empenho n° 132/76 -AERB e outras, emitidas pela
Administração da Estação Rodoviária de Brasilia.

-O Tribunal decidiu considerar carreta a classificação das despesas.
PROCESSO N° 2859/76 -Decreto n° 3423, de l °/l 1/76, que abre crédito suplementar a

favor da Secretaria de Saúde, no valor de Cr$ 6.000,00. -O Tribunal tomou conhecimento do
crédito.

RELATADOS PELO CONSELHEIRO -SUBSTITUTO JESUS DA PAIXÃO REIS

PROCESSO N° 2431 /76 -Tomada de contas do agente de material do Gabinete do Gover-
nador, relativa ao exercício de 1975;

PROCESSO N° 2575/76 -Tomada de contas do agente de material da Administração
Regioonal de Sobradinho, relativa ao exercício de 1975;

PROCESSO N° 2617/76 -Tomada de contas dos responsáveis pelo Almoxarifado Central
da Secretaria de Administração, relativa ao exercício de 1975.

-O Tribunal, de acordo com os pareceres da Procuradoria -Geral, julgou os responsáveis
quites com a Fazenda do Distrito Federal e ordenou lhes sejam expedidas as respectivas
provisões de quitação.



fugiria BRASILIA, terça-feíra, 21 de dezembro de 1976 DIÁRIO OFICIAL do D.F

PROCESSO N° 2656/76 -Tomada de contas do agente de material da Administração do
Setor Residencial Indústria e Abastecimento, relativa ao exercício de 1975. -Acolhendo o
parecer do Relator, o Tribunal, tendo em vista o art. l 4 do Decreto-lei n° 200/67, decidiu,
dispensando a diligência sugerida na instrução, julgar regulares as contas e ordenar seja
expedida a correspondente provisão de quitação ao responsável.

PROCESSO N° 2/40/76 -Oficio n° CDP 32/76, em que a PROFLORA S/A -Florestamento e
Ref lorestamento comunica a remessa de seu balancete relativo ao mês de julho do ano em
curso. -O Tribunal, tomando conhecimento do oficio, verificou que lhouve atraso de 27 dias
na remessa do balancete e, consequentemente, deu por bem aplicada a multa de que trata
o Of. GP n°423, de 08 de outubro de 1976, desta Corte, Decidiu mais, tendo em vista o art.
56 do Ato Regimental n° 7/74, alertar a competente autoridade administrativa para os dis-
positivos do art. 54 do mesmo Ato.

PROCESSO N° 2811/76 -Balancete da Companhia de Eletricidade de Brasilia (CEB), re-
lativo ao mós de setembro de 1976;
PROCESSO N° 2988/76-Balancete da Cornpanhia do Desenvolvimento do Planalto Central
(CODEPLAN), referentes ao mês de outubro de 1976;

PROCESSO N° 2992/76 -Balancetes da Companhia Urbanizadora da Nova Capital do
Brasil (NOVACAP), relativa ao mês de outubro de 1976;

PROCESSO N° 3009/76 -Balancete da Sociedade de Habitações de Interesse Social Ltda.
(SHIS), referente ao mês de outubro de 1976;

PROCESSO N° 3021/76 -Balancete da Companhia de Eletricidade de Brasilia - (CEB),
relativo ao mês de outubro de l 976.

O Tribunal tomou conhecimento e determinou a baixa dos processos à Inspetoria -Geral,
para acompanhamento sistemático das operações das entidades e futura contrasteação
com suas contas anuais.

PROCESSO N° 3104/76 -Nota de empenho n° 81/76 -GAG, emitida pelo Gabinete do
Governador. -O Tribunal decidiu considerar correta a classificação da despesa, tendo em
vista os esclarecimentos constantes dos autos e as peculiaridades do caso concreto.

RELATADOS PELO CONSELHEIRO -SUBSTITUTO RAIMUNDO VIEIRA

PROCESSO N° 725/72 -Tomada de contas especial do Sr. João Alberto Malheiros, ex-
Chefe do Serviço do Tesouro da Sociedade de Habitações de Interesse Social Ltda. (SHIS);

PROCESSO N° 1013/74 -Tomada de contas do ordenador de despesa e demais respon-
sáveis do Departamento de Turismo, referente ao exercício de 1973;

PROCESSO N° 1821/76 -Prestação de contas da Companhia do Desenvolvimento do
Planalto Central JCODEPLAN), relativa ao exercício de 1975.

O Tribunal decidiu enviar os processos à Procuradoria -Geral, solicitando parecer.
PROCESSO N° l 01 5/74 -Tomada de contas do agente de material da Divisão de Adminis-

tração do Departamento de Turismo, relativa ao exercício de 1971;
PROCESSO N° 2242/76 -Tomada de contas do agente de material da Secretaria de

Educação e Cultura, relativa ao exercfcio de 1975.
-Preliminarmente, o Tribunal determinou diligência a fim de que se cumpra o rito do con-

trole interno estabelecido pelo art. 39, inciso III, da Lei n° 5.538/68, por faltarem os pro-
nunciamentos dos titulares das Unidades Orçamentarias sobre a regularidade das contas.

PROCESSO N° l 048/74 -Termo aditivo a convénio celebrado entre o Distrito Federal e a
Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil (NOVACAP), objetivando o prosse-
guimento das obras de construção da Ponte "Costa e Silva";

PROCESSO N° 2384/76-Termo de contrato celebrado entre o Distrito Federal e a firma
Sperry Rand do Brasil S/A, tendo por objeto a manutenção, conservação e assistência téc-
nica de máquinas Remington, instaladas na Administração das Unidades Desportivas.

-O Tribunal tomou conhecimento e decidiu considerar correta a classificação das des-
pesas.

PROCESSO N° 1174/76 -Ata da 730a. reunião da Diretoria da Sociedade de Habitações
de Interesse Social Ltda. (SHIS), realizada a 26/04/76 -O Tribunal determinou diligência, de
acordo com a informação da Insprtoria -Geral, à fl. 63, e fixou em 30 (trinta) dias o prazo
para que a entidade preste os esclarecimentos necessários à apreciação do processo.

PROCESSO N° 1284/76 -Prestação de contas da Companhia de Eletricidade de Brasilia
(CEB), relativa ao exercício de 1975. -O Tribunal determinou diligência, de acordo com o
parecer da Procuradoria -Geral.

PROCESSO N° l 929/76 -Alteração de termo de renovação de contratos celebrados entre
o Distrito F Federal e a firma Xerox do Brasil S/A, objetivando a locaçSo de máquinas co-
piadoras instaladas na Secretaria de Administração. -O Tribunal tomou conhecimento e
determfnou a baixa do processo à Inspetoria -Geral, para os devidos fins.

PROCESSO N° 2491/76 -Tomada de contas do agente de material da Coordenação do
Sistema de Administração de Próprios da Secretaria de Administração, relativa ao exer-
cício de 1975;

PROCESSO N° 2525/76 -Tomada de contas dos responsáveis pela Seção de Material e
Património da Secretaria de Finanças, relativa ao exercício de 1975.

-O Tribunal, de acordo com os pareceres da Procuradoria -Geral, julgou os responsáveis
quites com a fazenda do Distrito Federal e ordenou lhes sejam expedidas as respectivas
provisões de quitação.

PROCESSO N° 2574/76 -Balancetes do Departamento de Estradas de Rodagem do Distrito
Federal (DER-DF), relativos do mês de agosto de 1976;

PROCESSO N° 2 808/76 -Balancete das Centrais de Abastecimento do Distrito Federal S/A
(CEASA -DF), referente ao mês de setembro de 1976.

O Tribunal tomou conhecimento e determinou a baixa dos processos à Inspetoria -Geral,
F - a acompanhamento sistemático das operações das entidades e futuras contrasteação
_om suas contas anuais.

r'ROCESSO N° 2832/76 -Termo de ocupação do Ginásio de Brasilia, celebrado entre o
Distrito Federal e a Fundação Cultural. -O Tribunal, tomando conhecimento, determinou o
arquivamento do processo.

Nada mais havendo a tratar, às l 8:00 horas o Senhor Presidente declarou encerrada a
Sessão. E, para constar, eu, EMMANUEL TORRES DOS SANTOS, Secretário das Sessões Subs-
tjtuto, lavrei a presente ata, que, depois de lida e achada conforme, vai assinado pelo
Presidente, Conselheiros e Procuradora -Geral.
Heráclio Salles
Jesus da Paixão Reis
Raimundo Vieira
Lincoln Teixeira Mendes Pinto da Luz.

ATA DA 1531a. SESSÃO ORDINÁRIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL

Aos 09 dias do mês de dezembro de 1976, às 15:00 horas na Sala das Sessões do Tri-
bunal, presentes os Conselheiros Substitutos Jesus da Paixão Reis e Raimundo Vieira e o
Procurador Dr. Lincoln Teixeira Mendes Pinto do Luz, o Vice - Presidente, Conselheiro
Heráclio Salles, no exercício da Presidência, declarou aberta a Sessão.

EXPEDIENTE

Foi aprovada a ata da 234° Sessão Especial.
O Senhor Presidente submeteu à consideração do Plenário o segui.nte processo:
-Processo n° 1659/76 (apenso: proc. N° 1660/76) -Pagamento no valor de Cr$ 13.128,05

(treze mil, cento e vinte e oito cruzeiros e cinco centavos) à TELEBRASILIA -Telecomuni-
cações de Brasilia S/A por serviços prestados ao Tribunal em outubro de 1975 e junho de
l 976. A Corte autorizou o pagamento de acordo com a informação da Diretoria Geral.

JULGAMENTOS
RELATADOS PELO CONSELHEIRO -SUBSTITUTO JESUS DA PAIXÃO REIS

PROCESSO N° 206/75 -STC -Renovação de contrato celebrado entre o Distrito Federal e o
Instituto Nacional de Previdência Social (INPS), objetivando a locação de andares do Bloco
"O", situado na Av. L -2/Sul, Setor de Autarquias Sul. -O Tribunal determinou diligencia a
fim de que a Secretaria de Segurança Publica informe o valor que serviu de base à reno-
vação do pacto.

PROCESSO N° 1930/76 -Aposentadoria do servidor Geraldo Marcelino Gonçalves. -Dis-
pensando a diligência sugerida nos autos, o Tribunal determinou o retorno do processo ò
Procuradoria -Geral para que esta se manifeste sobre a legalidade do ato de aposentação.

PROCESSO N° 2968/76 -Balancetes da Fundação Educacional, relativos ao mês de ou-
tubro de 1976. -O Tribunal tomou conhecimento e determinou a baixa do processo à Ins-
petoria -Geral, para acompanhamento sistemático daí operações da entidade e futura con-

trasteação com suas contas anuais.
RELATADOS PELO CONSELHEIRO SUBSTITUTO RAIMUNDO VIEIRA

PROCESSO N° l 349/76 -Prestação de contas do Departamento de Estradas de Rodagem
do Distrito Federal (DER-DF), relativa ao exercício de 1975. -O Tribunal determinou diligen
cia. de acordo com o parecer da Procuradoria -Geral à f Is. 41.

PR.QCESSO N° l 8S.3//6 -Prestação de contas da Sociedade de Transportes Coletivos de
Brasilia Ltdo. (TCB), relativa ao exercício de 1975 -Decidiu o Tribunal, de acordo corn o
parecer da Procuradoria Geral: a) julgar regulares as contas e ordenar a expedição das
respectivas provisões de quitação aos responsáveis no'meados à fl. 181; b) recomendai
aquela Sociedade que adote imediatas e efetivas providencias visando ao recebimento de
seus créditos em atraso -conta 63.7.00 -Contas a Receber de Terceiros, principalmente dos
relativos aos exercícios de 1967 a 1973, cientificando a Corte do resultado de tais medidas

PROCESSO N° l 985/76 -Tomada de contas dos responsáveis pelo Deposito de Peças da
Coordenação do Sistema de Transportes Interno da Secretaria de Administração. -O Tri
bunal decidiu enviar o processo à Procuradoria Geral, solicitando parecer.

PROCESSO N° 2313/76 -Tomada de contas dos responsáveis pela Seção de Material e
Transportes da Secretaria do Governo, referente ao exercício de 1975,

PROCESSO N° 241 5/76-Tomada de contas dos responsáveis pela Seção de Material e
Património da Administração Regional do Gama, relativa ao exercício de 1975,

PROCESSO N° 2416/76 -Tomada de contas do responsável pela Seção de Material e
Património da Administração Regional de Taguatinga, relativa ao exercício de 1975;

PROCESSO N° 2417/76 -Tomada de contas do responsável pela Seção de Material e
Património da Administração Regional de Planaltina, relativa ao exercício de 19'5;

PROCESSO N° 2419/76 -Tomada de contas do responsável pela Seçõo de Material e
Património da Secretaria de Saúde, relativa ao exercício de 1975;

PROCESSO N° 2533/76 -Tomada de contas dos responsáveis pela Seção de Material e
Património da Administração Regional do Núcleo Bandeirante, referente ao exercício de
1975.

-O Tribunal, de acordo com os pareceres da Procuradoria -Geral, julgou os responsáveis
quites com a Fazenda do Distrito Federal e ordenou lhes sejam expedidas as respectivos
provisões de quitação.

PROCESSO N° 2587/76 -Balancetes da Proflora S/A -Florestamento e Reflorestamento
relativos ao mês de setembro de 1976;

PROCESSO N° 2886/76 -Balancete da Proflora S/A -Florestamento e Reflorestamento
relativo ao mês de outubro de l 976.

-O Tribunal tomou conhecimento e determinou a baixa dos processos à Inspetoria -Geral
para acompanhamento sistemático das operações da entidade e futura contrasteação com
suas contas anuais.

PROCESSO N° 2824/76 -Prestação de contos de subvenção concedida ao Centro Espirita
Fraternidade Allan Kardek, no valor de Cr$ 8.000,00;

PROCESSO N° 2943/76 -Prestação de contas de subvenção concedida à Associação
Educativa e Assistencial Madre Carmen Salles, no valor de CrS 1.000,00.

-O Tribunal julgou boas e bem prestadas as contas.
Nada mais havendo a tratar, às 17:00 horas o Senhor Presidente declarou encerrada a

Sessão. E, para constar, eu, EMMANUEL TORRES DOS SANTOS, Secretário das Sessões Subs
tituto, lavrei a presente ata, que, depois de lida e achada conforme vai assinada pelo
Presidente, Conselheiros e Procuradora Geral.

Heráclio Salles.
Jesus da Paixão Reis
Raimundo Vieira
Lincoln Teixeira Mendes Pinto da Luz

ATA DA 1532° SESSÃO ORDINÁRIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL

Aos l 4 dias do mês de dezembro de l 976, às l 5:00 horas, na Sala das Sessões do Tribunal,
presentes os Conselheiros -Substitutos Jesus da Paixão Reis e Raimundo Vieira e o Pró-
curador Dr. Lincoln Teixeira Mendes Pinto da Luz, o Vice -Presidente, Conselheiro Heráclio
Salles, no exercício da Presidência, declarou aberta a Sessão.

EXPEDIENTE

Foram aprovadas as atas das 1530a e 1531a Sessões Ordinárias.
O Senhor Presidente submeteu à consideração do Plenário o Aviso n° 1008/76, pelo qual

0 Excelentíssimo Senhor Ministro João Paulo dos Reis Velloso solicita ao Tribunal que seja
colocada à disposição do Secretaria de Planejamento a servidora da Corte Ana Maria
Simões. O Tribunal decidiu atender à solicitação, nos termos da Resolução n° 2/75, desta
Corte.

JULGAMENTOS
RELATADOS PELO CONSELHEIRO -SUBSTITUTO JESUS DA PAIXÃO REIS

PROCESSO N° 941/73 -Revisão de proventos da aposentadoria do servidor Aresky Cor-
deiro. -O Tribunal tomou conhecimento do cumprimento satisfatório da diligência orde-
nada, de acordo com o parecer da Procuradoria -Geral.

PROCESSO N° 1965/76 -Tomada de Contas do ordenador de despesa e outros respon-
sáveis do Departamento de Turismo, relativa ao exercício de 1975 -Ó Tribunal, de acordo
com o parecer da Procuradoria -Geral, decidiu: a) julgar regulares as contas dos respon-
sáveis e ordenar -lhes sejam expedidas as provisões de quitação; b) determinar a baixa na
responsabilidade dos aplicadores de adiantamentos cujas comprovações se fizeram no
exercício.

PROCESSO N° 2630/76 -Tomada de contas do responsável pela Seção de Material e
Património da Secretaria de Serviços Sociais, relativa ao exercício de 1975 ; -O Tribunal, de
acordo com o parecer da Procuradoria -Geral, julgou o responsável quite com a Fazenda do
Distrito Federal e ordenou-lhe seja expedida a respectiva provisão de quitação.

PROCESSO N° 2963/^6 -Nota de empenho n° 383/76 e outras, emitidas por esta Corte. -
Decidiu o Tribunal considerar correta a classificação das despesas, exceto quanto á da nota
de empenho n° 385/76, cujo cancelamento determinou -tendo em conta a informação da
Inspetoria -Geral.
PROCESSO N° 301 4/76 -Notas de empenho de n°s l 51 e l 52/76 -SOF -SEA, emitidas pela

Secretaria de Administração;
PROCESSO N° 3027/76 -Nota de Empenho n° 725/76 -DPC e outras, emitidas pelo Con-

selho Penitenciário do Distrito Federal;
PROCESSO N° 3028/76 -Nota de empenho n° 772/76 -DIFIN e outras, emitidas pela

Secretaria de Segurança Pública;
PROCESSO N° 3029/76 -Nota de empenho n° 963/76 -DPC e outras, emitidas pela

Secretaria de Serviços Sociais;
PROCESSO N° 3074/76 -Nota de empenho n° 330/76 -IDR e outras, emitidas pelo Instituto

de Desenvolvimento de Recursos Humanos.
-O Tribunal decidiu considerar correta a classificação das despesas.
PROCESSO N° 3020/76 -Decreto n° 3440, de 11.11 76, que abre crédito suplementar a

favor de diversas Unidades Orçamentarias, no valor de Cr$ 220.677.000,00;
PROCESSO N° 3068/76 -Decreto n° 3447, de 25.11.76, que abre crédito suplementar a

favor da Secretaria de Saúde, no valor de Cr$ 30.000,00.
-O Tribunal tomou conhecimento dos créditos.

PROCESSO N° 31 00/76 -Prestação de contas de subvenção concedida ao Desafio Jovem de
Brasilia, no valor de Cr$ 9.000,00. -O Tribunal'julgou boas e bem prestadas as contas.

PROCESSO N° 3173/76 -Representação da Inspetoria Geral sobre a remessa de balancetes
à Corte. -Decidiu o Tribunal alertar as entidas Companhia de Aguo e Esgotos de Brasilia
(CAESB), Fundação Cultural, Fundação Hospitalar e Fundação Zoobotânica para o fato de
que, esgotado o prazo fixado no art. 22 do Ato Regimental n° 7/74 para a remessa de
balancetes à Corte -até a presente data não vieram os relativos ao mês de outubro ; está
vigorando a multa automática de 10% do valor d* referencia estabelecido pelo Decreto MO
77.511 /76, por dia de atraso na observância de prazo, conforme o disposto no art. 54 db
referido Ato. Decidiu, mais, dispensar a multa no que se refere ao Banco Regional de
Brasília S/A (BRB), tendo em vista que sá recentemente essa instituição passou o ser tis

1 calizada pela Corte.
l RELATADOS PELO CONSELHEIRO -SUBSTITUTO RAIMUNDO VIEIRA

PROCESSO N° 714/76 -Contrato celebrado entre o Distrito Federal e a firma Confederai
S/A, objetivando a recuperação de imóveis localizados no Plano Piloto e Taguatinga e
ocupados pela Policia Militar. -O Tribunal decidiu acolher o seguinte voto do Relator:
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"Considerando que a solução alvitrada na instrução, qual seja a da lavraturo de termo
aditivo, por certo não alcançará seus objetivos conforme restou evidenciado; considerando,
ainda, que a definição de critérios para a arrecadação da receita vinculada de que se trata
e dos dispêndios dela decorrentes se impõe como medidas de ordem administrativa e legal,
voto no sentido de que o E. Tribunal determine diligência interna para que seja o assunto
reexaminado ã luz de estudos aprofundados, tendo em vista os aspectos orçamentarias,
financeiros, patrimoniais e contábeis no âmbito do controle interno, cujo disciplinamento
carreto se refletiró positivamente na eficácia do controle externo de competência desta
Corte, especialmente quanto às prestações de contas, irrecusáveis nos casos da espécie, «x
vi do disposto na Constituição, Lei n° 4320/64 e DL n° 200/67.
Tais estudos, a par de definirem a priori se se trata de fundo especial (autõnomo) ou sub-

conta do fundo criado pelo DL n° 768/69, devem compreender, dentre outros, o exame dos
mandamentos constitucionais pertinentes, Lei n° 4320/64, Decreto - lei n°s 200/67 e
768/69, Decretos (federais) n°s70.067/72 e 78.655/76 (estes subsidiariamente). Decreto
(local) n° l .345/70, Planos de Contas, Convénios constantes dos processos n°s STC -911/72
e STC -790/73 e decisões do Tribunal que possam emprestar subsi'dios.
As sugestões haverão de ter caráter global, devendo, se for necessário e desde que não se

criem óbices â perfeita adequação da matéria, a Inspetoria -Geral buscar entendimentos
com os órgãos próprios da Secretaria do Governo e da Secretaria de Finanças".

PROCESSO N° 1847/76 -Tomada de contas do ordenador de despesa da Secretaria de
Segurança Pública, relativa ao exercício de 1975;

PROCESSO N° 2081/76 -Tomada de contas do ordenador de despesa da Policia Militar do
Distrito Federal, referente ao exercício de 1975.

-O Tribunal, de acordo com os pareceres da Procuradoria -Geral, julgou regulares as con-
tas dos responsáveis e ordenou -lhes sejam expedidas as provisões de quitação.

PROCESSO N° 1735/76 -Balancetes da Fundação Educacional, relativos ao mês de março
de l 976. -Decidiu o Tribunal: a) tomar conhecimento e determinar a baixa do processo à
Inspetoria -Geral, para acompanhamento sistemático das operações da entidade e futura
contrasteação com suas contas anuais; b) dispensar, tendo em conta a justificação
apresentada, a aplicação da multa de que trata o Of. GP n° 373/76, desta Corte; c) reco-
mendar ã entidade a exata observância do disposto no parágrafo único do art. 22 do Ato
Regional n° 7/74.

PROCESSO NO 2426/76,

PROCESSO N° l 861 /76 -Revisão da aposentadoria do servidor Manoel Dias dos Santos. -O
Tribunal julgou legal o ato revisório, nos termos do parecer da Procuradoria -Geral.

PROCESSO N° 2426/7'6 , contendo oficio do Exmo. Senhor Presidente do Conselho Diretor
da Fundação Educacional, em que solicita à Corte seja relevada a multa de que trata o Of.
GP n° 442/76. -Acolhendo as razões apresentadas, o Tribunal decidiu dispensara aplicação
da multa.

PROCESSO N° 2448/76 Tomada de contas do responsável pela Seção de Material e Tranv-
porte da Procuradoria -Geral do Distrito Federal, relativa ao exercício de 1975 ; O Tri-
bunal, de acordo com o parecer da Procuradoria -Geral, julgou -lhe seja expedida a respec-
tiva provisão de quitação.
PROCESSO N° 2741 /76 -Oficio da Fundação Zoobotânica, pelo qual se comunica à Corte a
emessa do balancete da entidade, relativo ao mês de julho do ano em curso. -Não sendo

apresentada qualquer justificação para o atraso de 28 dias na remessa do balancete á Cor-
te, decidiu o Tribunal manter a multa aplicada (Of. GP n° 421/76), pedindo -se ainda a
atenção do Senhor Diretor Presidente da Fundação para o disposto sobre aplicação de mul-
tas nos arts. 54 e 56 do Ato Regimental n° 7/74.
PROCESSO N° 2744/76 -Balancete da Fundação Serviço Social, relativo ao 3° trimestre de

1976. -O Tribunal tomou conhecimento e determinou a baixa do processo à Inspetoria -
Geral, para acompanhamento sistemático das operações do entidade e futura contras-
teação com suas contas anuais.
PROCESSO N° 2746/76 Oficio das Centrais de Abastecimento do Distrito Federal (CEASA -

DF), pelo qual se prestam esclarecimentos sobre atraso de remessa de balancetes â Corte. -
Tendo em conta as razões apresentadas, o Tribunal decidiu dispensar a aplicação da multa
de que tratou o Of. GP n° 460/76, desta Corte.

PROCESSO N° 2810/76 -Oficio da Companhia Imobiliária de Brasilia (TERRACAP), pelo
qual se prestam esclarecimentos sobre atraso no remesssa de balancetes à Corte. -Tendo
em vista a justificativa apresentada e o regular cumprimento de prazo posteriormente, o
Tribunal decidiu relevar a multa de que trataram os Ofícios GP de n°s 424 e 462/76 desta
Corte.

PROCESSO N° 2940/76 -Decreto n° 3436, de 09.11.76, que abre crédito suplementar a
favor desta Corte, no valor de Cr$ 530.000,00;

PROCESSO N° 2941 /76 -Decreto n° 3437, de 09.11 76, que abre crédito suplementar a
favor da Procuradoria -Geral do Distrito Federal, no valor de Cr$ 532.638,00.

-O Tribunal tomou conhecimento dos créditos.
PROCESSO N° 2955/76 -Nota de empenho n° 911/76 -DPC, emitida pela Região Adminis-

trativa II -Gama;
PROCESSO N° 2956/76 -Nota de empenho n° 978/76 -DPC, emitida pela Secretaria de

Finanças;
PROCESSO N0 2958/76 -Nota de empenho n° 58/76 -RA III, emitida pela Região Adminis-

trativa III -Taguatinga;
PROCESSO N° 2961H b -Nota de empenho n° 118/76 -SEC e 168/76 -SOF -SEA, emitidas

pela Secretaria de Administração;
PROCESSO N° 3008/76 -Nota de empenho n° 308/76 -SEC e outras, emitidas pela

Secretaria de Educação e Cultura.
-O Tribunal decidiu considerar carreta a classificação das despesas.

PROCESSO N° 3079/76 -Prestação de contas de subvenção concedida ao Desafio Jovem de
Brasilia, no valor de Cr$ 8.000,00;

PROCESSO N° 3079/76 -Prestação de contas de subvenção concedida à Casa da Criança
Pão de Santo Antonio, no valor de Cr$ 5.000,00.

-O Tribunal julgou boas e bem prestadas as contas .
Nada mais havendo a tratar, às 18:00 horas o Senhor Presidente declarou encerrada a

Sessão. E, para constar, eu, ALBERTO XAVIER DE ALMEIDA, Secretário das Sessões, lavrei a
presente ata, que, depois de lida e achada conforme, vai assinada pelo Presidente, Con-
selheiros e Procuradora -Geral.

Geraldo Ferraz
Heraclio Salles
Jesus da Paixão Reis
Raimundo Vieira
Lincoln Teixeira Mendes Pinto da Luz

ATAS, CONTRATOS, CONVÉNIOS E BALANÇOS
TERMO ADITIVO AO CONVÉNIO ESPECIAL FIRMADO, EM 02/01/76, ENTRE A FUNDAÇÃO
EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL, A ASSOCIAÇÃO DE CULTURA FRANCO BRASILEIRA E

DELEGAÇÃO GERAL DA ALIANÇA FRANCESA NO BRASIL, COM A FINALIDADE DE MINIS-
rfAR O ENSINO DE FRANCÊS EM TAGUATINGA - DISTRITO FEDERAL (PROCESSO N».

022790/76 -GDF).

Aos 30 dias do mês de novembro do ano de mil novecentos e setenta e seis (1976), a
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL, doravante denominada simplesmente
FUNDAÇÃO, neste ato representada por seu Diretor -Executivo, senhor EMERSON JOSÉ D
ALMEIDA SANTOS, brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta Capital, a ASSO-
CIAÇÃO DE CULTURA FRANCO -BRASILEIRA, doravante denominada simplesmente AS-
SOCIAÇÃO neste ato representada por seu Presidente, doutor ERNESTO SILVA, brasileiro,
casado, médico, residente e domiciliado nesta Capital e a DELEGAÇÃO GERAL DA ALIAN-
ÇA FRANCESA NO BRASIL, doravante denominada simplesmente DELEGAÇÃO, com sede
na cidade do Rio de Janeiro -RJ, representada por seu Procurador, senhor MICHEL HOS-
PITAL francês, casado, professor, residente e domiciliado nesta Capital, resolvem firmar o
presente termo aditivo ao convénio celebrado, em 02 de janeiro de 1976, entre as mesmas
partes, publicado no órgão oficial "Distrito Federal" n°. 10 de 2o de janeiro de 19/6,
mediante as seguintes cláusulas:

CLAUSULA PRIMEIRA:

O valor fixado no Parágrafo Cínico da Cláusula Terceira do convénio firmado em 02 de
janeiro de 1976, entre a FUNDAÇÃO, a ASSOCIAÇÃO e a DELEGAÇÃO, publicado no órgão
oficial "Distrito Federal" n°. l O, de 2o de janeiro de 1976, será suplementado com a impor-
tância de Cr$ 47.808,00 (quarenta e sete mil, oitocentos e oito cruzeiros), perfazendo um
total de Cr$ 134.208,00 (cento e trinta e quatro mil, duzentos e oito cruzeiros).

PARÁGRAFO CÍNICO: .

Os recursos para fazer face a essa suplementação são provenientes do Orçamento da
'UNDAÇAO para o corrente exercício, Atividade 2.045 -MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES
JÁ FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL, Elemento 3.1.3.20 -99 -Outros Ser-
viços de Terceiros -Serviços Diversos.

CLAUSULA SEGUNDA:

O presente instrumento entrará em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial do
Distrito Federal,"as expensas da FUNDAÇÃO.

CLÁUSULA TERCEIRA:

Permanecem ratificadas e inalteradas as demais disposições do convénio original ora
aditado.

CLAUSULA QUARTA:

Fica eleito o foro de Brasília, Distrito Federal, com renúncia expressa de qualquer outro,
para dirimir quaisquer questões judiciais decorrentes do presente convénio.

E, por estarem assim justos e de acordo, assinam o presente instrumento, juntamente
com as 02 (duas) testemunhas abaixo, em 05 (cinco) vias de igual teor e forma, para um
único efeito legal.

Brasília -DF., em 30 de novembro de 1976.

EMERSON JOSÉ DE ALMEIDA SANTOS
Diretor -Executivo da Fundação Educacional

do Distrito Federal

ERNESTO SILVA
Presidente da Associação de Cultura

Franco -Brasileira de Brasília

MICHEL HOSPITAL
Procurador da Delegação Geral
da Aliança Francesa no Brasil

TESTEMUNHAS:

1. MAGDA L. TECHIMAY
2. MARIA ISABEL ROMERO MENON

EXTRATO DO CONTRATO DE EMPREITADA FIRMADO ENTRE A FUNDAÇÃO EDUCA
CIONAL DO DISTRITO FEDERAL (FEDF) E A FIRMA PROTEGI -PRODUTOS E TÉCNICA GERAL
DE IMPERMEABILIZAÇÕES LTDA YEMPRFI^EIRA). (PROCESSO N.° 52852/76 -FEDF).

OBJETO: -Impermeabilização dás coberturas da Escola Classe 111 -Sul, Jardim de Infância
308 -Sul, Escola Classe 405 -Sul, Escola Classe 410 -Sul, Escola Classe 413, -Sul, Escola Classe
403 -Norte, Jardim de Infância 404 -Norte, Escola Classe 705 -Norte, Escola Classe 711 -Nor-
te e Colégio da Assa Norte.

OBRIGAÇÕES A EMPREITEIRA executará os serviços no prazo máximo de 60 (sessenta)
dias, contados da data de expedição da competente Urdem de Serviço.

-A FEDF pagará à EMPREITEIRA a importância de CrS 379.000,00 (trezentos e setenta e
nove mil cruzeiros) de acordo com o cronograma físico -financeiro de fls. 115 do processo
n.° 52852/76 -FEDF, com recursos provenientes de convénio firmado, em 27/02/76, entre o
Distrito Federal e a Fundação Educacional do Distrito Federal, Projeto SEC 1057, conforme
Nota de Empenho n.°128/76 -GDF/SEC.

DATA DA ASSINATURA: Brasília -DF., em 14 de dezembro de 1976

VIGÊNCIA: 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de expedição da competente
Ordem de Serviço.

PARTES CONTRATANTES: NELSON BRAGA OCTAVIANO FERREIRA
Diretor -Executivo da FEDF -Substituto

ALFREDO PINTO NETTO
Procurador da EMPREITEIRA

TESTEMUNHAS:
1. WILLIAM JONES CARRERÀ
2. MARIA ISABEL

(G.R. N.° 158 de 16.12.76 -Cr$ 160,00)

-Contrato que entre si celebram a FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO FEDERAL e a
COOPERATIVA DOS RODOVIÁRIOS LTDA., para prestação de assistência medico -cirúrgica
hospitalar e dentária ao* servidores do DEPARTAMENTO NACtONAL D€ ESTRADAS DÊ
RODAGEM.

Aos 21 dias do mês de junho de 1976, a FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO FEDERAL,
inscrita n° C.G.C. (M.F.) sob n° 0005401 5/0001, doravante denominada FUNDAÇÃO, neste
ato representada pelo Seu Diretor Presidente. DR. PAULO ARGOLO DA CRU7 RIQS^JjrjB-.
siteiro, casado médicos • a COOPERATIVA DO5RODOVIÁRIOS LTDA..doravante denominada
COOPERATIVA, representado neste ato pelo seu Delegado em Brasília DR DAGER DE
SOUZA SERRA, brasileiro, casado, administrador, no intuito de proporcionar assistência
médico-cirúrgica hospitalar é dentária aoc servidores do DEPARTAMENTO NACIONAL DE
ESTRADAS DE RODAGEM, lotados em Brasília -DF, nos órgãos a ele vinculados, aprovam e
assinam o presente CONTRATO, que passará a vigorar a partir desta data, de acordo com
as cláusulas e condições seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA: -A FUNDAÇÃO, dentro de suas atribuições assume o compromisso
de prestar tratamento odontológico, médico, cirúrgico, ambulatória), hospitalar e de emer-
gência, bem como proporcionar ampla assistência preventiva e de reabilitação aos ser-
vidores do DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS DE RODAGEM, lotados em Brasilia,
Distrito Federal, nos órgãos a ele vinculados.

CLAUSULA SEGUNDA: -A COOPERATIVA se compromete a manter funcionário creden-
ciado no l ° Hospital Distrital de Brasilia, com a finalidade de expedir as guias de atendi-
mento dos servidores do DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS DE RODAGEM e ho-
mologar as que forem emitidas pelo Pronto Socorro.

CLAUSULA TERCEIRA Os atendimentos serão feitos pelas diversas unidades hospitalares
integradas na rede assistencial pertencente á FUNDAÇÃO ou por ela administradas, na
forma abaixo:

.a) o paciente deverá ser encaminhado ao setor d* registros pelo Delegado da COOPE
RATIVA ou pelo funcionário por ele credenciado junto ao l ° Hospital Distrital de Brasilia.
Nos casos de Pronto Socorro, o paciente deverá apresentar a carteira de inscrição fornecida
pela COOPERATIVA;
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b) nos casos de emergência, quando o servidor do DEPARTAMENTO NACIONAL DE ES-
TRADAS DE RODAGEM procurar, diretamente, assistência médica em qualquer dos órgãos
da FUNDAÇÃO, será procedida a necessária notificação ao funcionário credenciado pela
COOPERATIVA para os fins de direito. Neste caso, a FUNDAÇÃO é obrigada a fazer a
notificação do atendimento à COOPERATIVA no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, e esta
terá o prazo de 2 (dois) dias úteis para se manifestar, homologando ou nflo o atendimento,
considerando-se o mesmo autorizado, se nfio.se pronunciar nesse praxe;

c) a orientação do tratamento caberá, exclusivamente, ao Corpo Clmico da FUNDAÇÃO;
d) as internações hospitalares serflo feitas, exclusivamente, para fins cirúrgicos e obs-

tétricos, e, excepcionalmente, para casos clínicos, quando, comprovadamente, necessi-
tarem os mesmos dos recursos hospitalares a juízo exclusivo do corpo clinico das unidades
hospitalares da FUNDAÇÃO;

e) para dar cumprimento às exigências regulamentares peculiares à COOPERATIVA,
somente os médicos que fazem parte d* seu quadre d* servidores tarflo livre acesso aos
Registros Clínicos, desde que seja para coletar dados julgados indispensáveis ao atendi-
mento daquelas exigências. Ser-lhes-á facultada a requisição de exames outros que forem,
por eles, julgados convenientes à conclusQo das providências a seu cargo.

CLAUSULA QUARTA -As contas de serviços prestados pela FUNDAÇÃO, seroo apresen-
tadas à COOPERATIVA para efeito de conferência, devendo constar, obrigatoriamente, das
mesmas, o nome do beneficiário e o respectivo número de inscriçflo na COOPERATIVA, o
nome do médico atendente, bem como os demais dados necessário» ao cálculo da despesa
realizada.

PARÁGRAFO PRIMEIRO -As contas seroo entregues dentro do mês subsequente àquele
em que se deu o faturamento, podendo este incluir atendimentos feitos em meses ante
riores.

PARÁGRAFO SEGUNDO -A COOPERATIVA terá o prazo de 10 (dez) dias, a contar da data
do recebimento das contas, para o seu exame, considerando-se homologadas se nesse
prazo nflo houver pronunciamento.

PARÁGRAFO TERCEIRO -A COOPERATIVA fica obrigada a efetuar o pagamento das con-
tas no órgão recebedor da FUNDAÇÃO dentro dos 5 (cinco) dias úteis seguintes ao término
do prazo de que trata o parágrafo anterior.

PARÁGRAFO QUARTO -Apás a entrega das contas, quaisquer informações sobre irre-
gularidades nas mesmas seroo obtidas diretamente no órgão de faturamento da FUN-
DAÇAo, bem como a ele serflo levadas as impugnaçSes, para efeito de glosas, se houver
demonstração de que o faturamento é irregular ou de que o paciente nflo é servidor do
DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS DE RODAGEM, devendo haver justificação em
.cada caso.

PARÁGRAFO QUINTO: -No caso de nflo pagamento no prazo estipulado nesta Cláusula,
a COOPERATIVA p«gará, a tRvIo de mora, juros de l % (um por cento) ao mês, bem como
ficará sujeita à atualizaçflo do valor do débito, de acordo com os indices de correçQo mo-
netária oficiais.

CLAUSULA QUINTA -O presente Contrato terá a duração de 2 (doie) anos, a contar da
data de sua assinatura, podendo ser rescindido a qualquer tempo, desde que uma das par-
tes avise a outra com a antecedência minima de 60 (sessenta) dias. Nflo havendo comu-
nicaçflo tempestiva, antes do termo de sua vigência, será considerado prorrogado por igual
prazo, uma única vez, obedecidas as mesmas condições existentes.

CLAUSULA SEXTA -Todas os encargos pertinentes ao cumprimento dos dispositivos
regulamentares e administrativos estabelecidos para a COOPERATIVA, tais como emissões
de atestados, execuçflo de laudos periciais, etc., serflo da exclusiva competência dos
médicos de seu quadro de servidores.

CLAUSULA SÉTIMA -A remuneraçflo dos serviços médico-hospitalares prestados pela
execuçflo deste obedecerá as tabelas fixadas pelo Ministério da Previdência e Assistência
Social, em Unidades de Serviço (US), que serão calculados na base de l % (um por cento) do
valor do salário de referência.

PARÁGRAFO PRIMEIRO -Os reajustamentos determinados nas tabelas do MPAS, bem
como os originados de qualquer alteraçflo do valor do salário de referência, serflo ime-
diatamente aplicados, independentemente de notificação prévia.

PARÁGRAFO SEGUNDO -Os medicamentos aplicados serflo cobrados com base na ta-
bela do BRASINDICE.

CLAUSULA OITAVA -As partes elegem o foro do Distrito Federal, com exclusflo de qual-
quer outro, como competente para dirimir as dúvidas oriundas do presente CONTRATO.

E por estarem, assim, justos e contratados, assinam o presente em 1 (sete) vias, do mes-
mo teor e valia, para que surta seus jurídicos e legais efeitos.
Brasilia, 21 de junho de 1976
PAULO ARGOLO DA CRUZ RIOS
Fundaçflo Hospitalar do Distrito Federal
DR. DAGER DE SOUZA SERRA
Cooperativa dos Rodoviários Ltda
(Delegado)
TESTEMUNHAS: Leopoldina Luria Carneiro
Procuradoria JurFdica -FHDF
Secretária
Mércia Maria Lima Rocha
FHDF/DJ

EDITAIS, AVISOS E DECLARAÇÕES

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE SERVIÇOS SOCIAIS

SHIS -SOCIEDADE DE HABITAÇÕES DE INTERESSE SOCIAL LTDA

AVISO

REF-EC-11/76

A SHIS -SOCIEDADE DE HABITAÇÕES DE INTERESSE SOCIAL LTDA., comunica aos interes-
sados na CONCORRÊNCIA n.° 11/76, para Construção de 03 Conjuntos .Esportivos e de
RecreacSo na QNM 28, QNM 36/38 e CNL 01, Taguatinga, Distrito Federei, anteriormente
marcada para o dia 2o de dezembro de l 976, às l 5:00 horas, que a referida licitaçflo ficou
adiada para o dia 2 O de janeiro de 1977 às 15:00 horas.

Brasília, 16 de dezembro de 1976

MARIA NILZE PARREIRA
Presidente da

COMISSÃO DE LICITAÇÕES

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
SECRETARIA DE SERVIÇOS SOCIAIS

SHIS -SOCIEDADE DE HABITAÇÕES DE INTERESSE SOCIAL LTDA,

AVISO

EC-01/77

A SHIS -SOCIEDADE DE HABITAÇÕES DE INTERESSE SOCIAL LTDA, torna público aos in-
teressados, que fará realizar no dia 18 de janeiro de 1977, às 15:00 horas, na Sala n.° 330,
3.° pavimento do Edifício SHIS, localizado no Setor Comercial Sul, Quadra 06, Bloco "A",
Brasília, Distrito Federal, CONCORRÊNCIA oara ELABORAÇADO DE PROJETOS GEOMÉ-
TRICOS DS TERRAPUNAGEM, de CAPTAÇÃO DC AGUAS PLUVIAIS, E REMANEJAMENTO DÓ
RAMAL DA R.F.F.S.A. poro o Gurá ill, Distrito Federal

O Edital • demais informações, poderOo i«r obtidos na Comissão de Licitações, sala n.° '
330, das 8:00 às 12:00 e das 14:00 às 18:00 horas.

Brasília, l 5 de dezembro de 1976

MARIA NILZE PARREIRA
Presidente da

COMISSÃO DE LICITAÇÕES

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE SERVIÇOS SOCIAIS
SHIS -SOCIEDADE DE HABITAÇÕES DE INTERESSE SOCIAL LTDA.

AVISO

ETIMM/7T

A SHIS -SOCIEDADE DE HABITAÇÕES DE INTERESSE SOCIAL LTDA., torna público para
conhecimento dos interessados, que fará realizar no dia 11 de janeiro de 19/7 as 15:00
horas, na sala n.° 330, no terceiro pavimento do Edifício SHIS, localizado no Setor Comercial
Sul, Quadra 06, Bloco "A", Tomada de Preços para Contrataçflo dos Serviços de Auditores
Independentes, porá reatizoçdo de Auditoria Externa, por empresa especializada, para a
SHIS, Brasília. Distrito Federa).

O Edital d* Tomada de Preços e demais informações, poderão ser obtidos na Comissão
de Licitações, sala n." 330, das 08UQO às 12:00 e das 14:00 à* 18:00 horas.

Brasília, 16 de dezembro de IV'6

MARIA NILZE PARREIRA
Presidente da

COMISSÃO DE LICITAÇÕES

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
SECRETARIA DE SEGURANÇA PUBLICA

PCDF -CPJ -12a. DfVTaguatingo.

EDIT AL Cf CITAÇÃO

O Bei. JOSÉ RESENDE FILHO, Delegado de Policia da 12a. Delegacia Policial, no uso de
suas atribuições, tendo em vista o que consta nos autos de processo tombado na mesma
dependência policial sob n.° 461//6, contra GERALDO NEVES DE AGUIAR, brasileiro,
casado, maior de idade nascido em Utnari -GO filho de Joflo Américo de Aguiar e Luiza
Neves de Aguiar, incurso no artigo 129, parágrafo 6.°, c.c. artigo 51, parágrafo 1.°, do
Cádigo Penal, por haver, em 25/02/1976, às 03:30 horas, quando dirigia o veiculo marca
Chevrolet, tipo pick -up, placa CA -5031, DF, adentrado -se na pista preferencial da Estrada
do Contorno do Bosque, em frente ao lote 12 da QNA 15 -Taguatinga, DF, sem atentar
devidamente para as condições do trânsito reinantes no local, no que resultou interceptar a
frente do veiculo marca Volkswaaen. tipo Kombi, placa AC -6601 -DF, e ser colidido por es-
te, conduzido por DIOGENES COELHO, ensejando produzir lesões corporais no seu con-
dutor, assim como na pessoa de GILSON OLIVEIRA VIANA, provocando nos mesmos lesões
corporais, e como o acusado está em lugar incerto e nflo sabido em observância ao disposto
no artigo 533, parágrafo l.°, do Código de Processo Penal, expede -se o presente EDITAL,
CITANDO o acusado GERALDO NEVES DE AGUIAR, retro qualificado, para comparecer com
seu defensor (advoaado) à 12a. Delegacia Policial, localizada na Área Especial do Setor
"C", Taguatinga Centro, DF, às 08 h. (oito horas) do dia 25 (vinte e cinco) do mês * de ja-
neiro de 19", ou nos cinco (05) dias subsequentes d publicação deste edital,
a fim de ser processar até o final julgamento e para assistir â inquirição das vrtimas DIO-
GENES COELHO e GILSON OLIVEIRA VIANA e das testemunhas a serem arroladas pela SAV
desta Delegacia.

Findo o prazo e a data acima fixados o acusado será tido como citado e, nflo comparecen-
do, o processo terá seu curso à revelia do acusado na forma preceituada no artigo 366 da
Lei Formal. Dado e passado nesta cidade, aos nove dias do mês de dezembro do ano de mil,
novecentos • setenta • seis \ , (09/12/1976). Eu Joana d'Arc Veras Franco, escrivfl de seu
cargo, o datilografei.

•

Bei. JOSÉ RESENDE FILHO
Delegado de Policia

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
SECRETARIA. DE VIAÇÃO E OBRAS

COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRASILIA -TERRACAP

AVISO DE EDITAL N°. 01 /77

A COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRASILIA -TERRACAP, leva ao conhecimento dos inte-
ressados que colocará em LICITAÇÃO PUBLICA lotes para Residências no PLANO PILOTO,
localizados nas Ql 6 e Ql 7. do SETOR DE HABITAÇÕES INDIVIDUAIS SUL (SHI/S), obedecidas
as condições do EDITAL N°. 01/77, afixado no 3° andar do Edifício ASCB, localizado na
Quadra 06 -Bloco "L", do Setor de Autarquias Sul, onde poderão obter exemplares entre
08:00 e 09:00 horas do dia.l 4 (QUATORZE) de JANEIRO de 1977, no 1° andar do Edifício
supra e!a abertura|dos mesmastrá realizada meia hora depois. O depósito da caução nõo
poderá ultrapassar o hordrtocfc 16:00 nora» do dia 11 de JANEIRO de 1977. As Guias de
Recolhimento da caução podem ser encontrados em qualquer AGÊNCIA DO BANCO RE-
GIONAL DE BRASÍLIA S/A e também no l ° subsolo onde funciona a Tesouraria da TER-
RACAP.

Brasilia 20 de dezembro de 1986

ARMANDO COLAVOLPE

Diretor Superintendente

PREÇO DESTE EXEMPLAR CR$ 2,00


